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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 2.224 — DE O DE JANEIRO ' DE 1910	 -

Releva a prescripção em que incorreu o Dr. Antonio Cerqueira
• Pinto, lente jubilado da Faculdade de Medicina da Bebia,

para'que possam seus herdeiros pleitear o direito, que alie-
gani ter á percepção dos vencimentos de lente jubilado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,zil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa,nceiono

resolução seguinte:
Art. 1. 0 Fica relevada a prescrilição em que incorreu o con-

selheiro Dr. - Antonio de Cargueira, Pinto, para que possam sua
viuva o filhos pleitear perante o Poder Judiciaria o direito que
allegam ter á percepção dos vencimentos de lento jubilado da
Faculdade do Medicina da Bahia, durante o tempo em que exerceui
o cargo de director da Mesma facul lado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, G de janeiro do 1910, 89° da Indepeudencia
220 da Republica.	 •

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olyn223io de, Torres Bandeira.

DECRETO N. 2.225 — DE G DE JANEIRO DE 1910

Dispõe sobre a contagem (l e tempo do serviço do bacharel José
Gomes Coimbra para os effeitos da aposentadoria

O Presidente da RePublica dos Estados Unidos do Brazil:
_ Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono

resolução seguinte:	 -

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a
mandar contar como tempo de serviço na aposentadoria do juiz
seccional bacharel Josó Gomes Coimbra a metade do tempo em
que 'exerceu o cargo de chefe de segurança publica o de desembar-
gador do Supremo Tribunal de Justiça no Estado do Pará, com di-
reito aos vencimentos integraes do cargo, abrindo o credito 110003-
sario para pagamento da differença, que deixou do perceber desde
á data em que foi declarado em inactividade; revogadas as dispo.
sições em contrario.

Rio do Janeiro, 6 do janeiro do 1910, 69° da Independencia--
22° da Republica.

NILO PEÇÁNIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Banieira.

DECRETO N. 2.226—DE 6 DE JANEIRO DE 1910

Concede ,ao juiz federal na secção do Tcrritorio do Acro, ba-
charel Gustavo Affonso Farneze, um anuo do licença, com
dons terços dos seus vencimentos, para tratamento do saudei
onde lhe convier

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil;

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono
a resolução seguinte:

Art. 1. 0 E' concedido ao juiz seccional do Acre, bacharol
Gustavo Affonso Farneze, um anno de. licença, com dotas terços
de' seus vencimentos, para tratamento de sua saude, onde
Convier:.	 -
• Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910, 89 0 da Independencia
22° da Republica.	 •

NILO PEÇANIIA.	 .

' 'Etiheraldino Olympio de Torres Bandeira.
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DECRETO N. 2.2 27— DE 6 DE JANEIRO DE 1910

ea o logar do procurador criminal na seco do District° Fe-
deral e marca os respectivos vencimentos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

YeSolução Seguinte
Art. Lo Fica areado o legar de procurador criminal na 200ÇãO

federal deste districto.
Art. 2.° Os vencimentos deste funecionario serão 03 mesmos

que percebem 03 actuaes procuradores, 700$, sendo 466$666 de
ordenado o 233$333 de gratificação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1910, 89 0 da Independencia. e

22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.
_—

DECRETO N. 2.228—DE 6 DE JANEIRO DE 1910

,,S.Utoriza O Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores o credito de 360:000$, supplementar
*to n. 21; art. 20 da lei n. 2.050, de 1903

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

'abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de
360:000$, supplementar ao n. 21, art. 2°, da lei n. 2.050, do 1908,
•sub-consignação —Material, construcções e eventuaes para o ser-
:viço geral ; revogadas as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 6 de janeiro de 1910, 89° da Independencia, e
Po da. Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N.,2.229 — DE 6 DE JANEIRO DE 1910

toriza o presidente da Republica a abrir ao Ministerio do In-
'	 terior o credito de 130:042$386; supplementar ao n. 20 do

art. 20 da lei n. 2.050, de 31 de dezembro sio 1903

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono

resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

p.brir ao Ministerio do Interior o credita do 130:04é$386, supple-
ynentar ao n. 20 do art. 2° da lei n. 2.030, do 31 de dezembro de
1908; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910, 89° da Independencia e
220 da Republica._	 _ .

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 2.230—DE 6 DE JANEIRO DE 1910

Ántbriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores o credito especial de 384:000$ para
conclusão das obras do edificio destinado á Bibliotheca Na-
cional

• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sa.neciono

resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

'abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito
especial do 384:000$, para conclusão das obras do edificio desti-
nado á Bibliotheca Nacional ; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910, 89° da Independencia e
no da Republica.
l•

DECRETO N. 2.231 — DE 6 DE JANEIRO DE 1910
Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da

Justiça o Negocios Interiores o credito do 300:000$, supple-
mentar ao n. 40 do art. 2° da lei u. 2,050, de 31 do de-'
zembro de 1908

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sanccion0

a resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de
300:000$, supplementar ao n. 40 do art. 2° da Lei n. 2.050, de 31
de dezembro de 1903 (Serviço eleitoral); revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro do 1910, 890 da Independencia
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA•

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira-,

DECRETO N. 2.236 — DE 7 DE JANEIRO DE 1910

Concede ao Dr. João Pedro i3elfort Vieira, ministro do Supremo
Tribunal Federal, um anno de licença, com vencimentos, para
tratar de sua sande, onde lhe convier

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' concedido ao Dr. João Pedro Belfort Vieira,

ministro do Supremo Tribunal Federal, um anno de licença, com
vencimentos, para tratar de sua sande onde lhe convier.

Rio de Janeiro, 7 de Janeiro de 1910, 890 da Independencia
22° da Republica.

NILO PEÇANUA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira-.

DECRETO N. 2.237 — DE 7 DE JANEIRO DE 1910
Concede ao ministro do Supremo Tribunal Federal Dr, Herminio

Francisco do Espirito Santo um atino de licença, com todos
os vencimentos, para tratamento de saude

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciona
a resolução seguin:o

Artigo unico. E' concedido ao ministro do Supremo Tribunal
Federal Dr. Herminio Francisco do Espirito Santo um anno de
licença, com todos os vencimentos, para tratar de sua. saude, onao
lho convier.

Rio do Janeiro, 7 de janeiro de 1910, 89° da Indepondencia o 22°
da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.'

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 7.619 — DE 21 DE OUTUBRO DE 1909 C)
Approva o regulamento para a organização dos serviços contra

os effeitos das seccas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
dar execução á. lei n. 1.395, de 10(10 outubro de 1905, e ás autori-
zações constantes dos ris. XXV e XLII, art. 16, da lei n. 2.050,
de 31 de dezembro de 1908, decreta

Artigo unico. Fica approvado o regulamento que com este
baixa, assignado pelo Ministro de Estado da Viação e Obras Pu-
blicas, para a organização dos serviços contra os effeitos das
seecas.

Rio de Janeiro, 21 de outubro do 1909, 83° da Indepondencia,
e 21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Francisco Sá,

(*) Reproduz-se por ter sabido com incorreccuR
NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.
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gegulamento a que se refere o decreto n, 7.619, desta data

CAPITULO I

DOS SERVIÇOS CONTRA OS EFFEITOS DAS SECCAS

Art. 1. 0 Os serviços do estudos e obras, destinados a prevenir
'e t% attenua,r os effeitos das somas que assolaria alguns Estados do
Norte do Brazil, são os seguintes

I, estradas do forro do penetração
II, estradas do forro afluentes das estradas prineipaes
III, estradas do rodagem o outras vias do communicação entro

las pontos fiagellados e os melhores mercados e centros produe
ótores

IV, açudes o poços tubulares, os artezianos e canaes de irri-
gação ;

V, barrarem transversaes submersas e outras obras desti-
nadas a modificar o regimen torrencial dos cursos do agua ; •

VI, drenagem dos valias desaproveitados no littoral e melho-
ramento das terras cultivaveis do interior

VII, estudo systematizado das condiçõas meteorológicas, geoe
logicas o topographicas das zonas assoladas

VIII, installação do observatorios meteorologicos e de estações.
pluviometricas

IX, conservação e reconstituição das florestas
X, outros trabalhos cuja utilidade contra os effeitos das soccas

a experiencia tenha demonstrado.
Art. 2 0 Os serviços do que trata o artigo precedente serão

executados pela União, ou por esta e pelo Estado conjunctamente,
nos tomo: da lei n. 1396, de 10 de outubro de 1903, e mais dispo-
eiçõss em vigor.

Art. 3.° A União executará por sua conta as obras que julgar
mais urgentes o fracassarias, comprehendidas nestas as que esti-
larem espocificadas na lei do orçamento.

Art. 4.° As outras obras com o mesmo fim poderão sor exe-
cutadas pelo Estado, mediante auxilio da União.
• • Art. 5 O auxilio da União consistirá no seguinte:

§ 1. 0 Mandar proceder ao estudo dos Estados assolados pelas
seccas, entregando aos respectivos governos cópias das cartas le-
Yantadas, com as indicações dos Jogares onde a construcção de,
açudes e a perfuração de poços artezianos ou tubulares fôr conve-
niente e exequivel. -

§ 2 Entregar ao governo estadual a quantia em que fôr (i-
xado o referido auxilio, para que seja convenientemente applicado,
mediante fiscalização da União.

Art. 6.° A União será obrigada, sempre que o Estado o soll-
Citar, nos termos da citada lei n. 1.3W, a prestar o seu concurso e
auxilio, gire não poderá ser info,.ior a 200:000$, annualmente.

Art. 7.° O Estado que pretender o auxilio da Uhião deverá
requerel-o ao Ministro da Viação e Obras Publicas, comprovando:

a) que é periodicamente assolado pela secca ;
I)) que em seus orçamentos consigna verbas espeeiaes para a

eonstrucção de obras preventivas o attenuantes dos effeitos da'
ssoCca,, não sendo as quantias votadas Inferiores a 5.% da su
receita ordinaria ;

c) que taes verbas, eseripturadas á parto, canstituem deposit
especial o não são desviadas para outros fins (lei citada; art. 20).

Art. 8.° A requisiçã) do auxilio declarará a obra a que este s
destina.

Si esta não fôr daquellas cujos estudos já tenham sido feito
por alguma eommissão do Governo Federal o por este approvaelos
o Estado apresentara, juntamente com o pedido, o respectivo pro
jacto e orçamento, feitos por commissão technica por ele nomeada
o verificados pela secção de obras do Governo Federal, que dever

' ter acompanhado os trabalhos do governo estadual..	 ,
• Os estudos poderão ser feitos por agarena secção de obras, me.

,diante solicitação do governo do Estado, e, neste caso, a dospeza
(rue custarem será lançada á conta do auxilio requisitado dá
União.	 •
• Art. 9.° Approvados pelo Governo Federal os planos e orça-
mentos dos trabalhos e autorizada a sua execução, serão no mesmo
acto fixadas a imp xtancia total a despender, a despeza annual que
ficará, a cargo do Estado o a despeza annual que ficará a 'cargo da
União.

Art. 10. O auxilio da União será entregue ao Estado em duas
prostações somestraes. A entrega do cada uma das que seguirem a
primeira se fará, depois da provada a applicação da anterior e da
quota a cargo do Estado, por meio do contas approva,das pelo Go-
verno.

Art. 11. O auxilio não serás dado para a execução de mais de
uma obra ao mesmo tempo, salvo si •o valor das obras a executar
fôr inferior ao correspondente ao limite do auxilio fixado no
Art. 60.

Art. 12. Immediatamento após a entrega da primeira parte
do auxilio deverão ser iniciadas as obras a executar por parto do
Estado e designado o engenheiro da secção do obras federal incum-
bido da. finalização. 	 '

CAPITULO II
DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

a) Açudes

Art. 16. Os açudes serão grandes, médios e Pequenos.
Art. 17. São considerados grandes açudes aquelles que °Ire=

reçam capacidade superior a dez milhões de metros cubicos e pro-
fundidade média maior de seis metros.

Art. 18. São considerados médios os açudes cuja capacidade
seja do deus milhões de metros cubicoa, no minimo, e que tenham
profundidade não inferior a cinco metros.

Art. 19. São considerados pequenos os açudes de capacidade
não inferior a meio milhão de metros cubicos e de profundidade dó
quatro metros. no minium.

Art. 20. Os grandes açudes serão construidos de preferencia
á margem das estradas de ferro, ou nas suas proximidades, e se
poderão sei-o em terras publicas ou previamente desapropriadaS.,

Art. 21. Os grandes açudes serão, em regra, canstruidos poi.
empreitadas, totaes ou parcia,es, mediante coneurrencia

Excepcionalmente, quando a urgencia, da obra ou a necessidade
de soceorro á população o reclamar, ou quando a conearroncia não
houver dado resultado sa,tisfactorio, serão construidos por admi-
nistração.

Art. 22. Concluida a construcção, o Governo da União estabe-
lecerá o regímen que lhe parecer mais conveniente para a utiliza-
ção das aguas e dos canaes, ou entregará o açude ao governo do
Estado, mediante condições que assegurem a aonserva.ção da bar-
ragem e das obras complementares.

• Art. 23. Os açudes médios o pequenos serão construidos pelo
Estado ou pelos particulares,

Art. 24. Os projectos dos açudes médios o pequenos, já appro-
vados pelo Minieterio da Viação o Obras Publicas, serão igualmente
remettidos aos Estados para terem execação.

Art. 25. Nos perio(los de calamidade, reconhecida a argucia
de multiplicar os trabalhos publicos, a União poderá tomar a seu
cargo. a construcção de açudes médios.

lo) Perfuraçâo de poços

Art. 23. Além dos poças construidos por iniciativa da admi-
nistração publica, a laspectoria do Obras mandará construir os que
lhe forem solicitados por municipalidades, agricultores ou criados
res, nos logares onde se houver verificado a existencia de agua no
sub-solo.

Art. 27. Os individuos a quem o poço houver de beneficiar
pagarão apenas as despezas de mão do obra no revestimento, de
maneio e de installação.

Art. 23. O modo de pagamento será por annuidados, conforme
fôr convencionado.

Art. 29. No contracto, a clausula de fornecimento do agua
para fins domesticos ás populações circumvisinhas é essencial.

c) Estradas de rodagem

Art. 30. As estradas de rodagem a serem construidas entre os
pontos flagellaclos e os melhores mercados o centros productorel
terão, no minium, quatro metros de largura o vinte metros de raio
nas curvas ; a sua deelividade maxima será de 5%.

d) Barragens transversaes no leito dos Kos

Art. 31. As barragens transversaes no leito dos rios teem por
fim corrigir-lhos o regimen torrencial o conservar a humidade.

Art. 32. Estas barragens deverão ser acompanhadas da pro-
tecção das margens dos rios, já guarnecendo-a,s pelos meios que a
seiencia e a experieneia indicarem, já prohibindiese a dostruição
das arvores ifiarginaás o outros obstaculos que impeçam a corrosão
das mesmas.

e) Drenagen dos vulles

Art. 33. A drenagem e dessecamento dos valias desaprowita-
dos do littoral e o melhoramento das terras cultivaveis do iaterioi
serão feitos para o fim do localizar familias de retirantes' que o
requererem.	 ,--

`

I

Art. 13. Cossará o concurso da União sempre que o Esta,d?
deixar de observar o que está determinado no art. 7 •, lettra.e
b e c.

Art. 14. Cessará tambem o concurso da União si o Estado desfÁ .
viar para outros fins as quantias recebidas do Governo Éederat
e destinadas á execução das obras de que trata o presente regula-
Mento.	 i

Art. 15. O Estado que já houver utilizado o auxilio de que se
occupa o art. 6°, o concluida as obras a que se deátinava, podada
solicitar novo auxilio para conclusão dos serviços já estuados mi
de outros tendentes ao mesmo fim.	 i
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Art. 34. Feito o melhoramento a que se refere o artigo prece-
Ciente, as terras drenadas, si forem de p.opriedade da União, serão
éntregues ao Ministerio da Agricultura, para providenciar sobre a
localização nellas das familias retirantes.

f) Estap5es pluviometricas e observatorios meteorologicos	 •
Art 35. As estações ploviometricas serão iustallailas pela

União e ficarão a cargo dos agentes do Correio o empregados do
Telegrapho, e os observo,torios se'rão confiados a observadores
idoneos.

g) Premies

Art. 30. Serão distribuidos premios aos individuos ou syn-
Vcatós agricolas que construirem açudes médios ou pequenos.

Art. 37. Os projectos e orçamentos de taes açudes serão orga-
nizados gratuitamente, a requerimento do proprietario do terreno,
instruido com a demonstração das vantagens do açude a construir,
certidão affirmativa da municipalidade de ser agricultor ou criador
o requerente; prova legal de que nenhum onus real grava a pro-
,priedade onde o açude houver de ser construido.

Art. 38. O premio será conferido meliante novo requerimento
'do proprietario ao Governo Federal, acompanhando o attestado do
, fiscal da União de haver sido o açude construido de accardo com o
idrojecto préviamente organizado e approvado o do que a barragem
e obras complementares satisfazem as exi enei.as da utilidade a que

, SO destinam.	 .

/ Art. 39. O proprietario requerente compromettor-se-ha a for-,
40Cer agua para as necessidades domesticas das populações cir-
Mimvizinhas.

Art. 40. O premie será conferido na razão da metade da im-
'portancia do orçamento á:aprovado, •	 •
/ Art. 41. Os açudes existente, quando melhorados, conforme o

projeto organizado, nos termos do art. 37, serão tambem pre-
Jniados na razão de metade do preço dos melhoramentos exe-
cutados.

Paragrapho unieo. As obrigações dos proprietarios se. ão as
mesmas e identicas ás exigenciae para realização das obras o

,obtenção do premio.
. Art. 42. Si aquele que houver construido ou melhorado umo-açude fizer junto a este a plantação e conservação ulterior, por

tros annos, de arvores em álea não inferior a dons hectares, terá
, um premio supolementar correspondente á metido da dospeza
feita com esse trabalho.

Art. 43. Terão as mesmas vantagens os syndicatos agricolas
regularmente organizados, sendo-lhes facultada a construcção de
mais um açude.

Art. 44. Poderá igualmente fazer jtis aos premios o municipio
.4ue, a expensas proprias e sempre mediante as exigeneias dos
arts. 37, 38 e 39, construir em terras do seu patrimonio, ou pré-
viamento desapropriadas, açudes do utlidade publica, ou que
realize o serviço florestal indicado no art. 42.

Art. 45. O Governo poderá adoentar parte do premio a ser
conferido, si entender conveniente.

Paragrapho unido. Para etfeito desse adeantamento, é mister
que, pelo monos, metade da barragem já esteja construido.

Art. 46. A propriedade onde estiver encravado o açode pre-
miado será préviamente avaliada para os effeitos da desapropria-
ção pelo Governo, caso a construcçao não se ultime, ou a conser-
vação se não faça, ou se faça por tal modo imperfeita que ponha
em • risco a segurança da barra gem e obras complementares.

Art. 47. Todas as condições impostas neste regulamento
constarão do acto que conec 'er o premio e se consideram tac ta-
mente aeceitas pelo requerente. No caso de ona!ssão, a sua obri-

..staitoriedade será a mesma.
7) ,

• CAPITULO III

DA DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 48. A direcção o fiscalização das obras contra os effeitos
das seccas execataala.s pela União, ou com o coocurso desta, ficarão
a cargo de uma divisão especial do Ministerio da Viação o Obras
Publicas, iatitulada Inspoctoria. das Obras Contra as Suecas.

Art. 49. A essa inspectoria incumbe
l s, organizar o serviço de levantamento das zonas mais asso-

iodas pelas seccas e a collecta dos dados meteorologieos, geologi-
cos, topographicos e outros necessarios á systematização do serviço
de estudos e de construcção de obras contra os effeitos das seccas ;

2°, o estudo, projecto, orçamento e execução das obras espe-
çlaes que furem ordenadas pelo Mmisterio da Viação e Obras Pu-
blicas

30, a conservação e exploraçãQ das obras que ficarem a cargo
Ao Governo Federal ;

4°, a fiscalização das obras executadas peloa Estados, pelas
municipalidades ou pelos particulares, com auxilio ou premios da
União ;

5°, a celebração de contractos e accôrdos relativos ao concurso
da União nas obras por essa fôrma executadas.

Art. 50. A Iospectoria, das Obras Contra as Seecas se comporá
de uma s cção central e tre4 secções distric c,aes. Estas serão desi-
gnadas por, j a, 2a e 3° secçães.

Art. 51. A secçÃo central, que funccionará junto ao Ministorio
da Viação e Obras Publicas, será constituida peio inspector, sub-
inspector, um secretario e um servente.

Art. 52. O inspector percorrerá, ao menos duas Vezes por
anno, as zonas em que houve s trabalhos contra os effeitos das
seccas.

Art. 53. Cada uma das SOCÇ503 distrietaes será constititida
por um engenheiro chefe do secção, engenheiros do i a classe, en-
genheiros do classe, condutores de 1° classe, conductores do
2a classe, uni desenhistit-oscripturario, um pagador o um almo-
xarife.

Art. 54. A 1° secção terá a seu cargo os trabalhos a executar
nos Estados do Ceará e Piatihy. A 2° sução terá a seu cargo os
trabalhos a executar nos Esta,dos do Rio Grande do Norte o Para-
lista. A 3° senão terá a sou cargo os trabalhos a executar nas
zonas suecas comprehendidas entre Pern Imbuo e o norte de Minas
Geraes.

Art. 55. As sédes das secçies serão estabelecidos nos pontos
indicados pela intensidade do phonomeno das seccas o pela impor-
taneia das obras em execução. Constarão, assim como o quadro
do pessoal e a distribuição dos trabalhos deste, de instruções es-
pecia,es.

03 quadros não serão fixos, mas serão preenchidos á medida
das necessidadesdo serviço.

Art. 53. Os empregados de uma secção poderão ser designa-
dos para trabalhar em outra secção, quando a inspectoria o julgar
nocessario para o serviço.

Art. 57. Serão nomeados: por decreto do Presidente da Repu-
blica, o inspector ; por. oorlaria do ministro, o sub-inspector, os
chefes do secção, os engenheiros de 1° o 2° (lasses, o secretario da.
inspectoria,; pelo inspector: os eseripturarios, pagadores é almo-
xarifes. Os demais empregados serão nomeados pelos chefes do
secção.

Art. 58. Todo o pessoal da Inspectoria de Obras Contra as
Seccas será considerado em cor-missão.

Art. 59. Não se comprohende nas attribuiçõe, da Inspectoria
de Obras contra as Socou a direcção de estradas do ferro, as quaes
ficarão sob o regímen especial estabelecido para as outras estradas
do ferro da União.

Art. 60. Os vencimentos dos empregados serão os fixados na
tabela, annexa.

O Govdrno poderá contractar pessoas idoneas para serviços
comprehendidos neste reg ulamento, sendo-lhes fixados vencimentos
não superiores aos da tabela onnexa ou aos que já perceberem em
outros cargos olliciaes.

Os empregados nomeados ou removidos para terem exercicio
em legares onde não estiverem . residiodo terão unia ajuda de
custo correspondente a um mez de -vencimentos.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1909.—Francisco Sd.

TABELLA DOS VENCIMENTOS QUE COMPETEM AOS EMPREGADOS
DOS SERVIÇOS CONTRA OS EFFE1TOS DAS SECCAS

Classes Vencimentog

Inspector. 	  ... l8:00N00)
Sob-inspector 	 15: 100000
Chefe de secção 	 15:00à$000
Engenheiro de l a classe 	 9:0A$C00
Engenheiro de 21 classe 	 •	 • • A: 720000
Conductor de l a classe 	 • 4:80W00
Condados do 2a classe 	 3:600$0;0
Desenhista escripturario... 	 4:80n$000
Secretario 	 0:00'4000
Almoxarife 	 3:60%000
Pag tdor 	  4:800$000
Servente	 (diaria) 	 5$J00

Uma terça parte do vencimento annual será considerada como
gratjficação de exereicio.

Ao pessoal tochntco e ao pagador será arbitrada pelo inspector
uma diaria do cinco a quinze mil réis.

Rio de Janeiro, 21 de outubro do 1909.—Francisco Sd.
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da navegação do Alto Parnahy1k Estado do
com Oliveira Pearce & Comp.".

gr O Presidente da Republica dos Estaaos Unidos do Brazil, usando
'Ba autorização constante do art. 16, n. XV, /ettra b, da lei n.2.050,
do 31 do dezembro do 1903, o tendo em vista o resultado da coneur-
.rencia publica realizada a 8 do corrente mez o anno, decreta
' Artigo unia°. Fica autorizado o contracto do serviço de naae-

:gação do Alto Parnalayba, com Oliveira Peareo & Comp., mediante
5 h,s clausulas que com este baixam, assignadas pelo ministro o
secretario da Viação e Obras Publicas.

Rio do Janeiro, 30 do dez.:rubro de 1909, 88 0 da Indopendencia,
o 21 0 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Francisco S4
.1•n •nn

.e• Clausulas a que se refere o decreto n.	 cl-sta, data

Os contractantos obrigam-se a realizar uma viagem redonda
mensal de Floriano a Santa Philomena, com escalas por Manga,
S. João dos Patos, Nova York, Porto Alegro e Victoria.

Na época da estiagem, terminará a linha em Urussuhy, obri-
gados os contractantes a effectuar o transporte dos productos e
mercadorias entro Urussully e Santa Philomena com embarcações
apropriadas, movidas a remos.

Os contracta,ntes obrigam-se
II
 a iniciar o serviço de navegação

..lesde já, com o material de sua propriedale, obrigando-se dentro
de prazo de um anno, contado da data da ass gaatura do con-
tracto, a apresentar, pelo menos, duas embarcações a vapor,
apropriadas á navegação desta concessão.

03 vapores empregados neste serviço gosarão de todos os pri-
arilegios o isenções de paquetes, ficando, porém, sujeitos aos regula-
mentos de Policia, Saude, Alfandega e Capitania do Porto. GOS'arãO
tambem da isenção de direitos airandegarios para os artigos e ge-
neros que não tenham similares na producção do paiz ; para effe-
atividado da isenção, apresentarão os contractantes, com antece-
amacia, uma lista, ao Govarno, do que tiverem de importar para
cada semestre, a (piai será verificada pelo inspector geral de na-
yegação.

IV
As tabollas de passagens e fretes serão apresentadas á appro-

vaçã,o do Governo dentro do prazo de 60 dias, contados da data da
assigna,tura do contracto, devendo ser os fretes para os generos do
producção nacional os mais reduzidos.

Essas tabellas não poderão ser alteradas e serão revistas do
dous am dous annos.

V
Os dias e horas de partida, o tempo de demora em cada porto

de escala e a duração da viagem vrão regulados de a,ccordo com o
fiscal, attendendo a que devem os vapores manter correspondencia
com os da companhia de navegação do rio Parnabyba, no porto de
Floriu°.

VI
t* Os"contractantes obrigam-se a transportar em seus vapores,
gratuitamente :

1.° O fiscal da navegação, quando viajar em serviço ;
2. 0 O empregado do Correio encarregado do serviço postal ;
3.° As malas do Correio, nos termos da legislação vigente,

conduzindo-as do terra para bordo e vice-versa, exigindo o passando
os respectivos recibos

4. 0 Os dinheiros publicos, na farina das leis em vigor
5.° Os objectos remettidos á Secretaria do Estado da Viação e

Obras Publicas, ou a quaesquer repartições a ella annexas, e os
destinados ás exposições ofilciaes ou autorizadas pelo Governo

6.° As somentes e mudas do plantas destinadas aos jardins e
estabelecimentos publicos ou remettidas por sociedades de agricul-
tura ou pelo Governo, para distribuição gratuita.

• VII
No caso de interrupção do serviço por mais. de um moz, não

sendo por força maior comprovada, perderão os cessionarios o
direito á subvenção mensal e pagarão, mais, uma multa, corre-
spondente á metade da subvenção mensal.

'	 Si a interrupção se prolongar por mais de troa mezes, exce-
ptuando o caso d.o força maior comprovado, caducará. o contracto,

aheir — 191.0

ficando ainda Os concessionarioa sujeitos a uma multa do 50 0/0 Cla
subvenção annual.

A falta do profundidade do agua no rio Alto-Parnallyba, para
a navegação,não poderá ser allogada, como causa do força maior, a
menos que °acorram estiagens anormaes, reconhecidas e justifi-
cadas pelo fiscal da empraza.

VIII
No caso de se tornar impresta,vel ou se perder algum vapor

dos concessionarios, poderão estes substituil-o, provisoria.mente,
por outro vapor fretado, obrigando-se a substituir por outro novo,
dentro do prazo de um armo, a contar da data do sinistro ou lin-
prestabilidade do navio.

IX

O Governo poderá °ocupar, temporaria ou definitivamente, to-
dos ou parte dos navios da ompreza, indemnizando-se, no primeiro
caso, da renda liquida que couber a cada uma das embarcações
°ocupadas, avaliada pela média das viagens realizadas nos seis
mezes que precederem a data da oacuaaaão, e, no segundo caso,'
do valor que tiver o vapor, no ultimo balanço da empraza, dani-
nuido do /O 0/0 , ficando a empraza obrigada a substituir os que
forem comprados, dentro do prazo maximo de 10 mezes.

X
Os contratantes obrigam-se a conceder, em seus vapores, em-

barcações, transporto com o abatimento de 50 % sobre o preço
das respectivas tabellas. para força publica ou e;colta conduzindo
presos, e com 30 % para qualquer outro transporte por conta da .
União ou do Estado do Piauby.

XI
A empraza deverá apresentar ao fiscal, mensalmente, estatis;

tica minuciosa, conforme o modelo que esto lhe apresentar, sobro
o movimento do passageiros e cargas.

Apresentará igualmente uma relação das despezas de cada
viagem, para base do calculo semestral do que houver a empraza
de importar com insenção de direitos alfandegarios.

XII
Pela inobservancia das clausulas do contracto, ficarão os

eessionarios sujeitos ás seguintes multas, salvo casa de força
maior :

1°, da quota da subvenção, correspondente a cada viagem.
pela suspensão de qualquer deitas, e mais 50 °/0 sobre a referida
quota

2°, de 200$, além da perda da subvenção respectiva, no caso do
interrupção de viagem encetada ; si fôr verificada força maior na.
in :errupção da viagere, não áe dará a multa o os contractantes,
receberão a subvenção correspondente ao numero do milhas
navegadas

3°, de 300$, pela demora da entrega ou máo acondicionamento
das malas do Correio, e de 500$ no caso de extravio

4°, de 200$, por infracção ou inobservancia de qualquer das
clausulas do contracto, para a qual não haja multa determi-
nada.

XIII
Os contractantes entrarão, adeantadamente, para a Delegacia

Fiscal do Thesouro Federal, em Therezina, por semestres, com a
quantia de 600$ para occorrer ao pagamento da fiscalização por
conta do Governo,

XIV

Quaesquer subvenções ou favores concedidos aos contractantes
pelos governos dos Estados do Piauhy ou do Maranhão em nada
affectarã,o as clausulas desta concessão.

XV
Em retribuição ao serviço sobre que versa a presente conces-

são, os contractantes receberão a quantia de 30:000$, a qual lhes
será paga por prestações mensaes, na Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal em Therezina, mediante requerimento acompanhado do
attestado do fiscal junto á empraza e de certificado do administra-
dor do Correio.

XVI
As vistorias das embarcaOes da empreza, poderão ser feitas em

Therezina, com assistencia do fiscal.
• XVII

Em caso de desintelligencia entro os contractantes e o Governo
sobre qualquer das precedentes clausulas, será a questão decidida
por arbitramento.

• Os contractantos, para garantia de execução do oontracto, de•
positarão no Thesonro Federal a quantia de 5:000$000.

.,DECRETO N.

,Tattoriza o contracto
Pianhy,

7
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• nito Villanueva, domiciliado na Avenida de Mayo, n. 583, e o sral
engenheiro Carlos A. G	 11:eyer, residente na Cale Cangallo,	 845,Os contrace~rigam-se a estabelecer trafego mutuo com •

s emprazas que possam ser servidas pela sua linha. 	 ambos solteiros, maiores de idade. de mim conhecidos pelos pro-ã pinos, do que tudo dou lé, bem como de que concorrem ao presente
acto na qualidade de presidente e secretario, respectivamente, da

i sociedade Trust dei Alto Paraguay,» personalidade regularmente3."" justificada na escriptura passada em data de 21 de setembro de
1008, perante mim abaixo a.ssignado, a fls. 659 e verso deste Re-
gistro, escriptura que, em original, tenho presente o dou fé. E
assim, declarou o Dr. Villanueva:

Que a socieda to anonyma Trust dei Alto Paraguay, represai-
tacha por elle, em devido tempo solicitou do Superior Governo da

o Nação a approvação da reforma dos seus estatutos organicos
sanccionada pela assembléa geral extraordinaria realisada em 18
de maio proximo passado. Que havendo obtido essa approvanã.o
por decreto de 25 de junho do corrente anno, vem cite, declarante,
pelo presente reduzir a termo publico, como pelo presente de
facto reduz a alludida mencionada reforma dos estatutos os quaeS
ficam assim redigidos:

'Acta da assembléa geral extmordinaria de 18 de maio de 1900.
Na cidade de Buenos Aires, aos 18 (lias do mei de maio de 1909

ás Cinco horas e 30 minutos da tarde, reuniram-se em assembléa
os seguintes accionistas no sobrado da casa dos senhores Luzio
IIermanos, San Martin, 113,a saber: Eduardo Monti, 1.009 acções,
com 59 votos ; Domingo Bonelli, 500, com 25 votos ; British and
Argeatine Corporation; representada por I. C. Calastremé, 9.009
acções com 950 votos; Ricardo Blessing, representado por Julio C.
Bruhn, 400 acções com 20 vota ; Nloisée I. Amar, 100 acções, cinco
votos ; Patrona F. de Dogiovani, 200 acções, 10 votos, representado
por Jorge Degiova,uni ; Cipriano Solari, 200 acções, com 10 votos
Juan Brusclii, representado por Angel Bianchetti, 6.000 acções, 30)
votos; Terencio E.Curran, 10.503 anãos, 525 votos; Angel Bianchetti,
8.000 acções. 400 vatas ; Juan Pelleschi, 8.000 acções, com 400 votos;
Comm indante Alfredo F.de Urquiza, representado por A .Williams
5 000 acções com 250 votos ; Dr. Jorge Lanse, representado por
Sabino Mandet, 1.000 acções, com 50 votos; Pedro Lacalde, 100
acç7Sos, cinco votas; liector Delle-pisne, representado ror Silvio
Mulo, 4 000 acções, 201 votos; Ricardo Lavalle, representado por
Carlos La,valle. 20.000 acções, 1.000 votos; Dr. Bonito Villanueva,
5.(i00 acções. 250 votos; Leopoldo Bollo. representado por Gustavo
Patrioli, 1.000 acções, 50 votos; Carlos A Geyer„ 9.000 acções,
450 votos; Carlos Albrecht, 3.000 acções, 150 votos; Otto Franke,
4.100 acOes, 205 votos; Alfredo Traeger, 1.000 acções, 50 votos;
Dr. Juan Araericla 200 nações, 10 votos; Dr. Alvarez Comas, re-
,pre:entado por F. aleinhives, 500 anões, 25 votos; Juan Yonghi,
representado por Adolfo B 4ncalari, 1.000 acções, 50 votos; Gustavo
Patrioli, 15.000 acções, 7a0 votos; C.E. Cloepping. 1.000 nações, :7,0
votos; Dr.Beujamin Dapoat, 1.000 acções, 50 votos, Lorenzo Doire-
nari, representado por Ernesto Alvarez, 2.000 acções, 100 votos;
Domina° Gandolfo, 150 acO'S, sete votos; J. F. Menchaca, 1.000
acçbos, 50 voioa .0 Sr. jpresidente Dr. Villanue va, B mito, procedeu a
leitura do aviso loa blicalo nos diariosL a Nacion e Botetitt Oficial con-
vocando a assomblaa geral extraordinaria, nos seguintes termos a
saber: Sociedad Anon ;ma Trust (lel alto Paro guay—A sen"ibléa geral
extraordinana.—Por deliberação dá direcioria são convidados os
srs. accionistas a reunirem-se em assambléa geral extraordinaria
no dia 18 do corrente moa de maio, ás 5 horas da tarde, no sobrado
da casa dos Srs. Luzio Hermanos, sita á Calle San. Martin, 113,
para tratar do seguinte assam Ao: Orlem do dia. 1°), redacção

capital; emis ãa de titules na importancia de mais de
300.000 pe.sos ouro, e as respectivas condições; 3°), liquidação da
diviaa'hyp dliecaria Ia sociedade; 4 0), reforma dos estatutos de
accer(lo com as dellberaçõea supra.

Nota—Para que se oassam fazer representar na assemb1éa os
srs. accionistas de , erão depositar as suas ficções na secretaria da
sociedade á Avenida do Mayo, 586, cm dous dias do antecedencia,
de accordo com o art. 31 dos estatutos.—Ca A. Gyer, seara-
tari

Declarou em seauida que haviam sido depositadas na secreta-
ria 126.600 acções e que nesse momento achavam-se presentes no
salão 31 aceionist is, representando 118.950 acções, com direito a
5.947 vot ,s, o que tudo fora verificado polo Inspector de Justiça.
Que ,ichando-se igualmente presente o syndico da Sociedade Dr.
Juan A. Araerich e o Ins)ector de Justiça, Sr. Fabian Panelo. de-
clarava, legalmanto consiituida a assembléa e aberta a sessão,
vis . ° achar se re presentado com excesso o numero o de ac-
cionis as, exigido pilo art.14 dos estatutos, para a reorganização da
sobre ai bases delineadas no projecto da directoria constante do
pr•ispacto ditado de 30 do abril proximo findo e diatribuido com a
devida tvitecedoncia aos srs. accionistas. O presidente expoz que
não faria proceder á leitura da acta da sessão anterior por isso
que já havia ella sido approvada na mesma assembléa e assignada
pelo , srs. accionistas para isso designados. Que o objecto da pre-
s)nte iroavoca.ção era conhecido dos sra accionistas a quem havia
sido remettido com antecedencia • o projecto acima alludido con-
tendo as bases da reorganização da companhia o reducção do Ca
pitai.

XX
A presente concessão vigorará pelo prazo de 10 annos, co

da data da assignatura do contracto.
Rio do Janeiro, 30 de dezembro de 1909. — Francisco s

•

DECRETO N. 7.780 DE 30 DE DEZEMBRO DE IA

• Concede autorização á Sociedade Anonynia Trust. dei
Paraguay para funccionar na Republiea

O Presidente da Republica doa Estados Unidos do Brazil, atten-
aonde ao que requereu a Sociedade Anonyma Trust del Alto Pa-
raguay devidamente representada, decreta:

Artigo unico. coacedata autorização á Sociedade Anonyma
Trust dei Alto Paraguay para funceiona,r na Republica com os es-
tatutos quu apre•sentou, mediante aa clausulas que a este acompa-
nham, assignalas pelo Ministro do Estado da Agricultura, Indus-
tria e Commercio o ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir
as formalidades exigidas pela legislação em vigor. •

Rio do Janeiro, 30 do dezembro do 1909, 88° da Indopendencia e
21 0 da Republica.

Al

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.

clausulas que acompanham o decreto n. 7.780 desta data

A Sociedade Anonyma Trust dei Alto Paraguay é obrigada a
ter um representante no Brazil com plenos e illimitados poderes
para tratar e definitivamente resolver as questões que se suscita-
rem, quer com o Governo, quer COM particulares, podendo ser de-
mandada e receber citação inicial pela sociedade.

• II
Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unlca-

..ente ás respectivas leis o regulamentos e a jurisdiçãa ; de seus
tribunaes judiciarios ou admirrstraeivos, sem que, em tempo al-
gum, possa a referida sociedade reclamar qualquer excepção fun-
dada em seus estatutos, mas disposições não poderão servir de
base para qualquer reclamação coacerneate á execução das obras
ou serviços a que alies se referem.

III

Fica dependanto do a,utorização do Governo qualquer altora-
edo que a sociedade tenha de fazer nos seus estatutos. Ser-lhe-ha
cassada a autorização para funccionar na Republica, se infringir
esta clausula.

1V
Fica entendido que a autorização é dada sem nrejuizo do princi-

pio do achar-se a sociedade sujeita ás disposições do direito nacional
que regem as sociedades anonymas.

V

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
com minada pena especial, será punida com a multa de 1:00(0 O
a 5:000$000 e, no caso de reinciden ;ia, pela cassaaão da autoriza-
çã,o concedida pelo decreto, em virtude do qual baixam as presen-
tes clausulas.

Rio do Janeiro, 30 do dezembro de 1b09.— Rodo!pho Miranda.

e Interprete Com-Edwin Douglas Murray, Tradutor Publico
marcial Juramenta lo.

Rua da Candelaria n. 28.
Certifico, pala presante, que me foi apresentada urna certidão

escripta em idioma castelhano, afim de a traduzir para a linaua
vernacula, o que assim cumpri em razão do meu officio e cuja
traducção é a soguinte

TRADucçÃo
1909. Cartorio do Civel e do Commercio

Reforma dos lEstatutos da Sociedade
Anonyma

(Trust dei alto Paraguay»
(Escrivães:—Ricardo Puig Gomez.--Fredõrico Zanga)

N. 383. Na cidade de Buenos Aires, capital da Renublica Ar-
gentina, aos 19 do julho de 1909, perante mim, tabellião pubLeo, e
AS testemunhas abaixo assignadas, compareceram os srs. Dr. Be-
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( Para maiores esclarecimentos, o sr. presidente procedeu a
leitura do uma. informaçã,o sobre as provaMis vantagens que si-
gnificaria para a companhia a reorganização proposta no caso do
Merecer a approvação e ser coberta a novo. emissão, informação
que é o teor seguinte:

«A reorganização da companhia sobre a base de um peso ouro
por acção, tem por fim sanar completamente a situação financeira
em que se encontra alia, falicitando a collocação das 300.000
acções da nova emissão, com o produto das quaes se propen
liquidar todos os debitas, Inclusive a divida hypothocaala, dei-
xando em caixa um saldo do 60.000 pesos ouro soltado, pelas quotas
a cobrar dos accionistas solventes.

A essa somma deverá ser aggregada a importancia das en-
tradas que resultarão da vond de novilhos, perfazendo assim a
quantia total do mais de 100.000 posos ouro soltado, a applicar ao
desenvolvimento da companhia.

Em caso de exito da coliocação das 100.003 acções restantes da
emissão, pois que 200.000 já se acham collocadas entra os mem-
bros da directoria e outros accionistas, se poderia lançar as
37.537 acções restantes, com o que se teria cerca do 140.000 pesos
ouro soltado, que se poderá applicar á exploração da fazenda e
campo.

O capital total da companhia ficaria assim reduzido a 500.000
pesos ouro senado.

EXPLORAÇXO DA FAZENDA E CAMP)

COM o dinheiro que entrasse em caixa se poderia estabelecer
uma pe,quona serraria pára unia produção do tos 100.000 dor-
mente por anuo, que seriam fornocidos á estrada, de ferro actual-
mente em construcção, que se surto do Para.guay.

Além disso é necessario construir cercas de arame para dividir
o seleccionar a fazenda.

• Convém, outrosim, fazer a colonização dos terrenos circunvi-
zinhos das estações, devendo-se 'para isso fundar pequenos nueleos
eoloniaes cujos lotes se venderia com fatellilade á dinheiro aos
solici tantos.

No tas condições póle-se admittir que, devido á exiguidade do
capital, que será tão sómeate de 503.000 pesos ouro, não s3rá di-
fleil verificar-se dentro de iun prazo não recanto a distribuiçãa do
um dividendo, porqua,uto entre a fazenda e a exploração da in-
dustrio, dos dormentes, só se poderá contar com um lucro de uns
70 a 100.000 pesos ouro, sem contar com os resultados proveaientes
da colonização das terras pela estrada de ferro.

ESTRADA DE FERRO

A via ferrea está em plena construcção, trabalhandoese simul-
taneamente de varies ponto . , como sejam—de S. Paulo, Aquida-
nana, Miranda e Porto Esperança.

Os trilhos já alcançaram OS nosso; campos, vindos da direcção
do Porto Esperança e alei se acham actualmente 0111 trabalho cerca
de 2.000 homens que se surtem de carnes da fazenda, pagando 50$
por animal abatido.

A via forrea ha de construir-se a todo custo, pois é empenho do
Governo Brazileiro, fazer trafegar trans de grande velocidade
por esta estrada, na:calei:ando-se os trabalhos de modo a ficarem
concinidos quanto antes.

Em Porto Esperança acha-se aceumulada grande cópia de ma-
tareies, trilhos, dormentes, etc.
,	 Qualquer um dos Srs. accionistas que desejar outros dados
informações sobre esse assurripto poderá dirigir-se ao Consulado do
Brasil nesta Capital.

REFORMA DOS ESTATUTjS

A directoria occupar-se-ha immediata.mente do obter do Go-
verno a devida autorização para a reforma dos estatutos uma vez
eaucionado o projecto de reorganização.

Pedirá som demora á Bolsa do Commercio a admissão á cota-
ção &lidai dos novos titules, tanto nesta praça como na do Rio do
Janeiro, o não tem duvida alguma. de que alies encontrarão bom
acolhimento em vista das condições lisongeiras em que se encon-
trará então a companhia.

Não resta duvida alguma que uma companhia livre e desem-
baraçada do qualquer -debito e antes com dinheiro em caixa para
prover ao seu desenvolvimento, apresentando um activo muito su-
perior ao capital, com a perspectiva de uma grande valorização
de seus campos por uma via ferrea, facilitará, para os seus ti-
tulos uma cotação consentanea com o seu justo valor, o que mais
facilmente se poderá conseguir com a reorganização sobre as
bases propostas do que com titulas de uru valor do cinco pesos
ouro gravados do hypotheca, sobrecarregados do dividas e som
capital do movimento para a exploração do sua vasta extensão do
campos.)

Em acto continuo passou-se á ordem do dia.
1 0) Reducçeto do capital. Do ucordo com a proposta da, dire-

ctoria passou-se a votação desta primeira parte da ordem do dia

objecto da convocação a qual foi approvada por unanimidade, rgr
olvendo-se que as 172.623 acções ja emittidas, , de cinco pesos outro
cada uma, ficarão reduzidas ao valor de um peso ouro, cada uma.

20 ) Entiss(to de mais 300.000 pesos ouro em títulos e condições
da subscrixtro. Depois do explicar o Sr. presidente que esta nov4
emissão destinava-se á liquidação da divida hypothecaria e outras
obrigações pendentes e ao deseavolvimoato da sociedade, ficoil
resolvido por unanimidade do votos e ampliando a proposta da
directosia, a emissão do 327.3'77 acções novas, iguaes ás 172.623 já
emittida,e para que o capital total ficasse elevado á quantia da
500.000 pesos ouro senado. Por proaosta do Sr. Juan Pelleschi
ficou resolvido reter-se em caixa, á disposição da directoria, as
'acções da primeira. emissão que lessem necessarias declarar ca-
halas em commisso por motivo da. notoria. insolvencia dos respe-
ctivos subscriptores.

3°) Li-luidaçâo da divida hypptitecaria da sociedade. Ficou deli-.
berado que n hypothese do no ser coberta na sua totalidade a
nova emissão de acoties, far-se-ha a prorogaçãn da hypothoca pela,
importa,ncia igual á quantia não1eubseripta, sendo a directoria, por
proposta do Sr. Otto Franke, pleeamente autorisada. a fazer nosso
sentido os ajustes que entender mais convenientes aos interesses
da companhia.

4°) Reformas dos estatutos. Procedeu-se em seguida a leitura,
das modificações propostes pela directoria afim de pôr os estatutos
de accordo comas resoluç3os acima ia licadas, e depois do urna
discussão em que tomaram parto 03 Srs. C. A. Geyer, Dr. B. Da-
pont, Moises Amar, Otto Franke, Adolfo Bancai ',ri o o syndico
Dr. J. A. Are„erich, foram approvadas as modificações a fazer-su
nos arts. 4°, 5° o 23, ricanlo definitivamente sanceiona,dos com a
seguinte redacção:

Art. 4.° A sociedade eecripturarit a propriedade chamada
Fazenda Rodrigo com uma superfl ;lede 384.950 hectares do campa
pela quantia de 210.000 pesos ouro saltado, e o saldo dopais da
descontar 03 gastos de fundação e as despezas geraos da s /chalada
desde o seu inicio, será applicado á compra de fazendas, inven-
tarios. moveis, utensilios, adiantamentos ao passeei, etc.

Art. 5.° O capital da sociedade fica reluzido a 500.e00 peru
ouro sellado, representado por igutal numero ite acçõe,s do valor da
do um peso ouro cada uma, podendo ser elevado ata á somma
de 1.000.003 de pesos ouro, nrogressAva,menta, meliaato raso
luçã,o dos accionistas em assembleia geral.

-Aliasse a) O capital soei al é distribuid.o da forma seguinte:
143.059 aces subscriplas, do um poso ouro sellado,= 1-18.059
peses; 21.564 aniles int agralisa,das que em parte serão eatregdes
aos vez/10(101'os e em parto serão abonadas por commissiia, de uni
peso ouro saltado .24.56 ate ;os ; 327.377 anões que serão offe-
recidas á subscripçio publica para cobrir a hypothna ° solver
todas as obrigações pendentes da sociedade sendo o saldo applicado
ao mai e. desenvolvimento á companhia, a PàZti) de um pesa oura
sallado, = 327.3'77 pesos. —500.000 acções =50.).000 pesos, ouro
soltado.

Alínea b) rica a eommissão directora autorizada a emittir as
387.377 acções previstas na alínea a, na °ocasião, o em series e sob
as condições que entender mais vantajosas para a companhia,
devendo dar preferencia á subscripção dos actuaes accionistas,
para o que serão publicados avisos nos jornaes da Capital Federal,
chamando subseriptores.

-	 Art. 23. Annullada a alinea g..
O Sr. presidente declarou que se achava esgotada a ordem dO

dia, e que para que a acta fosse approvaila na mesma assernbléa,
propunha, a exemplo do que já se havia feito em assembléas ante-
riores, e dada a importancia da masma acta, fossem designados
cinco accionistas estranhos á directoria para assignarem a acta
juntamente com a directoria, o syndico o o inspector d3 justiça ;
resolveu-se entretanto que fossem esses accionistas em numero do
dous tão sómente corno é de praxe, sondo designados os Sr'. Dr. Ben-
jamin Dimont e Eduardo Moati.

Declarou-se em seguida encerrada a sessão dessa assembléa
geral extraordinaria, ás 6 horas o 15 minutos da tarde.— Benito
Vsllanueva .—C. A. Geyer.—Juan Yonghi. —A , Bianchetti.— Dr. J.
A. Areerich. syndico.—Dr. J. Lanz.-e.— Benkunan Dupon.—káluardo
Monti, delegados pela assembléa.— Fabidn Punelo, inspector do
justiça.

Certificamos que o que antecede é cópia fiel da acta da assom-
biéa geral extraordinaria. de 18 de maio de 1909, inserta a fls. 39
a 45 do livro respectivo. Buenos Aires, 31 de maio de 1909.— Be-
nito Villanueva, presidente.— C. A. Geyer, secretario.

1( Buenos Aires, 31 de maio de 1909 — Sr. inspector geral de
justiça, Dr. Horacio Becear Varela — Amigo o senli — Os abaixo
assignados, representando a sociedade anonyma, Trust dei Alto Pa-
raguay, teem a satisfação de dirigirem-se a essa inspectoria para
solicitar a approvação do superior Governo Nacional ás modifi-
cações introduzidas nos arts. 1 0 ,5° o 23 doe estatutos vigentes
sanccionados pela assombléa dos accionistas celebrada em 18 do mez
corrente. Para esse effeito juntam uma cópia da acta da referida
assembléa, em que se encontra menção das ditas alterações.. Soai-
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secretario.»
,.,., Sr. ministro — Na assembléa geral extraordinaria da sociedade
anonyma Trust dei Alto Paraguai', realizada em primeira convc-
"cação aos 18 dias do mez de maio proximo findo, com a assistencia
'iile 31 accionistas, representando 118.950 acções, sobre um capital
'Subscripto de 172.623 acções, conforme consta da informação pre-
stada pelo inspector. Sr. Panelo, presente á sessão, foi resolvida a
reducção do capital de 1.500.000 pesos, ouro saltado, para a impor-
tandia de 500.030 pesos, ouro sellado ; a reforma dos arts. 4° e 5°
dos estatutos e a suppressão da afines', g, do art. 23.

A reducçã.o do capital effectua-se por meio da diminuição do
valor nominal das acções subscriptas, em numero de 172.623, que
leram de cinco pesos ouro sellado, cada uma, para um peso ouro
Senado cada uma, e a emissão de pesos

'
 ouro sollado, 327.377 acções

do um peso ouro soltado, como se contem no novo art. 5°, refor-
mado em consequencia.

As mencionadas alterações, no parecer da Inspectoria. Geral,
podem ser approvadas, porquanto nao ha justificação para a obser-
vaçã,o que em referencia ao quorunz da assernbléa se encontra na
preseute informação. Nas diferentes alineas do art. 354 do Co-
digo ao ~amarelo estão mencionados diversos casos, porém, tão
~ente na fárma enumerativa, por serem os de maior importan-
eia na vida das sociedades, e é por isso que a alinea 7°, para pre-
venir qualquer possivel omissão, falia de «toda o .qualquer outra
modificação do acto constitutivo». Assim, pois, ficam todas as
alineas anteriores equiparadas com os preceitos e com o mesmo
qualificativo, de modo que, deante dessa dispooição, não ha como
sustentar-se que quando o estatuto, como na hvpothese vertente
do art. 41, falia só de reformas, não se comprehende os demais
casos, além do que um conceito geral ou generico como o dos esta-
tutos, em boa logica deve comprehender situações particulares.

A alinea 7 a, citada, define o espirito do art. 359, e a interpre-
tação que lhe dá o signatario desta, resulta mais evidente em se a
cotejando com o art. 153 do Codigo Italiano de onde foi copiado.

O intuito visado pelas disposições especiaes contidas no codigo
a respeito do quoncm, é de assegurar uma representação para a
sanação de actos de importancia vital o que mais se evidencia si
se consultar ainda o art. 41, dos estatutos. Segundo o codigo seriam
vs1 3s s a-, -s -' cormas sanccionadas pela metade das tres quartas
partes do capital.

Segando os estatutos, para essa vaidade são precisos os votos
de dous terços do capital.

Na assembléa achavam-se representadas 118.950 acções sobre
172.623 acções de capital, ou sejam mais de deus terços.

Por todos esses motivos a inspectoria geral é de parecer que
deva ser concedido o pedido dos requerentes, ordenando-se, então,
O cumprimento das disposições do art. 295 do Codigo do Commercio,
nos termos prescriptos pelo art. 21 do Acuerdo Reglamentario.

---.!	 Buenos Aires, 15 de junho do 1909.—Horacio Beccar Vareta.»
• Buenos Aires, aos 25 do junho do 1909. De accôrdo com o pare-
cer supra da Inspectoria Geral de Justiça, o Presidente da Itapu-

. Mica decreta:
Art. 1. 0 Ficam approvadas as alteraffies introduzidas nos esta-,

tutos da sociedade anonyma Trust dei Alto Parayuay pela assembléa
geral extraordinaria realizada em 18 de maio proximo passado, na
Virmo, transcripta na acta que se ve de fls: 1 a 6 do presente pro-
cesso.

Art. 2.° Publique-se, dê-se ao Registro Nacional, e para os
efieitos do cumprimento do disposto no art. 295 do Codigo do Com-
mareio, volte á Inspectoria Geral de Justiça, permittindo•se tirar
traslado do processo. —Figueroa Alcorta. Naon.

«Buenos Aires, 30 de junho de 1009. Sellado, permitta-se ao
interessado tirar cópia do presente processo. rance-se no registro
de sociedades e feito isso, archive-se.—II. Recear Varela,»

Buenos Aires, 12 de julho de 1909. O abaixo assigna.do, inspe-
ctor geral de justiça, certifica que o que acima vae exarado, em
sete folhas uteis, é cópia fiel do que se contem no processo letra T.
n. 16 do anuo corrente, desta inspectoria geral, com referencia á
approvação de reformas nos estatutos da Sociedade Anonyma Trust

el Alto Paraguay.—Horacio Beccar Varela
Estava uma chancella com os seguintes dizeres: Ministerto do

Justiça e I. P. Inspectoria Geral de Justiça.»
O que acima se contem confere- com a certidão referida que

para constar vae annexa, dou fé de como a fis. 816 deste registro,
protocollo do anuo proximo passado, existe a declaração de ser esta
reforma de estatutos livre de sello adhesivo, de accôrdo com o
art. 46 da lei n. 4.927. O Sr.. Carlos A. Geyer concorre tão só-
mente para o efeito de referendar, em seu caracter do secretario
da sociedade, a assignatura, do Dr. Villanueva presidente da dita
sociedade.

Lida, ratificaram o seu contendo e firmaram juntamente com
as testemunhas, Srs. Juan Antonio Loriva o Constantino Lillia, aqui
domiciliadas o maiores de idade.-LBenito Villanucva.—C. A. Geyer.
—Testemunhas: Juan Antonio Loriva.—Constant:no Lillia. Estava

, _fp sello. Perante mina.— F. Zc.nge.	 .,	 ..	 -	 '

Entrelinha—ore—; rasura—cento O eineoenta—acciones—pros?
pectos,—mayores—dedicar—coloni as— utilidad —prorrogara—pro.
proporei (Sn —uno —constitutivo—ventiuno —dei--solo; — emenda-
acciones—General—de—expediente: valem.

Confere com o original constante de fis. 521 do registro 67 a
meu cargo. Para a sociedade anonyrna, Trust dei Alto Paraguay
passo o presente segundo traslado que sollo o firmo em Buenos
Aires, aos dons dias de dezembro do 1909.—F. Zanga.

Estava a chancella do tabellião Federico Zanga.
Reconheço verdadeira a assignatura retro de Federia° Zangai,

escrivão publico nesta capital, e para constar onde convier mandei
passar o presente que assigno o vae saltado com o salto deste con-
sulado geral, devendo a minha assignatura ser reconhecida na Se-
crataria das Relações Exteriores ou nas inspectorias.das alfandegas
ou nas delegacias fiscaes do Governo Federal.

(Sobre tres estampilhas do sello consular brazileir do valor
collectivo de 5$000). Buenos Aires, aos 3 de dezembro de 1909 .—
Dr. Alberto Conrado, consul geral.

Estava a cbancella do dito consulado do Braz il.
Seguia-se a legalização da firma sopra, firmada na Secretaria

das Relações Exteriores do Brazil. Estavam os sellos da lei devida-
mente inutilizados na Recebedoria da Capital Federal.

Nada mais continha o dito certificado, que bem o fielmente
verti do proprio original ao qual me reporto.

Em fé do que passei a presente que sellei com o sello domeis
officio e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 16 de dezembro
de 1909.

Riode Janeiro, 16 de dezembro do 1909.— Eci. Murray.

Edwin Dou glas 141urray — Traductor publico e interprete com-
marcial juramentado —Rua da Candelaria n. 28.

Certifico, pela presente que me foi apresentado um certificado
escript) em idioma castelhano, afim de o traduzir para a lin,gua,
vernacula, o que assim cumpri em razão do meu oficio e cuja
traducção é a seguinte:

TRADUCÇãO	 '
N. 591 —Na cidade de Buenos Aires. capital da Republica Ar-

gentina, aos 24 dias do mez de outubro de 1908, perante mim, ta,-
bellião publico, e as testemunhas adeante nomeadas e assignadas
compareceram os srs. Bonito Villanueva„ domiciliado na Avenida
de Mayo n. 586, e o engenheiro Sr. Corlos A. Geyer, com domicilio
á Calle Cangallo n. 845, ambos solteiros, maiores de idade, de mim
conhecidos, do que dou fé, bem como de que concorrem ao presente
acto na sua qualidade de presidente e secretario, respectivamente,
da sociedade anonyma Trust dei Alto Paraguay, personalidade justi-
ficada na escriptura publica lavrada em data de 21 de setembro do
corrente annc, perante mim, tabelliiio abaixo assignado, a fls. 659 v.,
deste registro e que tenho presente em original, o que certifico. E na
qualidade acima dita declarou o sr. Dr. Villanueva que a sociedade
anonyma Trust dei Alta Paraguay, que representa, requereu oppor-
tunamente ao superior Governo da Nação a approvação da r&brma.
de seus estatutos constitutivos sanccionada pela assembléa geral
extraordinaria realizada em data de 28 de agosto proximo passado.

Que havendo obtido essa approvação por decreto expedido com
data de 2 do corrente mez de outubro, elle declarante vinha proto-
colizar, como protocoliza pelo presente acto a alludida reforma dos
estatutos da dita sociedade, os qua.es, copiados, são do teor se-
guinte:

Sociedade nonyma gTrust dei Alto Paraguay»
ASSEMBLÉI GERI(' EXTRAORDINARIA.

Na cidade de Buenos Aires, aos 28 dias do mez de agosto de
1908, ás 5 horas da tarde, reuniram-se no sobrado da casa dos
Srs. Luzio Hermanos e Bartolomé Mitre, os Srs. accionistas adeaute
nomeados, a saber: Miguel Susini, 420 acções, 21 votos ; Domingo
Bonelli, 500 acções, 25 votos ; Patrona F. de Giovanni, representada
por Jorge de Giovanni, 200 acções com 10 votos; Cornelio Parati,
representado por Alejandro Anatole, 1.000 acções com 50 votos ;
J. Carlos Calastramé, 28.030 acções com 1.400 votos ; Benjamin
Dupont, representado por Cezar Guzetti, 1.000 acções com 50 visas
tos ; Juan A. Bruschi, 5.100 acções, com 255 votos ; E. Garcia.
Merou, 1.000 acções, com 50 votos • Alfredo T. do Urquiza, 5.000
acções e 250 votos; Edgardo Gandolfi, 5.000 acções, com 250 votos ;
Juan A. Podestá, 5.000 acções, com 250 votos ; Angel Blanchetti4
4.000 acções, com 200 votos ; Laureano Ecbevarria, 300 acções,'
com 15 votos ; Lorenzo DelTerrari, 2.000 acções, com 100 votos
Pascuala Fernandez, representada por Saall Grondona, 200 acções;'
com 10 votos ; Enrique Hercker, representado por Manoel Marquej
1.000 acções, com 50 votos ; Livio C. Costa, 5.000 acções, com 256:
votos ; Maria C: de Fernandez, representada por Domiugo . Ganra
dolfi, 150 acções, com 7 votos ; Faustino M. Lezica, representacki
por Alejandro Anatole, 1.000 acções, com 50 votos; Pedro LacaldU,',
100 acções, com 5 votos ; Moisés J. Amar, 100 acções, com 5 votos;,
JuNn Pelleschl; 8,000 acções, com 400 votos.; Juan Laure, -1.80
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acções, com 50 votos ; Otto Francke, 17.000 acções, com 850 votos;
Adolfo Traegor, 30.000 acções o 1.500 votos; Carlos Albrecht, 20.000
acções, com 1.000 votos ; Dr. alva.rez Comas, 10.00) acções, com
500 votos ; Christ Brumm, 5.000 acçõds e 250 votos ; G. Brenning,
2.564 acçoes e 128 votos ; Dr. Bonito Villanueva, 5.000 acçõas o
250 votos;• Ricardo F. Lavalle, 20.000 acções, COM 1.600 votos;
Sebastian Cichoro, 1.000 acçõ is e 50 votos ; Dr. Juan A. Argerich,
1.200 acções e GO votos ; Carlos A. Geyer, 5.000 acções, 250 votos ;
José F Monchaca, 1.510 acçõ s, 75 votos; O. Berdeal, representado
por José narre, 200 acçõea o 10 votos ; Anti go Garcia Serrano,
400 acções o 20 votos ; Julio Benitoz, 1.000 acções e 50 votos
Oroste Maranga, -1.500 aCÇÕO4 e 75 votos ; Eduardo Midler, 500 ac.
cões o 25 votos ; Bartolomé Rafro, 5 )0 acções e 25 votos ; Juan
Yonghi, 1.000 acções 059 votos ; R. Ilarria, 500 acções e25 votos ;
Otto Francke, 15 000 aeções o 750 votos '• Alejandro Pociello, 50
acções o 25 votos ; Gustavo Patrioli, 2.000 acçõesd 100 votos ;
Rodolfo Carman, 1.000 acções e 50 voto: ; J. P. Larraviale, 500
acções e 25 votos. 247.934 acções, repres ntanda 12.397 votos.
• , O Sr. presidente declarou que cumpria proceder-se á reunião
do uma assembléa geral extra,ordinaria depois da asseinbléa
ordinaria que acabava de ter togar, o de acordo com o aviso publi-
cado nos jornaos, nos seguintes termos:

«Trust del Alto Poragnay, sociedade anonyma.-Seganda con-
vocação.-No havendo sido depositadas acções cai numero sufli-
denta para a celebração da assembléia anteriormente , convocadas
são convidados os Srs. acciouistas a concorrerem pela segunda voz
á assemdlea geral ordinaria e extraordinaria que se effece.tuará aos
28 do agosto do corrente anno, ás 4 1/2 horas da tarde no sobrado
da casa dos Srs. Luzio Ilermanos, calle Bartolomé Mitra o San
Martin.

Ordem do dia:
1°, approvação do relatorio e balanço do exercido findo em 30 de

junho do corrente anuo
'
•

2°, eleição de quatro directoras em substituição do quatro
membros da directoria que se retiram

3°, eleição do um syndico e syndico supplento.
Do accordo com o art. 41 dos estatutos, é convocada uma

assembléa geral extraordinaria para o mesmo dia a realizar-se em
continuação para tratar da seguinte

Ordem do dia : i s , reforma dos estatutos ;2°, reducção do capi-
tal ; 3°, autorização para a modificação das condições do venda da
aociedado, resolvida pela assembléa, extra,ordinaria realizada em
4 de fevereiro proximo passado.

NOTA-Para que possam tomar parte na reunião, deverão os
Srs accidnistas depositar as suas acções ou o saiba das quotas das
entradas realizadas na caixa da companhia, á Avenida de Mayo,
586, condoia dias do antecedoncia do conformidado com o dis-
posto no art. 31 dos estatutos.

Buenos Aires, 17 de agosto do 190R.-C. 4. Geyer, secretario.»
Declarou em seguida o Sr. presidente que se achava presente

o syndico da sociedade, Sr. Dr. Juan Antonio Argerich e o Sr.' in-
spector do Governo, Francisco A. Ramos ; que haviam sido deposi-
tadas para a a.seembléa geral extraordinaria e para a ordinaria
que a precedeu; 249.001 acções ; que se achavam nesse momento
presentes no recinto 48 Srs. accionistas, represontando 247.931
acções, que significavam 12.306 votos ; que em consequencia
haviam sido preenchidos os requisitos legaes dos estatutos o do
Codigo do Coimarei° -Iara quo Si pisa Celebrar a presente assem-
blèa geral extraordinaria e deliberar sobre os objectos e assumptos
constantes da ordem do dia.

Em seguida declarou-se aberta a ses.-ão da assembléa geral
extraordinaria e em acto continuo fai submettido á coasiderstção da
assembh)a o que se contem na ordem do dia sob os ns. 1 e 2, isto
é, a reforma dos estatutos e a reducção do capital, resolvendo-se
donos tomar conhecimento desta fórma, por isso que estavam
prendidos um ao outro, devendo ser resolvidos conjunctamento.

Afim de facilitar a consi leração o estudo de cada uma das re-
formas propostas, o Sr. presidente propoz que elle procedesse á
leitura das projectadas reformas e que o Sr. secretario Geyér lesse
em seguida o artigo correspondente dos estatutos a reformar-se ; e
assim fui feito.

Com relação a cada um dos artigos, o Sr. presidente e outros
membros da directoria leram as explicações que lhes foram pedi-
das pelos Srs. accionistas, ficando tudo devidamente approva.do do
modo definitivo como adianto se. declara.

Modificação dos Estatutos

• CAPITULO I•,

Art. 1.° Modificada a alinea a):
• Explorar a propriedade adquirida pelo Trust dei Alto Paraguay;

Derogar a alinda f.
Art. 4.° A sociedade escripturará. a propriedade denominada

.Fazenda Rodrigo' com uma área de 384.950 hectares de. campo,

.pela somma de 500.000 pesos, ouro senado, e o saldo restante para
Perfazer um total do 900.000 pesos, ouro saltado, ou sejam 400.000

-
pesos, ouro soltado, será applicado á compra de fazendas, inven-a
tarias, moveis, utensilios, adiantamentos ao pessoal, etc.

Os vendedores serão pagos da seguinte fôrma
14.564 acções integralizadas de 5 pesos, ouro sellado,cada uma

• 210.000 pesos em uma hypotheca que a sociedade fica reconhe4
condo e o saldo o ri moeda correnta.

Art. 5.° O capital da sociedade é fixado em 1.500.000 pesos,
ouro, senado, representa lo por 300.000 acções do 5 pesos, duro
soltado. cada uma, podendo ser elevado ata á importancia d
2.000.000 do pesos, progressivamente, mediante deliberação d
assemblea geral.
• Alinea a), O capital social fica distribuido da fôrma seguinte

148.059 acções subscriptas, de 5 pesoa. ouro, cada uma;
.740.205

24.564 acções integralizaclas, que em parte serão entregues
aos vendedores e em parte serão distribuidas a titulo do commis,
sões

'
 de 5 pesos, ouro, senado, cada uma, 122.820
47.377 acções que serão dadas á, subscripção publica para,

crbrir a hypotheca e respectivos juros, a razão de 5 pesos ca,d1
unia, outra senado ; duzentas o trinta a sois mil oitocentos
oitenta e cinco ; 80.000 acções que se emittirão quando a directoriz
entender conveniente para dar. maior desenvolvimento 4 compa,;
Tilda, do cinco pesoo, ouro soltado. cada uma ; qu etrocentos
trezentas mil acções: - um milhão e quinhentos mil pesos ouro.'

'Vinca b) Fica a directoria autorizada a transformar as 47.377,
acções que servirão para levantar a hypotheca em acções prole'
rencia,es ou debentures, com a faculdade do lançar a emissão quando
e com as condições, series e typos que julgar do mais vantagem
para os interesses da companhia, quer na Republica Argentina miar
no estrangeiro, devendo preferir para a respectiva subscripção aos
accionistas actuaos da companhia para o que serão feito os neces-
sarlos avisos nos jornaes desta capital chamando subssriptores.

Art. 60-Derogado e sabstituido pelo seguinte: aras acções„
emquanto não se acharem integralizadas será nominativas, porém
transferiveis por via de endosso, precedendo sempre autorização a
directoria.

Art. 9. 0-Como está, accrescentando-se o seguinte: - As acções
serão assigaadas pelo presidento, o thesoureiro e o secretario. 	 -

Art. 44. Modificado como segue: Compete especialmente á
commisãa directora nomeada no art. 21, escripturar o ajuste;
firmado com os vendedores, ad refeyendum, pelos bens adquiridos,
nos termos do art. 4. 0 seja na cidade de Buenos Aires soja na doi
Mago Grosso, devendo annullar-se a oscriptura anterior lavrada
na cidade do Buenos Aires. A commissão directora fica autorizada
a promover a inscripção dos titules no Estado do Matto Grosso o
pagar os impostos correspondontes.	 .

Art. 46. Passari a sor o n. 45 ,com a seguinte modificação
«Fica a directoria autorizada a promover: 	 •

a) a reforma dos e'statutoo anteriores, desossando os artigos
em conflicto com o presente e acceitar as reformas e condições
propostas pela maioria ;

b) aceitar, firmar, por si ou por intermedio de procuradorèS
lega,es, as escripturas e documentos relativos á tramsforencia dai
todos os bens moveis ou immovois, direito:, etc., exigidos pela
nova escriptura ;

c) effectuar as despezas necessarias para o bom e fiel des-
empenho da referida autorização.

Art. 40. Fica a directoria autorizada a arrecad tr a impor-
tancia das quotas atrazadas, dando aos accionistas retaaalatarioo
prazo quo entender conveniente para o respectivo p rg Imanto,
prazo esse dentro do qual poderão- integralizar as suas acções com
isenção dos juros' pen Les de que trata o art. 8 0 . .

qs accionistas que a • isso se recusarem serão accionados,
tornando-se effectiva a cobrança judicial juntamente com os juros
penaes estabelecidos no dita art. 8.0.

Fica a directoria autorizada a declarar cairiam em cornmisso
as acções pertencentes aos accionistas insolventes, as quaes ficarão
dispaniveis, com poderes para tomar todas as providencias que o
caso exigir, sem limitação alguma.>

Terminado o estudo das reformas pra;ectadas, manifestou o
Sr. presi lente á assembléa que a sociedade ficava agra em si-
tuação muito lisongeira, pela devolução, que se havia conseguido.
dos vendedores, de 100.000 acções integraliza las, o que significava
uma redacção do quinhentas mil pesas ouro senado, no capital da
companhia. Para esse effeito havia-se assignado um ajuste ad
referendum com os vendedores, o qual foi lido pelo Sr. presidente e
pelo qual se reduzia o capital e celebrava-se urna nova escriptura.

•Esto ajuste foi approvado por unanimidade de votos e vae adi--
ante transcripto, a saber

«Ajusto do compra e venda, ad referendum, que entre si contra-
:dam a sociedade Trust Del Alto Paraguay, domiciliada nesta ca-
pital, á Cano ,Avenida de Mayo, n. 586, representada por seu pro-
curador o presidente, Dr. Beui to Villanuova e pelo seu secretario,
Sr. engenheiro Carlos A. Geyer, de accôrdo com o disposto no
art. 22 de seus estatutos, de um lado, e os Srs. Otto Francko
Comp., domiciliados nesta praça, á Calle Victoria, n. 556, do outro.
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siado, e pelo qual fica justo e convencionado, ad referendum, por
, parto do Trust Dei Alto Para guay o seguinte

1. 0 O Trust Dei Alto Paraguai' o os Srs. Otto Franko & Comp.,
•_comprador o vendedor, respoctivamente, na escriptura lavrada em

• .'data de 30 de janeiro de 1907, a,ccordam em annullar a. referida
• ; escriptura passada em notas dos tabelliãos publicos Srs. Puig Lomez

sy Zango, pela qual os ditos Srs. Oito Franke & Comp. vendiam á,
-Isociedade Trust Dei Alto Paraguay a estancia, denominada (Fazenda
Rodrig,ose situada no Estado de Ma,tto Grosso, com urna área de
384.950 hectares, com todos os seus bens, moveis e immoveis,
'armazeno, etc., pela quantia de 1.400,003 pesos, ouro sellado.

Esta annullação obedece ás condições adiante prescriptas.
•• 2.° O preço da venda, da sociedade com as suas installações,
'moveis, immoveis, bens, etc., comprehendidos na escriptura por este
annulla,da, fica estipulado na importancia de 900.000 pesos, ouros
'sellado, em vez de 1.400 000 pesos, ouro, sellado, fixado na escri-
ptura de 30 de janeiro de 1907.

Os 900.000 posos,'ouro senado, de que trata o presente ajusta.
serão divididos da seguinte forma : 500.000 pesas, ouro senado,
referir-se-hão aos campos, pelos quaes lavrar-se-ha uma nova escri-
ptura em notas dos tabelliãe,s Srs. Pulg Lomez y Zanga, desta
praça ou na cidade do Matto Grosso, correndo as despeza,s da
mesma, os impostos e inscripção do titulo por conta do Trust bei
Alto Paraguai); 400.000 pesos, ouro soltado, referir-se-ão aos
moveis, bens, etc., isto é, tudo quanto na fa,zon la se encontrar, o
'que jfi foi objecto da venda anterior, cujo titulo é amiudado.

Esta ultima insportancia será, constatada, em logar de escri-
ptura, por meio de um simples escripto particular, que será, relu-
zido á, escriptura publica na cidade de Buenos Aires, si assim con-
vier aos interesses do trust, por conta do qual correrão as despezas
dahi resultantes.

3.° Continuam em vigor em todos os amis. termos as condições
do pagamento estabelecidas na escriptura ora annullada, até que
se assigne a nova escriptura ; e das acções integralizadas, que
deveriam ser entregues aos vendedores, serão annulladas sem onus
de especie alguma to las as que representem a diferença de proço
entre o que farra fixado na primitiva eseriptura e o da nova a
passar-se.

4.° Ao Trust Da Alto Paraguay nã,o assiste qualquer direito a
repetir de OU') Franke & Comp. as quantias entregues em exe-
cução da escriptura annullada, cujos pagamentos reconhece cimo
firmes e propriedade dos Srs. Otto Franke, firmando-se juntamente
com o presente escripto de ajuste o convenção a liquidação do saldo
total em favor de Otto Franke & Comp. contra o Trust Dei Alta
Paraguai'.

5.° O presente convenio será, considerado confirmado ou re-
jeitado por parto do Trust Dei Alio Paraguai,, logo em seguida ã
assembléia geral extraordinaria a realizar-se no mez de agosto ou
de setembro do corrente anno, e a nova escriptura a lavrar-se no
caso de ser ra.ctificado o presente convenio, será, efectuaria logo
depois de haver sido, pelo Superior Governo da Nação, approvada
a reforma dos estatutos do Trust Dei Alto Paraguay.

6.° Fica bem entendido que, na hypothese de não se tornar efe-
ctivo o presente convenio, continuará, em pleno vigor a escriptura
de 30 de janeiro de 1907, o em qu llquer caso desligados os Srs.
Otto Franke & Comp. de toda responsabilidade perante os credores
'hypotliecarios.

7.° Uma vez approvado pela assembléa o presente convenio, a
sociedade não exigira dos Srs. Otto Franke & Comp. a devolução
da quantia por alies recebida por conta a, titulo de pagamento de
direitos liscaes.

A dita somma importa em 16.800 pesos ouro.
Além disso o Trust dei Alto Paraguay assume o encargo do pa-

gamento das com missões que os vendedores deviam pagar e que
importam em 4.564 unções intogralisadas da companhia.

Todos os gastos e impostos originarios da nova escriptura fi-
carão a cargo exclusivo do Trast dei Alto Paraguay, como já, se
havia convencionado, seriam os da, antiga, escriptura de 30 de ja-
neiro de 1937.

E para constar firmam o presente em dous exemplares aos 20
dias do mez de julho de 1908.—C. A. Gayer.—Benito Villanueva.—
Otto Prenhe & Comp.

Este abatimento, em vez de diminuir o valor de cada uma
das acçoes, como se tem praticado em outras companhias analogas,
resultava assim que as, acções existentes em poder dos accionistas
augmentarão de valor porquanto ficará diminuido o numero delias
em circulação.
- Expoz mais o Sr. presidente que no caso de não serem bom

suecedidas as negociações em Londres, a companhia. com as re-
formas mencionadas ficaria cru melhores condiçoes para fazer faca

dividas existentes, por isso que os debentures fornecerão o di-
nheiro necessario para o pagamento da hypotheca, unica divida que
permanecerá, visto que os recursos a obber-se ainda sobrarão para'
o pagamento das dividas.

Neste proposito havia-se firmado com os vendedores ura con-
yenio por meio do qual alies concediam um prazo á sociedade para

-•

pagar o que se lhes devia além da hypotheca, estando elIes dis-
postos, em ultimo caso, a deixar uma parte em hypotheca.

Accrescentou o Sr. presidente que os debentures poderiam ser
cobertos pelos proprioa Srs. accionistas, par isso que reprasen-
tariam una titulo suminamente garantido, sobretudo si se conside-
rar que com a construcção da estrada de forro ligando alado
Grosso a S. Paulo e Rio do Janeiro, a propriedade adquirirá, grande!
valor.

Passou-se em seguida a deliberar sobre o terceira ponto da
ordem do dia, isto é, da autorização para, a modificação das con-
dições do venda da sociedade, resolvida pela asaembléa geral ex-
traordinaria de 4 de fevereiro.

Este assumpto suscitou largo debata pelas objecções que apre-
sentaram varies Srs. accionistas, especialmente o Sr. Pelleschi,
ficando finalmente resolvido que a directoria ficava munida de
amplos poderes para efectuar a venda da companhia do modo que
julgasse mais conveniente para os interesses da mesma, atten-
dendo-se, o que mais que fossa possivel, as bases já, estabelecidas no
memorial que dispõe

A British, Argentine Corporation entregará ao Trust dei Alto Pu.
reguay 195.030 acçõ as das 230.003 acções que recebe da nova com-
panhia, reservando para si a diferença para fazer face aos gastos
e commissões.

A nova companhia terá um capital de £ 430.000 ou sejam
260.000 acçoes ordinarias, e £ 170.000 em debentures a emittir-se
ao typa de 85 % com o juro animal te 7 %.

O dinheiro efectivamente realizado sobra a emissão dos
debentures será, applicado ao levantamento da hypothoca, paga-
mento do juros, impostos e despans, e o saldo ficara para o de-
senvolvimento da propriedade, etc., com o fim de levar a cabo os
fins para. Os quas formou-se o trust,

(Fica bem entendido que as acções ordinarias serão de valor
nominal de 1 cada uma».

Votada esta deliberação, o presidente disse: (que podia asse-
gurar que a directoria procederia com toda prudencia consultando
os verdadeiros interesses da sociedade, a utilizar-se da autoriza-
ção que acabava de ser-lhe conferida pela assembléa, e que pela
integração da mesma directoria votada pela assembléa, ordina-
ria, achava-se alia composta de cavalheiros que eram dos maiores
accionistas, e que em qualquer caso de duvida, preferiria ella
sempre que considerasse conveniente ou nocessario, convocar uma.
asserablaa geral extraordinaria.

Declarou então o Sr. presidente achar-se esgotada a ordem
do dia e que para que a acta fosso approvada na mesma assem-
bléa propunha, a exemplo do que já se fizera na assembléa ordi-
naria, fossem designados seis Srs. accionistas extranhos á directo-
ria, para com cila assignar a acta, juntamente com o syndico e o
Sr. inspector do governo.

Approvada esta proposta, o presidente designou os accionistas,
Srs, Drs. Henrique Garcia Morou, Alvaroz Comas, Otto Fra,nke,
Dr. Julio Benitez, Srs. José F. Menchaca e Lourenzo Defferrari.

Em seguida declarou-se encerrada a sessão da assemblaa, ge-
ral extraordinaria, ás 6 1/4 da tarde.—A. F. de Urquiza.—Benito
Villanueva,—C. A. Geyer.—Sevastian Cichero,—Francisco Ramos.
—José F. 111enchaca.—Lorenso Defferrari.—Julio Benitez. Otto
Fran/ie.—E. Garcia Merou.—Ittan D. Bruschi.-111. Alvares: Comas.
—Juan Yonghi.—A. Bianchetti.—Juan Pe.'cschi.—Ricardo .F. La-
valle.—Jorge Lane.—Dr. Jucin A. Argerich.

E' cópia fiel do original: (Trust dei alto Paraguay.—C. 11:
Geyer, secretario. aTrust dei alto Para.guay.—Benito Villanueva,
presidente.

Buenos Ayres, 19 de setembro deEx n1 19,0 3.
Sr.:'

A sociedade anonyma aTrust dei Alto Paraguay» vem respei-
tosamente expor a V. Ex. o seguinte:

Segundo consta da cópia da acta, devidamente legalizada, que
a esta acompanha, foram os estatutos da companhia modificados
pela assembléa de accionistas, realizada em data de 28 de agosto
proximo passado, cora a assistencia do Sr. inspector de justiça
Francisco Ramos; o, em consequoncia, requer a V. Ex. se digne
dispensar-lhe a sua superior approvação.

Deus guarde a V. Ex.—Benilo Villanueva, presidente.—C.
Geyer, secretario.

Buenos Ayres, aos 22 de setembro do 1908.
Ao Sr. inspector Dr. Rafo H. Beccar Varela'
Sr. inspector geral:
A sociedade anonyma serrust dei Alto Para,guaya solicita a

provação das alterações feitas nos seus estatutos pela assembléa
geral extraordinoria, celebrada em data da 28 do agosto do cor-
rente anno, o á, qual assistiu o Sr. inspector de justiça Francisco
Ramos.

A principal modificação consiste na réducçã'o do 'capital so-
cial de 2.000.000 de pesos ouro sellado para 1.500.000 pesos da
mesma moeda, sendo as demais alterações de detalho consequente
da reducção do capital.
,s Havendo-se reunido a assembléa e constituida, do accôrdo com
a lei e assim sanccionado as alterações propostas o considerando
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	.	 Art. 10, . A directoria elegerá, dentre os seus mem
o

bros; .annu-
almeute, presidõnte, o vice-presidente, o thesoureiso o . o secreta-

os quaes tódos poderão ser reeleitos.
17. O director effectivo ou supplente cessará de sel-o dei-

xando de s,er accionista, ou si por qualquer hypothese tornar-se
devedor em mera da sociedade, ou si deixar habituslmente de as-

s.áistir ás reuniões da directoria sem motivo justificado, ouii fôr de-
'Narado insolvente.

	

".;	 Em qualquer dos casos acima será declarado perdido o seu
mandato.

Art, 18. Em caso do urgencia, por motivo de renuncia, cassação
'do mandato ou impedimento de uni ou mais directores effectivos,
'a directoria nomeará um ou mais dos supplentes até a primeira
assembléa, devendo a eleição renhir sobre os maiores accio-
nistas.
, Art. 19. A primeira directoria exercerá o sou mandato pelo
espaço de tres rumos ; ao terminar o segundo anno, retirar-se-hão
.quatro de seus membros, que serão designados pela sorte, e no fim
do terceiro armo sahirão os cinco restantes.

Nos annos seguintes a renovação far-se-ha por antiguidade, de
quatro o cinco membros alternadamente.

A eleição dos nove directores será feita pela a.ssembléa geral,
podendo sor reeleitos os directores retirantes.

• Art. 20. A dire.etoria, reunir-se-ha em sessão, pelo menos, uma
vez por mez ou mais a miudo, si o presidente o entender conveni-

'eute. As resoluções serão tomadas por maioria de votos, dicidindo o
,'do presidente em caso de empate, o as resoluções tomadas serão
'lançadas em um livro de actos com a assignatura do presidente ou
do vice-presidente e do secretario, ou, na falta deste, de um dos di-
rectores presentes.

CAPITULO IV
DIRECTORIA

Art. 21. A primeira directoria será constituida, pelos Srs. accio-
nistas:

Presidente, Dr. Bonito Villanueva

	

‘,	 • Vice-presidente, Sr. Faustine M. Lezica,
• , .Thosoureiro, Cte Alfredo F. de Urquiza ;

, Secretario, engenheiro Carlos A. Geyer ;
Vogaes Srs. Ricardo F. Le,valle, enfronheis° Merendo Marti-

. nez de Hoz, Sebastian Cichero, Cometia Paats, Dr. Jorge Luro
o Assares Luzio ;

Syndico, Dr. Juan A. Aguerich
• Syndico supplente, Sr. S. Diana Crispi.

Art. 21. A directoria terá amplos poderes para exercer
a direcção e a administração da companhia o para contractar em
seu ome, dentro dos fins estabelecidos nos presentes estatutos
e som outras restricções que as reefitantes das disposições dos
mesmos, que estabelecem as attribuições privativas da assembléa
'crerei dos accionistas.
. As deliberações da directoria serão executadas pelo presidente
ou pelo vice-presidente em caso do ausencia ou impedimento
daquelle.

Em todos os actos e centrados, o presidente e o secretario
da directoria, assignando nessa qualidade, representarão plena-

. mente a companhia. regendo-se os seus direitos e obrigações 1103
'a,sos omissos oh não previstos nos presentes estatutos pelas leis
geraes do mandato.

Art. 23. Competirá além disso á directoria:
crea,r os empregos que entender ser necessarios, determi-

nando-lhos as respectivas rernuaerações fixas e em participação,
conforme entender conveniente ; fixar as respectivas attribuições

, o delegar-lhes poderes conducentes ao melhor desempenho do seus
cargos ;
• b) convocar as assembléas ordinaria,s e extraordinarias ;

c) apresentar á assemblea geral o rolatorio e balanço annua,es,
dando conta da marcha dos negocies da companhia

d) propor o dividendo na assembléa geral aflauta e proceder,
do accôrdo com esta, á respectiva distribuição trimestral, Se-
mestral ou uniul e tomar as demais medidas que julgar oppor•
tunas

c) organizar o expedir os regimentos internos da companhia,
sanccionando o orçamento da administração, as despezas eventuaes
eu imprevistas reclamadas pelo melhor serviço, bem como as com-
'missões que forem necessarias

f) ter sob a sua guarda os fundos da companhia, depositados
•nes bancos ou á ordem do presidente o do tires rasoiro

g) deliberar, em vista do desenvolvimento das operações da
companhia, sobre a emissão das 80.000 accões, nos termos do
art. 5°, bem como resolver sobre o modo e 03 prazos em que de-
yerão dias ser emittidas o pagas e as que resolver ernittir.

Pasidente

Art. 24. São attribuições do presidente:
a) representar a sociedade legalmente em todos os seus actos

judieiaes e extra-judiciaes, podendo delegar ao Tice-presidente ou ao

thesoureiro ou terceiros as mesmas faculdades quando entender,
conVeniente ;	 •

b) fazer observar os estatutos e os regimentos internos da so:'.
ciedado, bem como as deliberações da directoria e das assembléas
geraes ;

c) firmar juntamente com o syndico e o thesoureiro 03 beton-
cotes e balanços o com o ultimo os cheques e mais documentos
de gyro.

Art. 25. Em caso do ausencia ou impedimento physico do pres •
sidonte será elle substituido pelo vice-presidente e, na falta do
ambos, pelos directores effectivos designados em cada caso..

Thesourdro

Art. 26. São attribuições do thesoureiro:
a) examinar 03 titules, cauções e mais documentos da ecen-:,

panhia ;
b) firmar juntamente com o presidente os cheques o mais do-

cumentos do gyro e o balanço ;
c) verificar o livro-caixa e balanceal-o sempre que o julgar

necessa,rio e pelo menos uma, vez por mez.

,	 CAPITULO V
SYNDICO

Art. 27. Tolos os arem, nas épocas fixadas para a eleição do
directores, , a assembléa nomeará um syndico e um supplonte,
cujas funcçõJs serão as que voem determinadas no a,rc. 340 do Co-
digo do Com mesclo. O syndico bens corno o supplente pcolerão ser
reeleitos. Em caso do ausencia„ renuncia ou impossibilidade do
syndico e do supplente, a directoria nomeará um syndico interino,
que servirá ate a reunião da primeira assembléia, devendo renhir
a escolha sobre um dos maiores accionistas, estranho á directoria
asa) corpo do funccionaries da companhia.

CAPITULO VI
ASSEMBLÉAS GERAES

Art. 23. A assenabléo, °rabiaria do accionistas reunir-se-ha
mediante convocação da directoria, o mais tardar no correr do
mesmo mez de julho, ne local, dia e hora que se determinar. O
primeiro armo economico terminará a 30 de janeiro de 1907.	 •

Art. 29 Para que possa funccionar a assemblea gerai á pri-
meira convocação, O necessario que se achem representadas ac-
ções na importando, de metade do capital subscripto ; na segunda
convocaçao poderá olla deliberar com qual sues numero de accio-
nistas.

A directoria organizará a ordem do dia das assembléas e
nellas não poderão ser aventados qua,esquer assumpto3 alheios Cs
convocação.

Art. 30. A assembléa geral extra,ordinaria reunir-se-á sempre
que a directoria ou o synclico julgar necessa,rio, ou quando fôr re-
querida por um numero de accionistas representando a vigessirua.
parte das acções emittides, declarando no requerimento os fins
para que pedem a reunião.

Art. 31. DOU3 dias, pelo menos, antes da reunião da assemblda,
deverão os accionistas depositar as suas acções na secretaria da.
companhia. afim de obterem um bilh2te de ingresso, em que será
determinado o numero de votos que a elles respectivamente com-
petir.

03 donos do anões e cautelas nominativas terão direito a voz
e voto sem outro requisito que no a apresentação do recibo a
cilas correspondente.

Art. 32. Em todas as votações o deliberações da assem biée,
o possuidor de cada grupo de 20 acções terá direito a um voto. .

O accionista impedido de comparecer á assembléa, poderá
fazer-se representar na votação por outra pessoa mediante carta
munida do visto do presidente.

A nenhum accionista, qualquer que seja o numero de suas
acções, será licito representar mais de uma decima, parte dos votos
correspondentes a todas as acções emittidas, nem mais de deus
decimes dos votos presentes na assembléa.

Art. 33. As votações serão publicas o as deliberações tomadas
por maioria de votos, salvo nos casos previstos pelos estatutos.

Art. 34. Os avisos de convocação serão publicados durante 1.5
dias nos jornams da capital, devendo delles constar 03 assumptos
que constituem a ordem do dia.

Art. 35. O presidente ou o vice-presidente da directoria presi-
dirá as assembléas, nomeará os escrutadores e decidirá as votações
em caso de empate.

Art. 36. As deliberações das assemblées serão lançadas em um
livro especial de actas com a a,ssignatura, do presidente, do secre-
tario e dos accionistas presentes que o quizerein fazer.

Art. 37. As resoluções tomadas pela assembiéa, com referen-
cia e nos termos dos presentes estatutos, obrigam a todos os acci'o.
nistas embora nella não hajam tomado parto ou delias hajam
dissentido, salvo o disposto no art. 354 do Cottigo do co-
mercio. •	 •.

• •
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CAPITULO VII
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Art. 38. Os lucros liquides da sociedade verificados em ba-
lanço depois de deduzidos os gastos de administração, as reservas
usuaes e a quota de deterioração e a impartancia das contas coa-
slleradas incobra.veis serão distribuidos da seguinte fôrma: 5 oes
para o fundo de reserva ; 2 % para o presidente ; 1 01, para o syn-
dico ; 7 % aos domais membros da directoria em proporção á sua
assistencia ; 5 % para ser distribuido pela directoria entre o pes-
soal empregado da companhia e na proporçãa que julgar conve-
viente, o finalmente 80 % para os accionistas.
•• Quando o fundo do reserva attingir ao limite estabelecido pela

lei, a quota de 5 % a elle destinada passará a constituir uma
3aova conta, que se denominará «fundo de previsão>.

Art. 39. O capital representado pelos fundos de reserva e de
previsão poderá ser empregado em titules do Estado, acções de
estradas de ferro, ernprestimos hypothecaries e na compra de im-
moveis.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇiíES GERAES

Art. 40. As divergencias que possam surgir entre os directores
' e os accionistas serão submettidas a , arbitramento, com exclusão
'absoluta dos tribunaes judiciaes.

Art. 41. Os presente 3 estatutos só poderão ser reformados por
uma assembléa, extraordinaria para esse fim con -ocada. Para que
seja valida qualquer modificação, do erá, ella ser sanccionada por
um numero de socios que represente pelo MCi103 duas terça partes
das acções emittidas.

Art. 42. Em todos os pontos não previstos nestes estatrtos pre-
valecerão as disposiçties do Codigo do Commercio argentino em vi-
gor na parte que rege as sociedades anonyma,s.

CAPITULO IX
LIQUIDAÇÃO

_ Art. 43. Em caso de liquidação da sociedade, seja por motivo
de venda, fir-ã,o com•eetra, ou outras sociedades, ou pela expiração

:do prazo de sua duração, que os accionistas não tenham querido
prorogar, sea poe qual vier outro motivo a liquidação ficará a
cargo da mesma directoria ; mas a assemblea poderá, si o julgar
necessario, augmental-a de dous accionistas inspectores, que pos-
13111M pelo menos 500 acções eada, um.,

CAPITULO X
DISPOAÇUES TRANSiTORIAS

Art. 44. E' attriduição especial da directoria nomeada no
art. 21 effectuar a acquis:ção 'das propriedades a que se refere a
alinea a) do art. 1 0 destes estatutos.

Art. 45. Declara-se aqui que os 10 % sobre o cap:tal exigidos
por lei foram já realizados e cliam-se em deposito no Banco de
,Londres & Brazil, nós termos prescriptos pelo art. 318 alinaa 3a, do
: Codigo do Commercio.

Art. 46. Fico presidente ,1a, directoria autorizado:
g) a promover a approvação destes estatutos, reqnerendo o re-

conhecimento do sua personalidade juridica e acceitando as Tefor-
Mas ou accrescenta.mentes dictadas pela autoridade competente ;

b) uma vez obtido o reconhecimento de sua personalidade ju-
ridica, passar o necessario instrumento reduzindo a escriptura
pubtica, os presentes estatutos ; a promover a sua inscripção no
registro de commercio e . a praticar todos os actos que a lei exige
para o funccionamento da companhia;

c) a a.cceitar e firmar, por si ou por meio de procuradores le-
gaes, as escripturas e o documentos relativos á • transferencia de
todos os bens mo-reis, inunoveis, accessorios, direitos, etc, que de-
vam passar á propriedade do Trust dei Alto Paraguay ;

d) effectuar as, despezas necessarias para o desempenho das
autorizações que lhe conferem o. presentes estatutos.

E' cópia fiel.—Benito Villanueva, presidente, Trust dei Alto Pa-
raguay, A v enida  ie Maio 583.—Carlos. A. Geyer, secretario.

Buenos Aires, 21 de novembro de 1913. A S. Ex. o Sr. mi-
nistro da Justiça o Iustrucção Publica. Bonito Villanueva, presi-
dente na primeira directoria da sociedade anonyma Trust (Fel Alto
Paragiiay, constituindo domicilio legal na Avenida de Maio 536,
por esta e na. melhor forma de direito vem expor a V. Ex. que, eier
virtude da autorização conferida pelo art. 46 dos estatutos appro-
vadoS pelos socios fundadores da dita sociedade, vdm pedir a V. Ex.
6 reconhecimento da personalidade juridica dá sociedade Trust dei
Alto Paraguay pelo Superior Governo da Nação. Para os devidos
effeitos acompanha o presente urna copa fiel da acta da consti-
tuição da referida sociedade, bem como uma cópia dos estatutos
que foram approvados para regel-a e que constam de seu livro de
actas. Os somos fundadores subscreveram 51.400 acções e acha-se
depositada no Banco de Londres & Brazil a quantia exigida nos ter-
mos do art. 318, alinea, 3 e ) do- Codigo do Commorcio, segunda
çonsta do certificado junto.

J'aiaislt-e-r=; -.Mb). ;

W',1Por tudo isso requer a V. Ex. sirva-se deferir . o seu pedide
1 por sor de justiça. — Benito Villanueva, presidente. Trust tlëlL`

Alto Paraguay. Avenida de ,Maio n. 586. —Carlos A. Geyer, sesill
cretario. Divisão do Justiça, : 22 do novembro de 1906.—A' In.
spectoria Geral de Justiça para informar. — Barros. Buenos/
Aires, novembro de 1906. — Exm.' Sr. ministro. A sociedade
denominada «Trust dei Alto Paraguay, que se apresenta a V. E.
solicitando autorisação para funccionar no caracter de ano-
nyrna, constituiu-se nesta capital com o fim de explorar e realizar
toda classe de operaç5es commerciaes e industriaes nesta Repte
blica, e nas do Paragarty, Bolivia o Brasil,adquirir dos Srs. Orlan-
do & Comp. os campos que constituem a Fazenda Rodrigo,situada.
entre os rios Paraguay o Miranda, Estado de Ma,tto Grosso, Brazi/,
e praticar todos os demais actos enumerados no art. 1 0 de
seus estatutos os quaes se acham de accordo com 03 preceitos
legaes.

O capital social foi fixado na importancia de dous milhões de
pesos ouro, sellado, representado por quatrocentas mil acções do
cinco pesas cada. uma, das quaea 120.000, juntamente com 500.000'
pesos ouro sellado em moeda corrente, serão entregues em paga-
mento das propriedades que a sociedade adquire dos alludidos se-
nhores ; 200.000 acções são offerecidas á subscripção publica
e 80.000 ficam reservadas para serem emittidas opportuna-
mente.	 .

Segundo a distribuição de fl. I. verso, sómente se acham sul).
scriptas 64.400 acções, ou sejam 322.000 pesos ouro sellado, impor-
tancia que não alcança os 20 % do capital social exigido pela
alMea VI do art. 318 do Codigo do Commercio.

As 120.00) acções que se entregam aos vendedores não pódeni
considerar-se como sendo subseriptas, para os fins da constituição
da sociedade, por isso que, como dizia o Sr. procurador geral da
Nação em um parecer em data de 23 de novembro de 1905: «ainda
que se proponha á acquisição do bens do valor effectivo, esta só
deve ter legar em tempo futuro e indeterminado, e hoje não;
representa, mais do que' uma promessa que carece do necessaria
valor legal>. O que informo a V. Ex.—M. M. Avellaneda. Divisão
de Justiça, 23 de novembro de 1906.—Vista ao interessado. —A.No-
villo Linares. Buenos Aires, 26 de novembro de 1903—Exm. Sr.: I3e-
nito Villanueva,presidente da sociedade anonyma Trust da Alto Pa-
raguay, contestando a vista concedida por V.Ex. vem declarar que
conforme consta do certificado a fls. 11, acha-se depositada no
Banco de Londres & Brazil a importancia de 114.375 pesos ouro
sellado, equivalente a 91.50) acções, ou seja uma importancia
maior de 10 % exigida pelo Coligo do Commercio.

Por uma omissão não se forneceu a nova lista de accionistas
subscriptoras posteriores á data da acta constitutisa, e que ora se
transcreve mais adeante e com a qual se forma um total de 80.020
acções subscriptas maior que o numero exigido pelo art. 318 do
Codigo do Commercio.

Os novos subscriptores são os seguintes : L. Costa, 5.000; J.•
Pelleechi, 8.000; Dr. M. Snssini, 420; L. Defferrari,2.000; L. Arata,
1.000; A. Pocille, 500; R. F. Lavalle, 5.000; Enrique Hocker,
1.000; E. May, 500; Dr. S. Mabit, 300; S. Garcia, 400; R. F. Car-
man, 1.000; D. Bonelli, 500; total vinte e cinco mil setecentas
e vinte.

São vinte e cinco mil setecentas e vinte que, sommadas cora
as da primeira petição, fazem oitenta mil e vinte acções.

Deixando sanada a observação da Inspectoria de Justiça,rogo a
V. Ex. sirva-se dispôr para que Sejam approvados os Estatutos desta
sociedade, por ser de justiça.—Benito Vittantreea,presidente. Trust
dei Alto Paraguay. Avenida de Maio 586. Carlos A. Geyer, se-
cretario.

Divisão de Justiça —Buenos Aires, 30 de novembro do 1906.
Visto a petição do Dr. Benito Villanueva na sua qualidade de

presidente da sociedade anonyma Trust dei Alto Paraguay, consti-
tuida, nesta capital para o fim da adquirir os campos que compõem
a (Fazeada Rodrigo>, situados no Estado de Matto Grosso, Bra,zil ;
achando-se satisfeitos os reauisitcs que prescreve o art. 318 do
Codigo do Commercio e satisfeitas as observações formuladas pela
Inspectoria, Geral de Justiça:

O Presidente da Republica decreta:
Art. 1. 0 E' autorizada a sociedade anonyma Trttst dei Alto

Paraguay a funccionar no caracter do anonyma, uma vez cumpri-
das as formalidades prescriptas pelo art. 319 do codigo citado e
approvados os seus estatutos constantes de fls. 3 a 10.

Art. 2. 0 Publique-se; dê-se • ao registro nacional e sella,da,
permitta-se aos interessados tirar traslado do presente processo.—
Figueroa Alcorta.— Frederico Pinedo.»

Certifico que o que precede em 14 folhas uteis é cópia fiel do
que consta do processo lettra T, n. 63 do anuo corrente da Divisão
do Justiça deste ministerio. 	 -

Buenos Aires, 39 do novembro de 1906.— A. .217ovillo Linares.:
Estava uma chancella com os seguintes dizeres: scMinisterio do Jus-
tiça e Instrucção Publica — Divisão de Justiça.>
• O que fica acima transcripto é cópia fiel da acta, estatutos e

decreto referidos, que por traslado assignado pelo Sr. Dr. A. No-
villo Linares tenho presente, do que dou fé, bem como de que o,
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• compareconte continuou as suas declarações dizendo: que, achan-
do-se satisfeitas as exigencias do Coligo do Commercio, com refe-
rencia a sociedade de que se trata, o usando da autorização que
lhe foi conferida, vinha ecu sua qualidade do presidente da dire-
ctoria da mesma sociedade deolarar definitivamente constituida a
sociedade anonyma Trust dei Alto Paraguay, cujos fins o intuitos e
inais condições constam detalhadamente dos estatutos que ficam
,transcriptos.

Procedida ã. leitura, ratificou o seu contendo e firmou junta,:
mente com as testemunhas Srs. Feliciano M. Culler o Juan Antonio
8Jriva, aqui residentes e maiores de idade.- Benito Villanueva.
Testemunha: F. M. Culler. Testemunha: Juan Antonio Soriva.
Estava um sollo. Perante mim: F. longe. Valem: a rasura:
Gobierno-Entre elos digo entre lineas-assim como tomar parte
em sociedades já, existentes, funccionando com ellas-no-Vale a
emenda-V. E.

Confere com o respectivo original lavrado em minhas notas no
registro n. 67 a meu cargo, protocollo do anno de 1906. Para a
sociedade anonyma Trust dei Alto Paraguay, passo o presente, que
solto e firmo em Buenos Aires, aos 2 de dezembro, anuo do seno.
-F. Zango.

;	 Estava 'a chancella do mesmo tabellião publico do Buenos
Aires.

Reconheço verdadeira a assignatura, retro de Frederico Zango,
escrivão publico desta capital, o para constar onde convier mau-

'dei passar o presente, que assigno o vau senado com o sello deste
consulado geral, devendo a minha assignatura sor reconhecida na
Secretaria das Relações Exteriores ou nas Inspectorias das Alfan-

( (legas ou nas Delegacias Fiscaes do Governo Federal.
Sobro tres estampilhas. federaes, valendo collectivamente 5$ do

imposto consular: Buenos Aires, aos 3 de dezembro de 1909.- Dr.
• Alberto Conrado, consta geral.

Estava a chaneella, do dito consulado.
Seguia-se a legalização da firma supra, feita pela Secretaria

das Relações Exteriores do Brazil.
Estavam os sellos da loi devidamente inutilizados na Recebe-,

doria da Capital Federal.
• Nada mais continha o dito documeuto, que bom e fielmente
verti do proprio original, ao qual me reporto.

Em fé do que passei a presente, que sellei com o solto do meu
officio-e assigno nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 16 do dezembro
do 1909.

Rio de Janeiro, 16 do dezembro de 1909.- Ed. Illterray.

DECRETO N. 7.780 -nu 31 DE DEZEMBRO DE 1909

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es-
,.	 pecial de 12:825g, para pagamento de subsidios que deixaram
• do receber Luiz Delfino dos Santos, Amphilophio Botelho

Freire do Carvalho, Jose Pedro de Oliveira Gaivão, Justiniano
ilo Serpa, Alcindo Guanabara, Homero Baptista, Carlos Augusto
de Campos, Gabino Besouro e Adolpho Affonso da Silva Gordo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido °Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regula-
mento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896,
resolvo, á vista do art. 8° da lei n. 1.841, de 31 de dezembro do
1907, revigorado pelo art. 6° da lei n. 2.050, de 31 de dezembro do
1908, abrir ao alinisterio da Justiça o Negados Interiores o credito
especial de 12:825$, para pagamento dos sabsidios que Luiz Da-
lin() dos Santos, Amphilophio Botelho Freiro de Carvalho, José
Pedro de Oliveira Gaivão, Justiniano de Serpa, Alojado Guanabara,
Homero Baptista, Carlos Augasto de Campos, Gabino Besouro o
Adolpho Alfonso da Silva Gordo deixaram de receber, no penedo de
16 de outubro a 3 de novembro do 1891, e na razão de 1:425$ cada
um, o primeiro na qualidade de senador pelo Estado de Santa Ca-
tharina o os outros na de deputados federaes, respectivamente,
pelos Estados da Bailia, Rio Grande do Norte, Coará, Rio do Janeiro,
Ido Grande do Sul, Santa Catharina, Alagoas e S. Paulo.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro da 1900, 88° da Independoncia o
21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 7.787 - nn 31 DE DEZEMBRO DE 1900

Abre ao Ministe rio da Justiça e Negocios Interiores o credito
especial de 9:550, para pagamento de ajuda de custo e de
subsidios que deixaram do receber Marçal Pereira Escobar e

'• Justo Leito Chermont
- • O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
'envido o Tribunal do Contas, nos termos do art. 70, § 5* do regula-
mento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896,
:resolve, a vista do art. 8° da lei n. 1.841, de 31 de dezembro do
1907, revigorado pelo art. 60 da lei n. 2.050, elo 31 dezembro do

1908, abrir ao Ministerio da Justiça o Negocias Interiores o credittli

I
especial de 9:559$, sendo 5:800$ para pagamento da ajuda da
custo do 1894 e dos subsidios, relativos ao poriodo de 10 do outubro
a 20 do dezembro do mesmo anno, que deixou do receber Marçal
Pereira Escobar, como deputado pelo Estado do Rio Grande do Sul:
o 3:750$, para pagamento dos subsidios não recebidos por Justo
Leito Chermont, como deputado federal pelo Estado do Pará, no
periodo do 7 do maio a 25 de junho de 1894.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1909, 88° da Independencia,
21 0 da Republica,

NILO PEÇANIIA:

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira;
--

DECRETO N. 7.788 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1909
Abre ao Ministerio da Justio o Negocios Interiores o credito os.:

pecial de 4:275$, para pagamento de subsidios que deixaram
de receber Amaro Cavalcanti, Joaquim Cardoso Pereira do
Mello e Francisco Maria Sodre Pereira

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos terna is do art 70, § 5^, do regula-
mento approvado pelo decreto n. 2.409, do 23 de dezembro do
1896, resolve, á vista do art. 80 da lei n. 1.841, do 31 de dezem'iro
de 1907, revigorado pelo art. 6' da lei a. 2.050, de 31 de dezembro
de 1908, abrir ao Ministerio da Jastioa o Negocios Interiores o cre-
dito especial de 4:275$, para pagameato dos subsidias que Amaro
Cavalcanti, Joaquim Cardoso Pereira do Mello o Francisco Maria.
Sodrá Pereira deixaram do receber, no periolo do 16 de outubro a
3 do novembro de 1891 e na razão de 1:425$ a cada um, o pri-
meiro como senador pelo Estado do Rio Grande do Norte e os
outros dou s como deputados fedoraes pelo da Bahia.

Rio do Janeiro, 31 do dezembro do 1939, 88 a da Independencia,
e 21 0 da Republica.,

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.:
-

DECRETO N. 7.789 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1909
Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito

especial de 4:275$, para pagamento de subsidies que deixaram
do receber Cyrillo de Lemos Nunes Fagundes, Paulino Carlos
de Arruda Botelho e João Alvares Rubião Junior

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal do Contas, nos termos do art. 70, § 5°. do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 de dezembro do
1896, resolve, á vista do art. 80 da lei n. 1.841, do 31 de dezem-
bro de 1907, revigorado pelo art. 60 da lei n. 2.050, de 31 de de-
zembro de 1938, abrir ao Ministerio da Justiça o Negocios Interio-
res o credito especial de 4:275$, para pagamento do subsidios que
Cyrillo do Lemos Nunes Fagundes, Paulino Carlos do Arruda Bo-
telho e João Alvares Rubião Junior deixaram de receber, no pelando
de 16 de outubro a 3 de novembro de 1891 e na razão de 1:425$
cada um, Como deputados federaes, o primeiro polo Estado do Rio
de Janeiro o os outros dons pelo de S. Paulo.

Rio de Janeiro, 31 do dezembro de 1909, 880 da Independencia
e 21* da Republica.

NILO PEÇANIIA:m

• Esmeraldino Olym pio de Torres Bandeira.:

DECRETO N. 7.790 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1909
Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito

especial de 2:250$, para pagamento de subsidios que deixou
de receber Manoel Francisco Machado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 do dezembro de
1896, resolve, á vista do art. 8* da lei n. 1.841, do 31(10 dezembro
de 1907, revigorado pelo art. 60 da lei n. 2.050, do 31 de dezembro
do 1908, abrir ao Ministerio da Justiça o Nog,ocioa Interiores o
credito especial de 2:250$, para pagamento dos subsidios que
Manoel Francisco Machado, na qualidade do senador pelo Estado
do Amazona,s deixou de receber de 16 do outubro a, 3 de novembro
de1891 e de 7a, 17 de maio de 1894.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1909, 88 0 da Independencia
e 21 0 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Oympio de Torres Bandfiirg.1
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DECRETO N. 7.791 - DE 31 ME DEZEMBRO DE 1909

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito espe-
cial do 25:250., para pagamento das ajudas de custo e de sub-
sidies que deixou de receber José de , Almeida Martins Costa
Junior

.•
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do. Brazil, tendo

ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art.. 70, § 5°, do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 2.409, 'de' 23 de dezembro de
1596, resolve, á vista do art. 8° da lei n. 1.841; de 31 de -dezembro
de 1907, revigorado pelo'art. 6° da lei n. do 31 de dezem-
bro de 1908, abrir ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o
credito especial de 23:250$, para pagamento das ajudas de custo
de 1894 e 1893 e dos subadios, relativos aos periodos de 10 do ou-
tubro a 20 de dezembro de 1894, do 5 a 31. de maio do 1897 e de 3
de maio a 15 de dezembro do 1898, que deixou de receber José de
Almeida Martins Costa Junior, na qualidade de deputado federal
pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Rio do Janeiro, 31 de dezembro de 1909, 88° da Independencia
a21° da Republica.

NILO PEÇANHX. • ' ,

Eimeraldirio . Olympio de Torres Bandeii•a.

DECRETO N. 7.792 - DE 31 DE OUTUBRO' DE 1909
Abre ao . 1inisterio darJustiça o Negocies Interiores o credito

especial de 5:450$, pare pagamento, de , ajuda de custo e de
subsidies que deixou do receber Luiz Pereira Barreto

O PVósidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal do Contas, nos termos do art. 70, § 5°

'
 do regu-

lamento approvado pelo decreto n. 2.409, do 23 de dezembro
de 1896, resolve, á vista do art. 8° da lei n. 1.841, do 31 do de-
zembro de 11407, revigorado . pelo alai. Q° da. lei n. 2.050, do 31 de
dezambro .de 1908, abriiano .Min:sterio aá 3ustiça e Negocies Inte-
riores o credito encecial,de 5:450$, para pagamento da ajuda do
eusto de 1890 - e doa subsidies certespordlentes ao periodo do 15 de
novembro desa3 a,nno a 29 de fevereiro de 1831, que deixou do re-
ceba. Luiz Pereira Barreto, como _deputado federal pelo Estado de
S. Paulo.

Rio da Janeiro. 31 de dezembro de 1909, 88 0 da ,Inlepen-
dencia e 21° da Republica.

N.L0 PEÇANHA.

Esmeraldino Olympic) de Torres Bandeira.
•

DECRETO N. 7.793-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre ao Ministerio da Juitiça e Negocios Interiores o credito
especial de 4:275$, para pagamento de subsidies que deixaram
de receber America Lobo Leite Pereira, Francisco Prisco de
Souza Paraiso e Carlos Justiniano das Chagas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Conta, nos ter.nos ilo art. 70, § 5°, do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 2.403, de 23 de dezembro de
18,96, resolvo, a vista do art. 8 n da, lei -n. 1.841, de 31 de dezembro
de 1907, revigorado pelo art. 6° da lei n. 2.050, de 31 de dezembro
de 1908, abrir ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o cre-
dito especial do 4:275a, para pagamento dos subsidies que deixaram
do recobar Americo-LobJLe;to Pereira, Francisco Prisco de Souza
Paraiso o Carlos Justiniano das Chagas, no pericalo de 16 de outu-
bro a 3 de novembro de 1891 'e In razão do 1:425$ cada um, o pri-
meiro como senador pelo Est ado de Minas Geraes e os outros dous
como deputados feileraas; respectivamente, pelo da Bahia e pelo já
citad de Minas Geraes.
. .- Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1£109, 88° da Independencia

e 21 0 da Republica,.
NILO PEÇANIIA.

..Esmeraldino Olympic, de 'Torres Bandeira.
--

DECRETO N. 7.794 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1909
Abre ao Ministerio da Justiça e Negócios Interiores o credito espe-

cial de 11:475z:, para pagamento de ajudas de custo e de sub-
sidies que deixou de receber o geaeral Francisco Manoel da
Cunha Junior

, O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Coatas, .nos termos do art. 70, § 5°, do regu-
lamento approvaao pelo decreto n. 2.409,•de 23 de dezembro de
1896, resolve, á vista do art. 8° da lei n. 1.841, de 31 de dezembro
de 1907, revigorado-pelo art. 6° da lei n. 2.030, de 31 de dezembro
do 1908, abrir ao Miniaterio da Justiça e Negocies Interiores o cre-
dito especial du 11:475$, para pagamento das ajudas de custo, de
1891 a 1895, e dos subsidies, relativos ais periodoo de 16 de outubro

a 3 de novembro de 1891, do 8 de setembro a, 31 de outubro e de la,
20 de dezembro de 1874, que deixou de receber o general FranciscO",,
Manoel da Cunha Junior, corno senador pelo Estado do Maranhão.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1909, 88° da Indopendencia,
e 21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esme>aldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 7.795 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1909

Abre ao Ministerio da Jratiça e Negocies Interiores o credito eis-
-	 pecial de 16:100$, para pagamento de ajudas do custo e de

subsidies que deixou de receber Antonio Joaquim Pires df;
Carvalho e Albuquerque

- O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, torgo:
ouvido o Tribunal de Contas, nos termos d3 art. 70, § 5", do rega-
lamento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 do dezembro da

.1896, resolve, á vista do art. 8° da lei n. 1811, de 31 de dezembro
do 1907, revigorado pelo art. 6° da lei n. 2.030, do 31 de dezembro
do 1908,- abrir ao Ministerio da Justiça e Neaocios Interiores o coe- .
dito especial do 16:1M, para pagamento das ajudas do custo de
1891 o 1892 e dos subsidies, relativos aos periodos de 16 do outubrá
a 3 de novembro de 18)1 o de 12 do maio a 12 de novembro de
1892, que deixou do receber Antonio Joaquim Pires do Carvalho e
Albuquerque, na quali lado do deputado federal pelo Estado da,
Bahia.	 •

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1909, H' da Indepeadencia 3
21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.
Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira,.

DECRETO N. 7.790 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1903

.Abre ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o credito es-
pecial de 3:750$, para pagamento de subsidios que deixou
de receber José Rodrigues Fernandes

O Presidente da Rspublica dos Estados Unidos do Brasil, tendo
•ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°. do regu-
lamento approvado peao decreto n. 2.403, de 23 do dezembro de
1896, resolve, á vista do art. 8 da lei n. 1.841, de 31 de dezembro,
do 1907, revigorado pelo art. 6' da lei n. 2.030, de 31 de dezembro
do 1908, abrir ao Ministerio da Justiça e NegOcios Interiores o cre-
dito especial do 3:750$, para pazam mto dos subsidies que, na qua-
lidade de deputado federal pJlo Estalo do Maranhão, José Rodri-
gues Fernandes deixou de receber nos periodos de 16 de outubro a
3 do novembro do 1891 e de 13 de outubro a 12 de novembro
de 1892.

• Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1909, 88° da Independencia,
e 21 0 da Republica.

NILO PEÇANHA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.:

DECRETO N. 7.797 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1909
.	 -

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, o credito
especial de 27:400$, para pagamento da ajuda de custo e de
subsidies que deixou de receber Domingos Corrêa de Moraes.

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, §5°, do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 2,409 de 23 de dezembro de
1893, resalve, á vista do art. 8° da lei n. 1.841 do 31 de dezembro
de 1909, revigorado pelo art. 6° da lei n. 2.050 do 31 de dezembro
do 1933, abrir ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o
credito especial de 27:400$, para pagamento da ajuda de custo de
1890 e dos subsidies, correspondentes aos periodos de 16 de outubro
a 3 de novembro de 1891, de 1 a 12 de novembro de 1892, de 4 do
maio a 31 de agosto de 1895 e de 14 de maio a 10 de dezembro do
1893, que dei mu de roceber Domingos Cornai. de Moraes, na quali-
dade de Deputadojederal pelo Estado do S. Paulo.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1909, 88° da Independencia
e 21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira,,:

DECRETO N. 7.793 - da 6 DE JANEIRO DE 1910

Abre ao Ministerio de Marinha o credito extraordinario de
. 100:000$, para pagamento de vantagens que competem a offi-

ciaes . da Armada, classes annexas, inferiores e praças do-.
corpo de marinheiros nacionaee

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da autorização contida -no -decreto legislativo n. 2.197, de 23 do
dezembro ultimo, resolve abrir ao Ministerio da. Marinha o cre-
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dito - extraordinario de 100;000$, para °acorrer ao pagamento aos

'zonas, Pará, o Motto Grosso, de 21 de fevereiro do 1907 a 16 de
.corpo de marinheiros na,cionaes que serviram nos Estados do Ama-
kifficiaes da Armada e classes annexas, inferiores e praças do

laneiro de 1908, das vantagens de que gosavam os officiaes e praças
do Exercito, em virtude do decreto n. 6.375, do referido dia 21 do
fevereiro.

',.•n 	 Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910, 89° da Independeneia
e 22° da Republica.	

NILO PEÇANIIA.
'

Alexandrino Faria de Alencar.

--

DECRETO N. 7,799 — DE G DE JANEIRO DE 1910

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito do
360:000$, supplementar ao n. 21, art. 2° da lei n. 2.050, de
31 de dezembro de 1908

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da autorização concedida pelo Decreto Legislativo n. 2.228 desta
data, resolve abrir ao Ministorio da Justiça e Negocios Interiores o
credito do 360:000$, supplementar ao n. 21, art. 2° da lei n. 2.050,

i'de 31 do dezembro de 1908, sub-consignação material, construcções
o eventuaes para o serviço geral.
'	 Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1910, 89 0 da Independencia o
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

'Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 7.800 — DE 6 DE JANEIRO ui' 1910

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de
130:042$386, supplemeniar ao n. 20 do art. 2° da lei n. 2.050,
de 31 de dezembro de 1908.

do da autorização concedida pelo Decreto Legislativo n. 2.229,

da lei n. 2.030, de 31 de dezembro de 1908.
teriores o crodito do 130:042$386, supplementar ao n. 20 do art. 2°
desta data, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça o Negados In-

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usan-

'	 Rio de Janeiro; 6 do janeiro do 1910, 89° da Independencia e
22° da Republica.

•

	

	
NILO PEÇANIIA. -

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 7.801--DE 6 DE JANEIRO DE 1910

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito
'	 especial de 384:000$ para conclusão das obras do edificio des-

tinado á Bibliotheca Nacional.

,., O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo Decreto Legislativo n. 2.230,
desta data, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores, o credito especial do 384:000$ para conclusão das obras do
odificio destinado á Bibliotheca Nacional.

'	 Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910, 880 da Independencia o 220
da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.
:

(.;	 DÉCRÉTO N. 7.802—DE 6 DE JANEIRO EE 1910,

Ábie -ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito do
300:000$, supplementar ao n. 40 do art. 2° da lei n. 2.050, de
3. 1 de dezembro de 1908.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
r, ,da aittorizaçã,"o concedida polo Decreto Legislativo n. 2.231, desta
ellata, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o
ãodito do 300:000$, supplementar ao n. 40 do art. 2° da lei

-2,030, de 31 de dezembro de 1908 (serviço eleitoral).
g., Rio de Janiiro, O de janeiro de 1910, 89° da Independencia
- o ev /Ia Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esharcadino 01/pipio de TorPts'IMideira:•

DECRETO N. 7.803 — DE 6 DE JANEIRO DE 1910
Annexa à justiça Local do Districto Federal o Juizo dos Feitos

da Saudo Publica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
conformidade do disposto no art. 6 0, da lei n. 2.221, do 30 de de-
zembro do 1909, decreta :

Art. 1. 0 E' annexa,do Justiça Local do Districto Federal o
Juizo dos Feitos da Saud() Publica, ficando equiparado o respectivo
juiz, para todo; os effeitos, aos dos Feitos da Fazenda Municipal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro do 1910, 89° da Independencia

e 22° da RePública.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

MENSAGENS	 •
••	 .1

r. • préSidento do Senado Federal—Havendo sanccionaao
resoluçã,o do Condesso Nacional, constante do decreto n. 2.224;
desta data, que releva a proscripção cru que incorreu o Dr. An-
tonio de Ceroueira Pinto, para que possam sua viuvo o filhos
pleitear, perante o Poder Judiciario, o direito que allegam ter
percepção dos vencimentos de lente jubilado da Faculdade do
Medicina da Bahia, durante o tempo em que exerceu o cargo do
director da mesma Faculdade, tenho a honra de devolver doas dos
autographos que acompanharam vossa mensagem n. 103, do 29
de dezembro proximo passado.

Rio do Janeiro, 6 do janeiro de 1910, 89° da Independencia
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA:

Sr. presidente da Camara dos Deputados — Havendo sonccio-
nado a resolução do Congresso Nacional, constante do decreto
n. 2.225, desta data, que me autoriza a mandar contar, para os
effeitos da aposentadoria, o tempo do serviço do bacharel José
Gomes Coimbra, tenho a honra de devolver dous dos autographos
que acompanharam vossa mensagem do 29 do dezembro do armo

Rio do Janeiro, 6 de janeiro de 1910.

NILO PEÇANIIA.

Ministerio da Justiça o Nogocios Interiores — Directoria, da
Justiça — l a secção — Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910.

Sr. 1° Secretario da Camara, dos Deputados — Tenho a honra
de passar a vossas mãos, para os fins convenientes, a mensagem dO
Sr. Presidente da Republica, concernente á, resoluçio do Congressd
Nacional que o autoriza a mandar contar, para os &feitos da,
aposentadoria, o tempo de serviço do bacharel José Gomes Coimbra.

Saude e fraternidade.— Esmeraldino Olympio de Torres Bal.
deira.

Sr. presidente do Senado Federal — Havendo solucionado a
resolução do Congresso Nacional, constante do decreto n. 2.226,
desta data, que concede ao juiz federal na secção do Torritorio do
Acre, bacharel Gustavo Alfonso Farneze, um atino do licença, com
doas terços dos vencimentos, para tratamento do saude, onde lhe
convier, tenho a honra de devolver doas dos autographos que
acompanharam vossa mensagem de 29 do moa findo.

Rio de Janeiro, 6 do janeiro de 1910.
NILO PEÇANIIA.

Ministerio da Justiça o Negoclos Interiores — Directoria da
Justiça — l a secção — Rio de Janeiro. 6 de janeiro de 1910.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal— Tenho a honra do passar
a vossas mãos, para os fins convenientes, a mensagem do Sr. Pre-
sidente da Republica, concernente á resolução do Congresso Nacio-
nal que concede ao juiz federal na secção do Territorio da Acre,
bacharel Gustavo Affonso Farnéze, um anno de licença, com dous
terços dos vencimentos, para tratamento de sande.

Sande e fraternidade. — Esmeraldino Olympio de Torres Ban•
deira.

Sr. presidente do Senado Federal — Havendo sanecionado a
resolução do Congresso Nacional, constante do decreto n. 2.227,
desta data, creando o logar de procurador criminal na £42C0.0 dg
Districto Federal, tenho a honra de devolver doas dos autographoS
que acompanharam vossa mensagem de 30 do moa findo.

Rio do Janeiro, 6 de janeiro de 1910..
PEÇANIIA.
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Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
l a secção - Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1910.

Sr. 1° Secretario Go Senado Federal-Tenho a honra de passar
'n vossas mãos, para os fins convenientes, a mensagem do Sr. Pre-
jidento da Republica, concernente á. resolução do °ingresso Nacio-
nal creando o togar de procurador criminal no. secção do Districto
Pederal.

Saude e fraternidade.- Esmeraldino Olympio de Torres Ban-
deira.

Sr. presidente da Camara dos Deputados - Havendo sanccio-
alado a resolução do Congresso Nacional, constante do decreto
a. 2.236, desta data, que concedo ao Dr. João Pedro Belford. Vieira,
ministro do Supremo Tribunal Federal, um anuo de licença, com
as vencimentos, para tratar de bua sande, onde lhe convier, tenho
a honra de devolver dons dos autographos que acompanharam
bossa mensagem de 29 do mez findo.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.
NILO PEÇANIIA.

•n• nn•••

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores-Directoria da
Justiça-l a secção-Rio de Janeiro, 7 do janeiro do 1910.

Sr. 10 secretario da Camara dos Deputados-Tenho a honra
de passar a vossas mãos, para os fins convenientes, a mensa-
gem do Sr. Presidente da Republica, concernente á resolução do

Congresso Nacional que concede ao Dr. João Pedro Belford Vieira.:
ministro, do Supremo Tribunal Federal, um a,nno de licença, co6
os vencimentos, para tratamento do saude.

Saudo e fraternidade.-Esmeraldino Olympio de Torres Bana,
deira.

Sr. Presidente da Camara dos Deputados - Havendo sanccio-;
nado a resolução do Congresso Nacional, constante do decreto
n. 2.237, desta data, que concede ao ministro do Sapremo Tribnnal
Federal, Dr. Herminio Francisco do Espirito Santo, um anno do
licença, com todos os vencimentos, para tratamento de saude;
tenho a honra de d ;volver dons dos atitographosa datados de 25 do
corrente anu, que acompanharam vossa mensagem.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.
NILO PEÇANIIA.

Slinisterio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria dá
Justiça-l' secção-Ria de Janeiro, 7 de janeiro de 1910.

Sr. 1° secretario da Camara, dos Deputados-Tenho a honra
de passar a vossas mios, para os fins convenientes, a mensa-
gem do Sr. Presidente da Republica, concernente it resolução do
Congresso Nacional que concede ao ministro do Supremo Tribuna/
Federal, Dr. Herrninio Francisco do Espirito Santo, um anuo do
licença, com todos os vencimentos, para tratamento de saude.

Salteie e fraternidade.-Esmeraldino Olympio de Torres Ban-
deira.

Ministerio da Justiça e Negoclos
Interiores

Por decretos de 30 do mez de dezembro
findo :

Foram nomeados :
Eurybiades França.para o posto de capitão

assistente. da 97° brigada de infantaria da
Guarda NacionaLda co marca do Sacramento,
no Estado de Minas Gemes

Francisco Marcondes Machado Junior,
para o posto de tenente-coronel comman-
dante do 28° regimento do cavallitria da
Guarda Nacional, da, comarca do Sapucaia,
no Estado do It i o de Janeiro.

Foi transferido, corno aggregado, para o
estado-maior da 14' brigada de cavallaria
da Guarda Nacional, da comarca do Sapu-
caia, no Estado do Rio de Janeiro, o tenente-
coronel command tnte do 28° regimento da
mesma arma e muleta na referida comarca
Abelardo da Silva Guorra.

Por outros da mesma data foram nome-
ados para a Guarda Nacional

ESTADO DO CEARÁ

Comarca da Fortaleza

47' brigada de infantaria
Coronel commandante, Iblefonso Corrêa.

12 3 regimento de cavallaria
3° esquadrão - Capitão, João Carvalho

Rocha.
Comarca de Lavras

28° batalhão de infantaria
la companhia - Capitão, Francisco Xa-

vier Pinto.
211 companhia - Capitão, Migue/ Xavier

Pinto.
30 companhia - Capitão, João Xavier

Pinto.
Comarca de Canindd

16° brigada de c,orallaria

Estado-maior -Capitãe-assistente Antonio
Alexandrino.

Comarca da Pocatuba

120 batalhão de infantaria
Estado-maior - Capito-ajudante, Eurico

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Nova Friburgo

145° batalhão do inrantaria
2° companhia - Capitão, Eduardo Barata

Ribeiro de Pinho.
30 companhia - Alferes, Waldomar da

Costa Braga.

- Por outros de 6 do corrente
Foram nomeados
O tenente-c ironel Marcellino Lonas Bar-

reto para o posto de coronel commandante
do 25° brigada do cavallaria da Guarda Na-
cional, da comarca de S. Carlos do Pinhal,
no Estado de S. Paulo

O bacharel Eliezer Gerson Tavares para o
lagar do juiz de direito da vara dos feitos
da Saude Publica do Districto Federal

Foi exonerado, a pedido, Antonio Pinho de
Andrade do loga,r do ajudante do procura-
dor da Republica no municipio do Cazambú,
na secção de Minas Ger Les, sendo nomeado
para substituil-o Joaquim Pereira de Au-
drada

Foi reformado com o soldo por inteiro,
nos termos do art. 75 do regul trnento an-
nexo ao decreto n. 5.568, de 26 de junho de
1905, o anspeçada da Farça Policial deste
districto Misael Vieira Sampaio.

Ministeno da Marinha
Por decretos de 6 do corrente, foram pro-

movidos, de conformidade com os decretos
ns. 6.345, de 31 de janeiro de 1907, e 5.88,
de 6 de fevereiro de 1900, no Corpo da Ar-
mada, ao posto de 2° tenente os guardas-
marinha constantes da inclusa relação.

Re`ação dos guardarrarinha, cujos exames
terminaram	 hontem,	 classificados	 de
accôrdo com as disposições	 regu , amen-
tares, para a respectiva confirmação no se
po to, com a denominaçào de .2 0, tenentes

1. Alvaro Alberto da Motta e Silva. 671.8
2. Laia Claudi.) de Castilho 	 670.2
3. Alberto de Andrade Portugal 	 63t1.4
4. Antonio Guimarães 	 6i4 3
5. Antonio Juliano Ferreira, Cantão, 569.4
6. Mario de Azeredo Coutinho 	 554.3
7. João Paiva de Azevedo 	 545.0
8. .Juvenal	 areemialgh	 Ferreira

Lima 	 522.3
9. Eugenio de Lacerda Jordão 	 511.7

10. Godofredo Rangel 	  486.9
11. Armando Figueira Trompawski

de Almeida 	 	  480.4
12. Attila Monteiro Acha 	  485.2
13. Herna,ni Fernandes de Souza 	  484.3
14. José Valentim Dunhaa Filho... 	 485.7.
15. Adiam Ferreira de Oliveira

Durãa 	
416. Braz Paulino da França Valioso. 477757.8

17. Ando Alvares Barata 	  472.9
18. Salalino Coelho. 	 	 .• 459.6
19. Sosthenes Barbosa 	  	 . ,.. 449.3
20. Oscar Ribeiro de Carvalho... ... 443.6
21. Graciani Adolpho Monteiro de •

Barros 	  438.5
92. Anniba,1 Leite Ribeiro 	  433.4
23. Francisco Barroso Magno 	  431.8
24. Plinio da Fonseca Mendonça Ca-

25 .	 barnacli	 4Francisco do Souza Pa,quet 	  40058.45Fr 
26. Fernando Victor do Amaral Sa-

vagai 	 4
27. Elizeu de Abreu Lima 	

 390410:3:.

2. Eurico Parga Viveiros de Castro. 383.9
29. Pedro Augusto Bittencourt 	 382.2
30a Eugenio da Costa Mattos 	  380.4
31. Raul Lobato Ayres 	  361.4
22. Americo Henninger 	  343.5
33. Antonio de Santa Cruz Abreu 	  340.2
34. Eduardo Henrique Sisson 	 • 331.5
35. Bolis trio de Moura 	  303.9

-Foi reformado,do conformidade com o
regulamento annexo ao decreto n.7.711, do
9 de dezembro do anuo proximo passado, o
armeiro de 2° classe, Jeronyrno Marengo,no
posto de 2° sargento,percebendo onze vigesi-
mas quintas partes do respectivo saldo, visto
contar 11 annoa dons mezes e seis dias de
serviço e haver sido julgado invalido em
inspen'to de saude a. que foi subrnettido,

-Foi transferido para a reserva o 2° te-
tente Lindorf Dias França.

-Foram exonerados
O capitão de corveta Cotacilio Nunes de

Almeida, do commando do contra-torpe-
deiro Parti •

O capitão-tenente honorario Mario Fon-
seca, do cargo do 1° official da extinctl
S tcretaria, da Marinha, visto ter sido no-
meado para identico logar na Secretaria de
Estado dos Ne_ocios da Agricultura, Indus-
tria e Commercio

Alvaro de Figueiredo, do cargo de 2° ali-
ciai da extincta Secretaria da Marinha,
visto ter sido nomeado para identico Iogas
na Secr. ,taria da Estado dos Negoclos da,
Agricultura, Industria e Commercio.
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Ministerio da Guerra
X-kar decretos do 5 do corrente, foram ad-

Mittidos no Corpo de Saude do Exercito, de
accôrdo com o disposto no paragrapho unico
do art. 2° do decreto n. 7.667, do 18 do no-
vembro do 1909, como capitães dentistas
João Alves e Manoel Moreira da Silva, e
como 1 0, tenentes Sylvestre Moreira, Custo-
dio Milanez dos Santos o Jayme Sardinha.

—Por outro, de 6 do corrente, foram pro-
movidos para a Directoria do Contabilidade
da Guerra:

A director de secção, o 1° official João dos
Santos Ferreira da Rocha

A 1°' officiaos, os 2°' Luiz Jacintlio Tei-
xeira Campos o Eduardo da Cruz Rangel ;

A 2°, officiaes, os 30, Guilherme Magno da
Silvi e Augusto Elysio de Souza

A 3°' officiaes, os 4°, Aurelio Frederico
Pereira Lima e Carlos Lago Sayão..

Ministerio da Agricultura
Industria e Com mercio

Por decretos do 6 do corrente, foram no-
meados:

O Dr. Rayrunado Martins da Silva Porto
para o cargo de director da Escola do Apren-
dizas Artifiees do Estado do Para;

O Dr. Augusto Gozar Leite para o cargo
de director da Escola do Aprendizes Artífi-
ces do Estado do Sergipe.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 4 do janeiro de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi exonerado o Dr. A lolpho de Araujo
do lugar de delegado fiscal do governo junto
ao Gymnasio Hydecroft, sondo nonlea,do para
o dito cargo o Dr. Bento Carneiro de Al-
incida Pereira.

—Commualcou 53 ao Ministorio da Fa-
zenda que foi designado para interno da 1°
cadeira do clinica cirargica, da Faculdade
de Medicina do Rio do Janeiro o alumno
João Coimbra Filho, na vaga do Humberto
Martins Ribeiro.

—Declarou-se aos directores:
Da Faculdade de Medicina do Rio do Ja-

neiro, que este ministario resolveu permittir
que Pedro Martins Teixeira Junior, Hum-
berto Martins Ribeiro, Ed sio Silveira, Al-
mir Medeiros e Paulino de Mello Dutra re-
cebam o grao antes do acto solemne;

Da Faculdade de Direito do Recife, que
este ministerio resolveu permittir que o
substituto Dr. Annibal Freire da Fonseca
passe o penedo do férias fera da séde da
dita Faculdade.

—Providenciou-se afim de que, satisfeitas
as exigencias regulamentares, seja o menor
Murillo Guimarã,es admittido como alumno
externo gratuito no Collogio Paula Freitas.

Requerimentos despachados
Lourenço Follegatti, pedindo naturaliza-

ção.—Prove a residencia no Brazil pelo
tempo do dons annos, no minimo.

Octavio Vasconcellos da Silva.-0 roque-
rime 'to foi romettido ao delegado fiscal do
Thosouro Federal no Estado da Bahia, para
03 fins do art. 50 do decreto n. 3.564, d.e 2'?,
do janeiro do 1900.

Rayinundo Furtado da Silva.-0 reque-
rimento foi remettido ao delegado fiscal do
Thesouro Federal no Estado do Maranhão
Para os mesmos fins,

.	 .	 •.
-Expediente de 5 de janeiro de ,1910

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE 	 •

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral

De l00$, aluguel, relativo a dezembro fin-
do, da sala destinada ás sess-des da Junta
Correcional e audiencias do Juizo da 7° Pra-
toda

'
-

De 2:752$, folhas relativas a dezembro
findo, do pessoal sem nomeação da Biblio-
theca. Nacional ;

Do 3:774, subsidies que deixou de receber
Miguel Joaquim de Almeida C istro, na qua-
lidade do deputado federal pelo Estado do
Rio Orando do Norte ;

Do ,150$, gra,tificaçõeS vencidas poios em-
pregados da Directoria Geral do Saiote Pu-
blica que serviram em substituição em
dezembro fulo;

De 3:221$. (liarias vencidas pelo pessoal
das troo lanchas ao serviço da Inspectoria
do Policia Marítima, em dezembro findo;

Do 1 :3S6$636, folhas relativas a dezembro
findo, do pessoal de nomeação do director
do Instituto Nacional , do Surdos-Mudos e
dos trabalhadores da chocara do mesmo es-
tabelecimento

De 510, auxilio para aluguel do casa, re-
lativo a dezembro lindo, ao Dr. João Antonio
Coqueiro, ut qualidado de director do Ea-
tomate Nacional Pedro II, e folhas dos exa-
minadoras que serviram nos exames do
habilitação para empregos no Faro desta
Capital ;

De 2:400$, gra.tificaOes vencidas pelos
auxiliares de ensino de 2° classe do Insti-
tuto Nacional de Musica, que serviram du-
rante o anuo proximo fie lo ;

Do 538$, (liarias venci Ias, era dezembro
findo, pelo in gooctor, sub-inspectores e au-
xiliares da Policia Maritima ;

De 350$, auxilio para, ai iguel de casa ao
director e quebras ao escrivão do Internato
Nacional Bernardo de Vascoacallos, em de-
zembro findo

De 11:634$, folhas do diversos funcciona-
rios da Directoria Geral de Salde Publica,
relativas a dezembro lindo.

Requerimento despachado

D. Maria de Hollanda ?vida, viuvo, do
bacharel Manoel Eugenio Pereira Mala. ama-
nacos() da Bibliotheca Nacional, pedindo pen-,
são de Montepio.— Apresente justificaz,ão
produzida nos termos do decreto n. 3.607,
de 10 de fevereiro de 1866.

Expediente de 6 de janeiro de 1910
DIREcTCRIA DA JUeTIÇA.

Foi nomeado o Dr. Alvaro Augusto de
Souza Reis, para exercer interinamente o
cargo de medico da Escola Correccional
Qainze de Novembro.

--
DIRECTORIA GEFIN.I, DE SA.UDE ri:nuca

Requerimentos despachados
Dia 6 de janeiro do 1910

Antonio Ferreira dos Santos (5° districto).
—Não pado ser attendido.

Floripes Mondes dos Reis (6° districto).—
São concedidos 30 dias.

Gonçalo Salvador de Pinho e outro (6° dis-
tricto).—Não podem ser attendidos.

Fonseca & Santos (6° districto).— São con-
cedidos 30 dias.

Goya Calvo (6°.districto).—Deferido.
Antonio Pereira Paranho (6. districto).—

Sã6 concedidos 30 dias.
José Bastos do Queiroz .—Certifique-se.
Francisco Ribeiro Cardoso.- -Solle o do-

cumenSO.
• E rulle Uzac.—Deferido

-	 Ministerio da Fazenda
Por titulo do 3 do corrente moz foi no-

meado Alvaro Pompeia Para o legar do
agente fiscal do imposto de transporto no
Estado do S. Paulo.

—Por outro de 4 do corrente, foi exonerado,
a seu pedido, Raul Delgado da Motta, do la-
gar de 4° escripturario da Estatistica Com-

- Por portaria de 22 do dezembro ultimo
topam concedidos 60 dias de licença,para tra-
mento do sande, ao 4° escripturario da Al-
fandega da Bahia. Evan lo Alves Ribeiro.

—por outra de 24 do mesmo mez. foram
concedidos 90 dias de lieenç t , ra tratamento.
de sa.ude, ao guarda da Ai aunloga, do Para-
naguá, Estado do Paraná, alartinho Pereira
Carneiro Bastos.

—Por outras de 27 do mesmo moz foram
concedidas as seguintes licenças, para trata-
mento de saaido:

Da 60 dias, em proro u
t'

açã,o, ao 1° escriptit-
rario da Altandega de Manzios, Olympio da
Fonseca e Silva;	 •

De dous mezes, em prorogação, ao por-
teiro da Delegacia Fiscal no Paraná, José
Manoel Marques da Silva.

—Por outra de 5 do corrente foram conce-
didos tres mexes do licença, para tratamento
do s Lado, ao carimbador da Caixa de Amor-
tização. Waldemar de Andra le.

--Por outra de 6 do corrente foram con-
cedidos tres mexes do licença ao 4° escriptu-
rario da Alfandega. do Manáos, Estado do
Amazonas, Francisco Rolemberg Neto.

Ministerio da Fazenda—Circular n. 1 —
Rio do Janeiro, 7 de janeiro do 1910.

Na conformidade da resolução deste mi-
nisterio sobro o requerimento do D. Fran-
cisca Leopoldina Caldeira do Menezes, de-
claro aos Srs. collectores das Roo las Fe-
deraes, no Estado do Rio do Janeiro, para os
devidos fins, que lhes é velado arrecadarem
o imposto de transmissão do propriedade,
cujo pig,lmento nos coa tractos o act is trans-
lati vos do bens si tuados no District° Federal
deva ser realizado na Recebedoria, cru vista
do art. 55 do regulamento expedido com o
decreto n. 2.800, do 19 do janeiro do 1898.
—Leopoldo de Bulhões.

--
Oiroctorta do Expediente do Tnesouro

:Federal
Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
D. Maria do Carmo Anilada de Maga-

lhães, sobro venda do torras no municiplo
do S. João dos Barroiros, em S. Paulo.—Sa
tisfaça a exigencia do parecer supra.

O. Luiza, Domingos Rocha dos Santos, pe-
dindo restituição de 48$200, que para mais
foram descontados dos vencimentos do seu
finado marido.—Satisfaça a exigencia dos
pareceres.

João Proença, pedindo substituição do
caução.—Dirija-se ao ininistorio da Viação.

— Pelo Sr. director:
Ranulphio Alves da Silva, pedindoentrega

de documentos.—Declare para que fim pre-
cisa dos documentos.

--
EXPEDIENTE DO Si.. MINISTRO

Additamento ao do dia 5 de Janeiro de 1910

Sr. ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores:

N. 1 — Tendo em vista a informação pres-
tada pela Directoria Geral da I nprensa Na-
cional no officio n. 2.013, de 27 de outubro
ultimo, relativamente á demora de impres-
são das collecções de leis, rogo-vos digneis
de providenciar no sentido do serem os ori-
ginaes das leis referentes ao Ministorio ao
vosso cargo enviados ilquella repartição, a
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tempo do poder ser feita a sua publicação,
na conformidade do art. 14, § 11 do regula-
'mento annexo ao decreto n. 4.680, de 14 do
novembro de 1902.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

Additamen to ao do dia 6 de janeiro de 19 10

Sr. ministro da Viação e Obras Publicas:
N. 1-Para que se possa resolver sobre as

pbras de que necessita o edificio da Alfan-
Ilega, da Bahia, cujo orçamento foi enviado
com o officio da Delegacia Fiscal no mesmo
Estado, n. 49, de 7 de outubro ultimo, rogo-
ves digneis de informar si, pelo respectivo
contracto, tem a Companhia Cessionaria. das
Obras do Porto da Bahia obrigação de cons-
truir uns eclificios para a alludida Alfan-
dega.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

•ffilel .ffiffie.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

fidditamento ao do dia 30 de dezembro de 1909

Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 390-Communico-vos. para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
lhe requereu a Companhia Great Westerr of
Brasil Railway C° limita, resolveu, por
acto do 17 do corrente, autorizar o despa-
cho, livre de direitos, nos termos da clau-
sula 12°, do decreto n. 4.111, de 31 de julho
'de 1901, e 28°, do de n. 5.237, de 26 de julho
de 1904, do material constante da inclusa
relação, importado pela requerente para oa
serviços a seu cargo.

N. 391-Communico-vos, para 03 finscon-
venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o requerimento em que o ex-marcador
das Capatazias da Alfandega desse Estado
pede reconsideração do despacho de que ti-
vestes conhecimento pela ordem desta dire-
ctoria n. 187, de 16 de agosto deste armo e
pelo qual foi mantido o acto da inspectoria
da mesma Alfandega, dispensando-o daquelle
logar o prohibindo-lhe a sua entrada alli,
resolveu, por despacho de 13 do corrente,
proferido em sessão do Conselho de Fazenda,
de accôrdo com o parecer deste, manter a
pena de demissão, relevando, porém, a de
prohibição de entrada, por ter produzido
seus effeitos.

--
AM:lamento ao do dia 4 de janeiro de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio da Ja-
neiro:

N. 1 - Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o recurso, encaminhado com o vosso
officio n. 1.617, de 14 de setembro ultimo,
,interposto por The Gouroch Export Company,
Zimited, da decisão dessa inspectoria, man-
Vando, de accôrdo com o parecer da Com-
missão de Tarifa, classificar como - tecido
,de linho não especificado- a mercadoria
,que o recorrente recebeu de Liverpool, con-
tida em quatro fardos marca GRC, no. 9/12,
vindos no vapor inglez Oriassa e para a qual
pediu classificação prévia, resolveu, por des-
pacho de 18 do corrente mez, proferido em
sessão do Conselho do Fazenda, de conformi-
dade com o parecer deste, tomar conheci-
mento do alludido recurso para mandar clas-
sificar a mercadoria em questão como -
lona - do art. 553, da Tarifa, para paga-
mento da taxa de 4200 por kilogramma.

N. 2-Communico-vos, para os fins coa-
arenientes, que o Sr. ministro, por despacho
,de 20 de novembro ultimo, proferido em
sessã,o do Conselho de Fazenda, de accôrdo
',com o parecer do mesmo Conselho, resolveu

n.tomar conhecimento do recurso da Com-
panhia Manufactora Progresso, a que se
refere o vosso officio n. 1.235,de 4 de agosto

,Rano passado, _para o fim de niaadar elas.

-
sifiear como-carteiras não especificadas-do
art. 1.038 da Tarifa, para pagamento de
direitos ai valorem, a mercadoria sujeita
por essa alfandega d taxa de 10$ por kilo-
gramma, da ultima parte daquelle artigo e
para a qual a recorrente pedira classifi-
cação prévia.

-Sr. delegado fiscal era AlagOas:
N. 1-Remetto-vos, para que essa dele-

gacia providencie no sentido de ser reva-
lidado o respectivo sello, o incluso requeri-
mento da Santa Casa do Misericordia dessa
Capital, requerimento esse que devia ter
acompanhado a ordem desta directoria
n. 75, de 25 do outubro ultimo, autorizando
isenção de direitos para material importado
pela referida Santa Casa e a que se refere
vosso officio n. 34 de 3 de novembro se-
guinte.

- Sr. delegado fiscal no Estado do Ama-
zonas:

N. 1 - Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por despacho de 11
de outubro proximo findo,proferido em sessão
do Conselho do Fazenda, de accôrdo com o
parecer de mesmo Conselho, resolveu dar
provimento ao recurso a que se refere o
vosso officio n. 180, de 10 do dezembro de
1908, interposto por Booth & Comp., da de-
cisão da A Lfa.n d ega desse Estado. cias fican do
como verniz, para a taxa de 1$, do art. 175
da Tarifa, a mercadoria despachada pela
nota de importação n. 6.621, de 29 de abril
daquelle anno, como tinta preparada a oleo
para pintura de casas, da taxa de 100 réis
do art. 173.

- Sr. delegado fiscal no Estado da Bahia:
N. 1 Communico-vos, para os devidos

efieV,os, que o Sr. ministro, por despacho de
20 do mez proximo findo, proferido em
sessão do Conselho do Fazenda, de accôrdo
com o parecer da maioria do mesmoConselho,
resolveu dar provimento ao recurso a que
se refere o vosso officio n. 188, de 29 de julho
ultimo, interposto por Alvares & Comp., da
decisão dessa delegacia confirmando a da
Alfandega desse Estado, que lhes irnpuzera
a multa de 3:000$, por infracção do regula-
mento dos impostos do consumo.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 1-Declaro-vos, para os devidos grei-

tos, que o Sr. ministro, por despacho de 18
do mez proxlmo findo, proferido era sessão
do Conselho de Fazenda, de accôrdo com o
parecer deste, resolveu negar provimento
ao recurso transmittido com o VOS30 officio
n. 69, de 2 de junho ultimo, interposto por
Placido de Carvalho da decisão pala qual
a Alfandega desse Estado mandou classificar
como tecido de algodão, tinto de phantasia
da taxa de 4$ por kilo do art. 473, a mer-
cadoria que o recorrento assim submetteu a
despacho pela nota de importação n. 651, de
janeiro de 1909, e que em acto de conferen-
cia entendeu dever ser classificada como
tecido liso da base de 10X 10 fios do artigo
472.

N. 2 -Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
lhe 'requereu Francisco Evangelista de Souza.
na petição que encaminhastes com o oficio
n. 162, de 22 de novembro ultimo, resolveu,
por despacho de 27 do dezembro proximo
findo, autorizar o delpacho, livre de direi-
tos, nos termos do art. 2°, alinea XI, n. 2,
da lei do orçamento para 1909, do material
constante da inclusa relação importado pelo
requerente, para abastecimento d'agua do
seu uso particular.

N 3 - Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. ministro resolveu, por
acto do 28 do mez proximo findo, approvar
o orçamento da despeza com o custeio da
Caixa Economica, annexa a essa delegacia,
pára o exereicio de 1910, encaminhado com o
vosso officio n. 143, de 1 dO mesmo mez, re••

duzida, porém, de 1:500$, para 300$, a cone
signação «compra e concertos de moveis».

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 1 - Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que oSr. ministro, por despacho de 3 de
dezembro proximo findo, proferido em sess'an
do Conselho de Fazenda, de accôrdo com o
parecer do mesmo Conselho, resolveu tomar
conhecimento do recurso de Azevedo &
Comp., a que se refere o vosso oficio n. 10/,'
do 24 de abril ultimo, para o fim de mandar
classificar como - sarçaneta de lã - da taxa
de 3$600, do art. 523 da tarifa, a mercado-
ria despachada pela 2 addição da nota de
importação n. 3.533, de 1 do fevereiro do
anno passado, como - feltro liso não especi-
ficado, da taxa de 2$400, do art. 508, e que
fôra pela Alfandega desse Estado classificada.
como-panno de lã, de mais de 450 grammas
por metro quadrado, da taxa do 4, 200, do
dito art. 508 da tarifa.

N. 2-Communico-vos, para 03 fins cons'
venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de 13, proferido sobre o requerimento enca-
minhado com o vosso officio n. 337, de 4 do
mesmo mez, resolveu permittir que o 30 es-
cripturario da Alfandega dessa Capitai Ado/-
pho Pedro Dias do Silva preste exame das
materias de que trata o n. 1 do art. 40 do
decreto n. 1.651, de 13 de janeiro de 1894,
no concurso que ora se realiza nessa Delega-
cia. Confirmo, assim, meu telegramma de 15
de dezembro proximo findo.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 1-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr ministro, por despacho
de 27 do mez proximo findo, resolveu appro-
var o acto de que déstes conta em officio
n. 605, de 2 do mesmo mez e pelo qual foi,
provisoriamente, arbitrado em 600$ o valor
da fiança do collector das rendas foleraes era
Bôa Vista das Pedras, nesse Estado.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 1-Communico-vos quo o Sr. ministro,
por acto de 14 do mez proximo findo, profe-
rido sobre o vosso telegramma do dia ante-
rior, no qual consultavois si podia ser admit-
tido a concurso de 1° entrancia o delegado
de estatistica nesse Estado, maior de 25
annos, resolveu que só podem ser admittidos
a concurso de tal natureza as pessoas de 13
a 25 annos, na fôrma da legislação era vigor.
Confirmo, assim, meu telegramma de 15 de
dezembro ultimo.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 1 - Communice-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
lhe rapiereu a Compagnie Praneaise du Port
de Rio Grande do Sul, na pet i ção que enca
minhastes com o oficio n. 424, de 26 do no
vembro ultimo, rosolv y.,, por acto de 28 de
dezembro proximo findo, autorizar o despa-
cho, livre de direitos, nos termos da clau-
sula LI do decreto n. 5.979, de 18 de abril
de 1906, do material constante da inclusa
relação, importado pela requerente para os
serviços a seu cargo.

Addita»zento ao do dia 5 de janeiro de 1910

Sc. director da Secretaria da Camara doa
Deputados

N. 2 - Da accordo com o despacho do
Sr. ministro, desta data, rogo-vos dignei
de devolver ao Thesouro o processo referente
ao pagamento de 39:063$136, devido a Fran-
cisco de Paula Dias Negrão, em virtude de
sentença judiciaria, e que foi remettido ao
Sr. 1° Secretario dessa Camara com o officio
do Sr. ministro,: n. 51, de 10 de dezembro
ultimo.

- Sr. director gera/ da Contabilidade da
Ministerio da Justiça e Neg,ocios Interiores
'N. 1 - Devolvendo o incluso processo

transmittido cai o vosso oficio n. 85, de 19
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do novembro ultimo, relativo ao montepio
pretendido por D. Maria de Holt anda Meia e
pelos menores Anedia, Pelagio, Plinto o
Milton, viuve e filhos do amanuense da Bi-
bliotheca Nacional bacharel Manosl Euge-
nio Pereira Meia, peço, de accordo com o
despacho do Sr. ministro de 27 do corrente,
vos digneis provideacier para que sejam
satisfeitas as exigencias . dos pareceres pres-
tados no allu lido processo.

—Sr. Presidente do Tribunal do Contas
N. 3—Em cumprimento dó dosp tcho do

Sr. ministro de 27 do met proxime findo, re-
rnetto-vos, para os fins convenientes, o in-
cluo processo, transmittido coai o officio
n. 311, do 6 d3 mesmo mez, da Delegacia
Fiscal no Estado da Bailia,. relativo á fiança,
no valor de 100$, em moeda emente, pres-
tada por Ismael de Oliveira Catalão, em ga-
rantia de sua responsabilidade e da do seus
propostos no togar de escrivão da Conecto:
ria Federal do It duma; naquelle Estado.

N. 4 Remetto-vos, para os fins coe-
venientes

'
 de ac:ordo com o despacho do

Sr. ministro de 27 do m ,z proximo findo, o
incluso proces)o, transrnittido em officio da
Delegacia Fiscal da Bailia n. 313, de 7 do
mesmo mez, relativo á fiança, no valor de
103$, em uma caderneta da Caixa Economica,
com o deposito de igual quantia, prestada
por Pio Ayres de Souza Mattos, em garantia
do sua responsabilidade é da de seus propos-
tos no lowar de eserit o da Mesa do Rendas
de Abbadia, naquilo Estado.

-- Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 13 —_Communleo-vos, .pa,ra os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto do do
corrente, resolveu autorizar o despacho, li-
vro do direitos, de 512 caixas de ladrilhos
coramicos, constantes dos documentos jun-
tos, conforme foi solicit-tdo pelo Departa-
mento da Guerra, no oficio n. 545, de 2A do
dezembro ultimo, que incluso vos devolvo,
o qual foi encaminhado com o dessa Alfan-
doze. n. 2.402, do dia 29 do dito moz.

N. 14— Transmittindo-vos o incluso re-
querimento, em que Esdras de Vasconcellos
pede o abono da gratificação do 50 % sobro
os seus vencimentos do 4, escriptario dessa

'Alfandega, s.lirra,nto o tempo em que serviu,
em commissão, na Alfandessa de Corumbá,
Estado- de Matto Grosso,peço-vos de accordo
com o despacho do Sr. ministro, de 23 do
corrente, presteis as informações a quo se
refere o parecer da Directoria de Contabili-
dade constante do res pectivo processo, que
opportunamente devolvereis.

N. 15—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou a Prefeitura do District° Federal,
em °fileis n. 1.602, cio 29 de dezembro ulti-
mo, resolveu, por acto de 31 do mesmo
mez, autorizar o despacho livre de direitos
de tios caixas com a marca PM, ns. 6.845,
6.846 o 6.847, contendo tubos de borracha
para irrigação, destinados aquela,. Prefei-
tura.

N.16— Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr.ministro resolveu autorizar o
despacho livre de direitos,doa mat )riaes con--
stantes dos documentes juntos, conforme foi
solicitado pela Estrada de Ferro Contrai do
Braail nos (Miolos ns. 258 a 263, de 31 de de-
zembro ultimo, que inclusos vos devolvo, os
quaes foram encaminhados com o dessa Al-
fandega n. 2.424, da mesma data.

N. 17—Communico-vos, para os deisidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 3 do
corrente, resolveu autorizar o despacho li-
vro do direitos, do 3.00) barricas de ciinen-
to, constantes dos documentos juntos, con-
formo foi solicitado pelo Departamento
da Guerra no oficio n. I, do 3 deste mez,
que incluso vos devolvo, o qual foi encami-
nhado 'com o dessa Alfandega n. 3, da mes-
na* data;

—Sr. Inspector da Caixa de Amortização:
N. 2—Remetto-vos, para os devidos fins,

os inclusos talões, das cautelas substitutivas
das aplicas da divida publica nextraviadas,
ns. 220.139 a- 220.141 e 303.755. a que se
refere o vosso officio n. 371, de 10 d.o mez
proximo findo.

N. 3—Remetto-vos, para os devidos fins,
Os inclusos talões, das cautelas substitutivas
das apolices da divida publica, extraviadas,
ns. 48, 1.453, 2.169 e 2.170. a que se refere
o vosso oficio n. 21, de 29 de março ul-
timo.

N. 4—Afim de que presteis os necessarios
esclarecimentos, conforme resolveu o Sr.
ministro, por despacho de 27 de dezembro
proximo findo, remetto-vos o incluso oficio,
de 27 de novembro ultimo, em que o juiz de
direito da l s Vara de Orphãos solicita in-
formações sobre averbação de apolices pri-
mitivamente averbadas em nome de Valen-
tim de Souza Faria e que forem reivindi-
cadas por acção judicial.

N. 5—Communico-vos, para os fins conve-
nientes, de acometo com o despacho do Sr.
ministro, de 31 do mm proximo findo, que
foram entregues ao seu possuidor, o Dr. vis-
conde do Ibituruna, as apolices da divdia, pu-
blica, de 1:000$ cada, uma, de ns. 203.011 a
203.013, actualmente subststuidas pelas
de novo typo, sob ns. 303.303 a 303.305,
apolices essas que se achavam depositadas
na Thesouraria Geral deste Thesouro, em
garantia .da gestão do fiel de armazem
Alfandeea do Rio do Janeiro, Manoel do
Monte Alvares Borgerth.

—Sr. doleoado fiscal na Balata:
N. 2— Communice-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro. attendendo
que solicitou o aliaisterio da Marinha
em aviso n. 5.336, do 22 de dezembro
ultimo, resolveu, por acto de 28 do mesmo
mcz, autorizar o despacho livro do direitos,
de 720 lataS. de kerosène e 4.800 kilos do
carbureto do caleira consigna los a Ugo
Sckiech, vindos de No \ a-York, com destino
ao supprimento dos pharóes, _postes e bolas
illumiaativas, no corrente armo.

N. 3— Communico-vos, para 03 devidos
fins, que o Sr: ministro' resolveu, por des-
pacho do 28 de dezembro proxino findo, que
não' pó le attendida a Associação Com-
~retal desse Estado, no pedido constante
do reenerimento que encaminhastes com o
officio a. 11, de 28 do outubro ultimo, no
sentido de ser adoptada para as mercadorias
estrangeiras sujeitas ao imp isto de consumo
a forma, de cobrança estabelecido, para te-
cidos.

—Sr. delegado fiscal no Ceará :
N. 4 --Declaro-vos, para os devidos et-

feitos, que o Sr. ministro, por dogma:h° de
18 de dezembro proximo fiado, proferido era
sessão do Conselho de Fazenda, de accordo
orat o parecer deste, resolveu negar provi-

mento ao recurso transmittido com o vosso
officio n. 78, de 7 de maio de 1907, , inter-
posto poe Bons Frères da decisão pela qual
a Alfandega - desse Estado m inlou classificar
como obras de fio de ferro nickelado,
taxa de 2$ por kilo, do art. 740 da tarifa.
com o augmento do 30%, da nota 100, a mer-
cadoria que os recorrentes subinetteram • a
despacho pela nota de importação n. 2.054,
de março do mesmo anuo, corno obras não
classifica las de cobre e mais ligas, sim ples-
mente polidas, da taxa do 2$, do art. 679.

—Sr. delegado fiscal no Marauhão :
N. 1 — Communico-vos, para os devido)

fins, que o Sr. ministro, attindendo ao
que solicitou o Ministerio'da Marinha em
aviso 5.330, de 22 de dezembro ultimo,
resolveu, por acto de 23 do mesmo mez, au-
torizar o despacho, livre de direito), de 230
litros de petroleo e 11.200 kilos de carbureta
de calei°, consignados a Maia, Sobrinho &
Comp., vindos de Nova York destinados ao

supprimento dos pharbes, postas e bota
illuminativas do corrente anno. 	 .

—Sr. delegado fiscal no Pará

N. 1 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Si. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Marinha em aviso
n. 5.336, de 22 de dezembro ultimo, resol-
veu, por acto de 28 do mesmo mez, auto-
rizar o despacho, livro de direitos, de 10..tN30
kilos de carbureto de cilicio, consignados a
R. O. Ahters & Comp , procedentes do Nova
York e destinados ao sunprimento dos plias
roeis, postes e botas illuminativas no cor:
rente. anno.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco : •
N. 3 — Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o alinisterio da Marinha em aviso
n. 5.336, de 22 de dezembro ultimo, resol-
veu, por acto de 28 do mesmo mez, autori-
zar o despacho, livre de direitos, do 8.200
kilos de carbureto de calcio, consigaados a
Bosetelmann & Comp, vindos de Nova York,
com destino ao supprimento dos pliaróes,
postes e bolas illuininativas no corrente
ann o.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 2 — Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attendendo , ao que
lhe requereu a Santa Cisa dl Misericordia.
dessa Cap ital, na -petição que encaminhastes
com o oficio n. 617. do 8 do dezembro pro-
ximo findo, resolveu, por acto do 23 do mes-
mo mez, autorizar o despacho, livre do di-
reitos, nos termos do art. 20 , § 29 das Pre-
liminares da Tarifa, do material constanto
da inclusa, relaçõ, irnoortado pela, reque-
rente para o seu hos pitai. 	 .

N. 3-Do pcsse do vosso °file° n. 317, do
25 de junho ultimo, transmittindo a expo-
sição em que o agente fiscal dos impostos do
consumi em commissão nesse Estalo, Carlos
Vieira Mecha lo, propõe a creação do im-
posto de Consumo para os vinhos artiacia.es,
quer de planta, (roer do feucta, nao corn-
pre,hendidos no art 2 0 , paragrapho unieo do
decreto n. 5.890, do 10 de fevereiro do 1906,
declaro-vos, de a.ccórdo com o despacho do
Sr. ministro,' do 17 do corrente, que o as-
sumpto já foi dado ao conhecimento da ira.
prensa e foi tomado era consideração par
oecasião de ser votado na Cara ara dos uopos
tados o orçamento da receita para 1910.

N. 4 — Commitaico .vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. ministro, por despacho do
6 do fila proximo findo, proferido em sessão
do Cnnselho de Fazenda, do accôrda com o
parecer do' mesmo Conselho, resolveu dar
provimento ao recurso a que se refere o
vossa oficio n. 207, de 6 de maio ultimo, in-
terposto por Theodor Willo & Comp. d a de-
cisão da Alfan lega de Santos, chassiticaado
como — tecido bordado — do art. 473 da Ta-
rifa, a mercadoria dospachada, peia nota do
importação n. 88.621, de 21 de dezembro de
1903, como — tecido do algodão — da biso
de 10 por 10 fios.

— Sr. presidente e -mais membros da
Atsociação Commercial dos Varegistas do
Campinas, Estado de S. Paulo: .

N. 5 — Relativamente á rociam ação do
que trata o vosso requerimento de 8 de no-
vembro ultimo, declaro-vos, de accórdo com
o despacho do Sr. ministro de 28 do dezem-
bro proximo findo, que e leg al o procedi-
mento da Coilectoria das Rimam Federaes
ne,$)a cidade, recasando receber moedas do
cobro em quantia superior a 1$, porque
assim o d .terriniva o art. 5' da lei n.52, (W
3 de outubro do 1833, mandado cumprir pele
circular n. 4, de 6 de fevereiro do anno proa
aúno passado,
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i. .", Agditamento ao do dia G de Janeiro de 1910

iç
Sr. inspector da Alfandega do Rio de

apeiro:
, N 21—Co1amunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 31 do
fnez proximo findo, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, de duas caixas,
'Constantes dos documentos juntos, contendo
inaterial telegraphico, conformo foi solici-
tado pela Repartição Geral dos Telegraphos,
no officio n. 1.088, do 18 do mesmo mez, que
incluso vos devolvo, o , qual foi encaminhado
'om o dessa Alfandega, n. 2.3S6, de 27, tom-
bem de dezembro ultimo.

N 22—Cornmunico-vos, para os devidos
ii,ns, que o Sr. ministro, por acto do mez do
azembro proximo findo, resolveu autorizar
'F.; despacho, livre do direitos, do 298 vela-
mes, constantes da requisição do Deporta-

•monto da Guerra n. 543, do 27 do mesmo
ciiez, que inclusa vos devolvo, a qual foi

•éficaminhada Um o Vosso officio n. 2.397,
do dia seguinte.

N. 23—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 31 do
ihez proximo lindo, resolveu autorizar o
despacho, livre do direitos, de duas caixas
fontendo obras de vidro, constantes do do-
éumento junto, conforme foi solicitado pela
Estrado de Ferro Central do Brazil, no offi-
cio n. 252, de 27 do mesmo mez, que incluso
vos devolvo, o qual foi encaminhado com o
Acaso Alfandega n. 2.384, de igual data.
• N 24—Conamunico yos, para os devidos
fies, que o Sr. ministro, por acto do 5 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livro do direitos, de duas caixas contendo
livros destinados ao serviço de permutações
internacionaes, conformo foi solicitado pe!a
Ribliotheca, Nacional do Rio de Janeiro, no
officio n. 264, de 23 de dezembro ultimo,
que incluso voa devolvo, o qual foi encami-
nhado com o dessa Alfandega, n. 2.408, de
0 tombem do moz do dezembro.

Is 29—Communico-vos, para os devidos
'fins, que o Sr. ministro, por acto do 5 do
Corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitos, dos materiaes constantes
dos inclusos documentos e mencionados nos
Officios da Estrala do Ferro Central do Bra-
Zil ns, 255 a 257, de 20 do dezembro ulti-
mo, que incluso vos devolvo, e 03 quaes
.foram encaminhados com o dessa Alfande-
ga, n, 2.403, de igual data.

--
Directoria do Contencioso

Requerimentos despachados
Dia 7 de janeiro de 1910

- Pelo Sr. director
Querino Antonio de Souza; fiador de Hen-

rique Manoel da Silveira no logar do escri-
vão da Collectoria Federal em S. Pedro da
Aldeia.—Satisfaça a exigencia da Sub-Dire-
etoria.
. José Maria Ballo Lisboa, fiador do D. Ma-
ria Garcia Nunes, agente, -do correio de
inlonteserrat,—Satisfaça a exigencia da Sub-
DireCtoria.,

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despaciiados

Dia 6 do janeiro de 1910
Barboza. Albuquerque & Comp. — Satis-

faça a exigoncia do despacho de 9 do dezem-
Igp ultimo.

Dr. João Cordeiro da Graça.— Inscreva-se
a45artir de janeiro do 1909. Imponho a
'na Ita de 50$, hos termos do- art. 44 do de-
sreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1907.
; Maria Carlota da Silva. — Proceda-se na,
liS •tma do parecer.
r 'Magos & Irmão. 	 Selle documento de

• 101

Representação do escripturario Celestino,
sobre a divida do prodio n. 6, dá rua Monto
Alegre.— Officie-se á Diréctoriá, do Cohten-
çioso, nos termos propostos.
Fausto Maria da Conceição.-- Já se achando
attondido o requerente, archive-se.

Martinho Pereira. -- Transfira-se.
Raymundo do Farias Brito.— Idem.
Antonio Pereira Grello.-- Idem.
José Manoel de Carvalho.— Idem.
Representação do escripturario Santa

Crua, sobro a divida do predio, sem numero,
á rua 15 do Novembro. -- Annulle-se a di-
vida constante da contra-fé jutata e offi-
cio-se á Directoria do Contencioso.

Fernandes & Almeida. -- Transfira-se e
averbe-cio a mudança, com o valor locativo
de 3:000$, de accôrdo com o parecer.

Francisco Coelho Ornellas. — Satisfaça a
exigencia.

Dia 7
Antonio Carneiro de Queiroz. — Proceda-

se nos termos do parecer.
Antoaio de Azevedo & Comp.—Satisfaça a

exigencia.
Camillo da Silva Ferraz. — Selle o • do-

cumento de fls. á.
Manoel Gomes Tinoco.—Transfiraase.
Representaçã,o do escripturario J. Ramos.

sobre a divida do prodio n. 184 da rua do
S. Francisco Xavier. — Annullc-s: a divida,
do accôrdo com o parecer, officiando-se
Directoria do Contencioso.

Antonio Soares e Albino Joaquim Peixoto.
Transfira-se.

Francisco M. Gaivão. — Já se achando o
requerente attendido, drchive-:o.

Santos Manoel Lourenço. — Averbe-se a
mudança.

Costa Chaves & Comp.—Da-se a baixa soli-
citada.	 -

Julio Kier do Mendon,sa.-1dem.
Serephim Amoedo de . Santa Maria. —

Transfira-se.
J. Paulino.—Averbe-se a mudança.
João Sergio Goulart .—Tiunsfiro.-se.
João Alves Pereira de Andrade. — Idem.

Imponho a• mu/ta do 20$, nos termos do
art. 21 do decreto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro de 1901.

Daniel José Rodrigues Guerra. — Trans-
fira-se.

José Ferreira.—Idem.
Serpa Pinto & Comp.—Idem.
Kas1 Augusto F. Linger. — Da-se a baixa

solicitada.	 -
Antonio Carneiro do Queiroz.—Proceda-se

nos termos do parecer.
Dr. José Joaquim Pereira da Costa.—Pa-

gue o imposto em debito.
Gabriel Bastos. — Inscreva-se, de acctirdo

com o parecer. Imponho a multa de 50$, nos
termos do art. 44 do decreto n. 5.142, de
27 de fevereiro d3 1904.

Adelaide de Sanches Lara. — Satisfaça a
exigencia.

J. Gonçalves & Moraes. —Transfira-se.
Francisco Fernandes de Carvalho.—Aver-

be-se a mudança.
José Gomes da Cruz.—Idem.
Loureiro 8: Moraes.—Transfira-se.
José Rodrigaes Ferreira & Comp.—Inscre-

ya-se, de accôrdo com o parecer. Imponho
multa de 50$, nos termos de art. 44 do de-
creto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1904.

Otto Christoph. — Faça a prova exigida.
Francisco Alves Pereira 4 Comp.—Trans-

fira-se.
—

Auto de infracRto e. 119
- Contra Amaral & Amaral, estabelecidos á
rua Gen'eral Peará n. 401, foi lavrado auto
por estarem_ commerciando em conservas,
sem o competente registro.
• Intimados, nada allekaram- os autoados
em sua defesa..	 •

Julgo, pois, á revelia, procedente o auto p
provada a infracção, para o fim de izindi' R'
Amaral & Amaral a multa do 200$, inaxilIgi
do art. 122, ri. I, lettra, a, do decreto
n. 5.800, de 10 do fevereiro do 1906,—In-
time-se.

Auto de infracço n. 120
-

Contra Azevedo Costa & Comp. , estale le-
eidos á rua S. Luiz 'Gonzaga n. 27, fui la-
vrado auto por estarem commerciando em
fumos, bebidas o phosphoros, sem o registro.

Intimados, nada adegaram os autoados
em sua defesa.

Julgo, pois, á revia, procedente o auto e
provada a infracção, para o fim de impôr a
Azevedo Costa & Comp. a multa do 203$,
maximo do art. 122, n. I, lõttra, a. do de-
creto n. 5.890, de 10 do fevereiro de 1906.
— Intime-se.

Auto de infracgo n. 124

Contra Adib & Comp., estabelecidos á rua
Estado do Sá n. 42, foi lavrado auto por es-
tarem commerciando em artigos sujeitos ao
imposto de consumo, sem registro.

Intimadcs, nada allegaram os autoados
em sua defesa.

Julgo, pois, á revelia, procedente o auto o
provada a infracção, para o fim de impei', a
Adib & Comp. a multa do 200$, maxila° do
art. 122, n. I, lettra a, do decreto n. 5.800,
de 10 de fevereiro de 1900.—Intime-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 7 do corrente
Foram promovidos de conformi dade com

o decreto n. 7.699, de 2 do dezembro de
1909, a sub-machinistas-alumno os aspir-
antes do curse, de machina,s da Escola Naval.
Francisco de Assis Torres Gomes, Roberto
Barreto Brum Eduardo Torres Gomes, Gui-
lherme Francisco da Motta, Heitor Plaisant,
Mario da Cunha Goudinho, Francisco LuCas
Gomes Paulino, Gustavo Eugenio da Costa
Ramos, Ary Parreiras, Carlos Greenhalgh'
de Oliveira, Benjamin Golçalves da Costa,
Armando de Carvalho Vargas, Leonel Santa
Cruz Aragão, Henrique Augusto de Almeida
Comino, Raul de Mattos Costa; Nowton
Comes Barrozo, Mario de Trompowsky Li-
vramento,Jorge Travassos Wischart,Alberto
Leoncio Martins, Luiz Guimarães Fornandes
Pinheiro, Henriqu.o de Sonza Cunha,Oldemar
de Lemos, Felicinimo da Gama Villa Nova
Machado, Benedicto Rangel Coutinho,Carlos
Oscar Guimarães, Raul Augusto de Azam-
buja, Arnaldo Ferreira Gomes, João da
Gama Bentos, Hermes Pinheiro Fiusa
Manoel Pinto Bittencourt.

Foram exonerados :
O capitão tenente Jorge Martiniano de

Castro Abreu do cargo de commandante da,
torpedeiro, Pedro Ivo,, que exerce interina-
mente;

O capitão tenente Joaquim Buarque da
Lima do cargo de immediato dct contra-.	 ..

ti4I0.05-FPICIAL.1
	

Uneiró — I 910/

Auto de infracetio e. 117
Contra Alvos & Almeida, estabelecidos e

rua do Senado n. 224, foi lavrado auto por.
estarem commorciando em fumo, bebidas á
phosphoros, sem registro.

Intimados, nada allegaram os infractores
' em sua defesa.

Julgo, puis, á revelia, procedente o auto e
provada a infracção, para o fim de impôr a
Alves & Almeida a multa de 200$ maximo
do art. 122, n. I, lettra a, do decretd
n. 5.890, do 10 do fevereiro do 1906.— In-
time-se.
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orpedoiro Rio Grande do Norte, que interi-
namonte exerce.

Foram nomeados
O capitão do fragata graduado Joaquim

de Albuquerque Serei() para exercer, interi-
namente, o cargo de isnmecliato do cruzador
Toetandorè

O capitão de corveta Aristides Vieira do
Mascarenhas para exercer, interinamente,
o cargo do commandante do contra-torpe-
deiro Pará

O capitão tenente Jorge Martiniano de
Castro Abreri para exercer, interinamente, o
cargo do immediato do caça-torpedeiro Ttepy;

O capitão-tenente Raul Romero Leito do
Araujo para exercer, interinomente, o car-
go do immediato do contra-torpedeiro Rio
Grande, do Nort

O capitão-tonento Joaquim Buarque de
Lima para exercer. interinamente, o car-
go do commandante da torpedeiro. Pedro
Ivo

—Foram transmittidos ao Supremo Tri-
bunal Militar, para consultar com seu pare-
cer, os papeis capeados pela consulta do Con-
selho do Almirantado n. 651, de 23 d g de-
zembro ultimo, referentes ao requerimento
do capitão-tenente Alberto Durão Coelho,
pedindo para que lhe esjam concedidas as
vantagens contidas no decreto n. 203, de
26 de setembro do 1894.

Directoria do Expediente

rx1i,:i) 1 ENTI: DO SR. MINISTRO

Dia 6 de janeiro de 1910

Sr. capitão de fragata bonorario Dr. Tan-
credo Baldam [ui de Moura:

N. 48—Tendo resolvido desionar-vos para
fiscalizar a constracçã da Escola de /toren-
dizes Marinheiros quo vae ser estabelecido,
em Piralora, / .:st elo de Minas Goraos ; assim
VOS declaro para os devidos fins.

— sr. diroctor da Vsoola Naval:
N. 53—Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que os Iiti udiv 5 dos sub-machi-
nisla,s alumies (levetoM ser, como medida de
,caractoo pravisorio, iguaos aos fiOS ,ub-ma-
chinistas, cons2rvalldo, porem. no braço o
dis:inetdvo escolar estobeloci lo no regula-
mento vigento ;tara os alui fios do 30 atino.

Dia 7

Sr. inspector do Marinha:

N. 110—Recommondo-vos Tm providen-
ciei; atim de sor estudada, nas Esc doe de
Aprendizes Marinhoiroe para s canal)
em 19 do novombro, dia (I t c)mmomoração
da festa da Bandeir oh em outras solo-,
umidades offlootes, o hymno do ma o-,tro
Friviciso Brag t, cujos exemnlares ora vos

envia lo; para serem dist ri !melo,: ool.toeoe
estabelecimentos.

Requerimentos despacha los

Franjo (ui mar ii os. —Selie a petiçio.
Sobast15, ()bina —Nã oco , ito por estar

muito anua do orç (meato provisto.
Antoni R° 'ri ou .s de itarros.—lndeftsrido
Vietr Rodrigues da Silva .-1Ms vista do

regulamento, não pede ser attedulido.
João do La.mare S. Paulo (1 teneate).—

Indeferido.

Ministerio da Guerra
Por portarias do 6 do corre dl, foram no-

meados 4°8 ofilootes da Directoria de Conta-
bilidade da Guerra .trinado F estoura Lima
o José Lopes Pereira de C trvalho.

Miuisterio da Viacao e Obras
Publicas

Por portarias do 7 do corrente, foram pro-
movidos na Administração dos ooruelos de
Alagoa,P, a chefe de secção o o:licial Ailtonio
Alfonso Monteiro; a ofIloial, o amanuense
José Barbosa de Araujo Pereira Junior.

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 7 de janeiro de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes paramentos:

De 20$, a Pedro José Rodrigue,s, servente
dos Correios, diarias de pernoites relativas
ao amo do 19)8 (aviso n. 3);

Do 501$100, a diversos, fornecimentos á
Repartição Fiscal do Governo junto á Compa-
nhia Rio de Janeiro City Improvements. em
julho, ago,to e setembro do armo pass ido
(requisitado por officio n. MIL), aviso
n. 4);

Do 7.:800, pela Delegacia de S. Paulo, pe-
los transportes em proveito deste Ministerio
na S. Pano Rzilway Company, limited, em
novembro ultimo (aviso n. 5);

De 92:000$, á Comp usina Edificadora, for-
necimento á Estrada de Ferro Central do
Brazil em novembro ultimo (ovis) n. 6);

Do 1:61325, a diversos, ideia á Ropar-
tição Geral dos Telegraphos, de julho a no-
vembro unimos (requisitado por olicio
n. 2,031; aviso is. 7);

De 476 71;, ao con luotor do malas dos Cor-
reios Paulino José de Souza Junior, diarias
do perco teà em 1908 (aviso n. 8);

De 40$023, ao amanuense dos correios An-
tenor Augusto da Silveira Castro, idem, idem
(aviso n. 9);

De 416S, ao praticante do; Correios Dur-
celnes de Arruda Cansara, idem, idem (aviso
n. 10);

De l03, a diversos, fornecimentos á Dire-
ctoria dos Correios, em novembro ultimo
(requisitado por officio n. 1.037 C/1, aviso
n. 12);

Do 5:1e9, idem idem á mesma, em no-
vembro uP.imo (idem idem n. 1.088 Cf1;
aviso n, 13);

De 79.:ire)0, a Alberto de Almeida & Corno,

idem á rue-ma em novembro ultimo (aviso
n. 14).

--Pnvidenciou-se sobre a distribuição á
Delegacia. do Pernambuco da quantia, de
331$40a para despe/as da verba «Correios»,
eia 1939 (aviso n. 11).

Remerinzentos despachados

Dia 5 de janeiro de 1910

D. Condida Zulmira, Santiago da Silva,
pedindo os beneticios do montepio institoido
por seu marido Alaaniro Augusto da Silva,
1° coficial da Alindai tração dos Correios do
Estado do Paraná.—Faça recosheeer a firma
do substabole.cimento de procuração feito
pelo coronel Alberto G teiã) Pereira Pinto.

D. M trg tri ia Brandão Lago, fazendo
idontico pedido na qualidade do viuva do
oronoel itodriones Laore, moohinista de
l a ela .se da Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Apresonte certidão do nascimento
de sua. filha Castorina, extrallida dos asson-
Lamentos do registro civil e com a trans-
eripção do respectivo termo.

D. Maria do Carmo Campos Beltrão, viuva
de Cincinato de Arruda Beltrão, telegra-
phista de 34 classe da Repartição Geral dos
felegraphos, apres , ntandlo documento; em
cumprimento de despacho desta directoria.
—Selle as certidões do obito do contribuinte
e do nascimento de sua filha Luiza e apee-
sente as certidões do nascimento de Antonio

Pedro, conformo foi dighlo por despochld
do 23 do setembro do afino proximo passado.:

D. Colina de Lima Velasco, pedindo os
vores do montepio instituido por sou 'e '!(s-
eido pan Luiz Pereira de Lima Velase
chefe do secção da Administração dos Cor'
reios do District° Federal.—Deferido.

D. Thereza, da Cunha Machado, apreseis,
tareio documentos para. serem annexados ao
processo relativo ao montepio que reelama,
na qualidade de viuva de Antonio da Cunha
Machado, 1 0 officio' aoosontado da Adminis-
tração dos Correios do Pará —selle a cer-
tidão a que se refere o desoacao desta divo-
otoria do 2(3 de outubro ultimo o prove que
o contribuinte pagou as quietas relativas aos
mezes de maio a novembro de 1904, quando
já aposentado.

Mionel Anastanio do Souza, podinlo apo-
sentadoria do looar de nut o ninisto da Es-
trada do Ferro Central do 13cazil.—lielefe-
rido, em vista do laudo de inspecção de
saude.

Directoria Geral do Obras e Viaelo

Expediente de 7 de janeiro de 1916

Remetteu-se ao engonheiro-chefe, em com-
missão, no porto de Cabedello, a portaria de
5 do corrente, prorogando psr d as o li-
cença em cujo goso s000tet Riem-do .1.uoos
de Modeiros , eseripturario-pagador da mes-
ma commissão.

Ministorio da Viaeão e Obras Publicas —
Diretoria Geral de Obras e Viação— N. 39e
—Rio de Janeiro, 31 de dezembro do 1:'09.

Attendendo ao que revierem a Companhia
Mogyana de Estradas de Perro e Navegação,
declaro-vos, para os fins convenientes, que
fica approvada, a mudança do ponto de !sor-
tbla •la., linha do Santos para Mogy-Mirim, o
acceita a orientação geral proprwta para o
traçado, devendo, nos estudos definitivos, ser
;httendidas as observações feitas pela repar-
tição a \rios° cargo o polo chore do 5° dis-
tricto, conforme os.vossos onicios as. 1.013
o 1.27 ,1, do 15 de outubro e 6 de dezembro
do corrente amo.

Sr. director-chefe da Ronartição Federal
das Estradas de Ferro. —Francsco

Requerimento despachedo

Dia 7 de janeiro do 1910

Moradores da estoção de D.Clara, pedindo
abasteci uni mio) ir a. ma,. — Aguardem a ca-
ptaoão de novos no I.11 , O1 , 'IIICS nas serras do
Jacarépagtui ou Mendanha.

11ww..,nn•

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por actos de 7 do corrente foram no-
meados para a Administração dos Correios
do Alagoas:

Amanuenses: Aristides Lopes Vieira. Car-
los Leão Xavier de Castro e Raul Vieira
Falcão.

Praticantes de la classe: João Leite de
Oliveira, Ilonrique Brelorode tios Reis Lis,
boa e Pedro Lima Taveiras.

Praticantes, de 2e classe: José Corrêa da
Silva Junior, João Malta de Alencar Filho,
Alvaro Malta Aloncar, Arthur Alvaro doS
Passos Filho, Julio Machado. Jorge Luiz de
Anui°, Augusto Mondo:Iça de Oliveira, Ma-
noel Rosalvo da Silva e Aristoteles Alves do,
Amorirn.
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Plinigerio da Agricultura,
Incjustria e Commercio

Directoria do Expediente

PRIMEIRA SECÇÃO

Expediente de 7 de Janeiro de 1910

• 45o1icitou-se do Ministerio da Viação e
Dbras Publicas providencia para que, pelas
Estradas de Ferro Central do Brazil, Oeste
de Minas, Minas e Rio, Muzambinho e Rio
'd'Oure, bem corno pelo Lloyd Brazileiro,
Sejam concedidas passagens de ia classe a
tlous directores o um empregado da Soda-
'dado Nacional de Agricultura e transporte
gratuito ás plantas, sementes, productos
pgricolas, em geral, adubos chimicos, mo-
;Chinas agricolas e material para a lavoura,
'despachados para a refoxida sociedade ou a
filia destinados.

-Transmittiu-se ao 2 0 procurador da Re-
publica no District° Federal, em solução ao
seu officio, n. 264, de 23 de outubro ultimo,
o oficio por cópia, em que o director do Mu-
seu Nacional presta informaçíes sobre o Dr.
Joaquim Bailo de Arnorim, que exerceu na-
quelia o cargo do naturalista
ajudante da 33 secção e que, por não colo
Lar ainda 10 annos de serviço, não foi alli
'aproveitado com a extincção do referido
cargo por decreto n. 3.211, do 11 de feve-
reiro de 1899.

--

Directoria Geral da Industrie e Commercio

SEGUNDA SECÇÃO

Requerimento despachado

Dia 7 de janeiro de 1910

Manoel Bento da Cruz, propondo-se a in-
troduzir nas cercanias da estação de Santa
Cruz, da Estrada de Ferro Noroeste, me-
diante varies favores do Governo, 2.000 fa-
rnilias de colonos na,cionaes e estrangeiros,
já localizados no paiz.-Indeforido.

TERCEIRA SUCÇÃO

Por portarias de 6 do corrente:
Foram nomeados:
Bacharel Antonio Alce Portella, para o

eargo de professor de desenho da Escola de
Aprendizes Artifices do Estado de Nlatto
Grosso
• Leão 'do Campos Caiado, para o cargo de
eseripturario da Escola do Aprendizes Artí-
fices do Estado de Goyaz

Sergio Lins Moira de Vasconcollos, para o
cargo de ajudante do inspector agricola, do
10 districto

Dr. Luiz Joaquim da Costa Leite, para o
pargo do ajudante do inspector agricola do
40 districto

Antonio Felix Gomes Pereira da Silva ,para
cargo do ajudante do inspector agricola do

11 0 districto.
Por portaria da mesma data, foi exone-

rado Antonio Felix Gomes Pereira da Silva
do cargo de escripturario da Escola de

_4prendizes Artifices do Estado do Goyaz.

[Expediente em 7 do janeiro de 1910
Ao Ministerio da Fazenda, pediram-se

providencias no sentido de serem descon-
p,das, na folha do pagamento do Serviço
Geologico e Mineralogico do Brazil, as con-
tribuições mensaes do montepio dos funcelo-
pariros Dr. Francisco de Paula Oliveira, que
deixou o cargo de professor da 3a secção do
Museu Nacional para exercer o de 1° enge-
gboiro do Serviço Geológico; e Carlos Mo-

reira, que deixou o cargo do assistente de
secção de zoologia do Museu Nacional pelo
de secretario do Serviço Geologico. Solici-
tou-se tombem que os montepios dos referidos
fnuccionarios sejam melhorados do accordo
com os vencimentos superiores que teem
nos cargos que actualmente exercem.
" -Ao Sr. ministro da Viação pediu-se para

ser concedida franquia telegraphica, a João
Candido da S'Iva Muricy, inspector agri-
cola do 9 , districto.

INn811n11•151~1.11VINNIMM111~1.1111.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordenr de pagamento

Ordens do pagamento, sobre as comes
proferiu despacho de registro, em 7 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste Tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas:
Aviso n. 2.855, de 24 de dezembro, paga-

mento de 17:959$751 á Socidtd Anonyme
Usine Draine le Com te, de fornecimento á
Estrada de Ferro Central do Bra,zil em se-
tembro findo.

-Ministerio da Agricultura, Industria e
Commercio -Avisos

N. 420, do 22 de dezembro, pagamento de
6005 ao Mosteiro do S. Bento, do aluguel do
pavimento terreo do predio da Avenida
Central n. 13, onde funcciona o escriptorio
de Immigração do Serviço de Povoamento,
relativo ao mez de novembro ultimo ; ;;•"!

N. 4:39, de 24 de dezembro, idem de 600$
a João Camuyrano, do aluguel da lancha
para o serviço da hospedaria da Ilha das
Flores, em abril ultimo

N. 433, do 23 de dezembro idem de
16:778$655 a diversos, de fornecimentos á
hospedaria da Ilha das Flores, em julho e
agosto ultimas

N. 388, de 18 de dezembro, idem de 154$
a Ottoni e Silva, de êernecimentos ao Jardim
Botanico, no corrente anno ;

N. 367, de 14 de dezembro, idem de 26$ a
Alexandre Ribeiro Si Comp., idem á Secre-
taria d Estado, em outubro ultimo.

N. 268, da mesma data, idem de 30$ a
Arnaldo Braga (S: Comp., idem, idem, idem;

N. 425, co 22 do dezembro, idem de
292$600 a M. Buarque & Comp., do passa-
gens concedidas á immigra,ntes, no corrente
anuo

N. 378, do 16 de dezembro, idem de 50$
ao jornal A Tribuna, de publicações por
ordem da Secretaria de Estado, em novem-
bro ultimo

N.503, de 31 de dezembro, idem de 3:600$
á diversos empregados deste ministerio, por
serviços extraordinarios prestados a este
ministerio, no anno.proxime passado •

N.479, de 28 de dezembro, idem de 3:000$
a IIenri Quimfe. de trabalhos executados no
pavimento terreo do predio da Avenida
Central n. 13, onde vao sor installado o
escriptorio de inlmigraÇão da Directoria do
Serviço do Povoamento
• N. 441, do 24 de dezembro, idem de
14:300$ ao mesmo, do trabalhos feitos na
sede actual da Directoria Geral do Serviço
do Povoamento.

- Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores

Avisos

N. 4.811, de 7 de dezembro, pagamento
de 32:142$061, a diversos, de material adqui-
rido pela Escola Correccional Quinze de
Novembro, em abril, maio, julho e agosto
deste anno

N. 4.892, de 14 de dezembro, idem de
7:9705650, a diversos, de fornecimentos ao

Deposito de Menores, em setembro e ,outubro
ultimo ;	 •

N. 5.060, de 27 de dezembro, idem do
220$500 a Macedo Irmão, de trabalhos de
bombeiro realizados no odiado do Internato
Nabionol Bernardo de Vasconcellos, em no-
vembro ultimo

N. 5.123, de 31 de dezembro, idem de
2:925$, de subsidies e ajudas de custo, que
deixou de receber Ivo do Prado Montes Pires
da Franca, na qualidade de deputado federa/
polo Estado de Sergipe

-Ministerio das Relações Exteriores.
Avisos:

N. 273, de 11 do dezembro, pagamento de
4100, á, Estrada de Ferro Central d Brazil,
de transportes fornecidos por conta deste
Ministerio, em setembro ultimo

N. 269, de 30 de novembro, idem de
93$300, á mesma, idem; idem, em agosto
ultimo.

- Ministerio da Fazenda.

(Meios:

N. 390, da Caixa de Amortização, de 29
do dezembro, pagamento de 6$ ao porteiro
daquella repartição, pela retirada de noras
da Alfandega do Rio de Janeiro, em novem-
bro o dezembro ultimo

N. 388, da mesma repartição, da mesma
data, idem do 87$096 ao porteiro daquella
repartição, de aluguel da casa, de I a 27 do
dezembro ultimo

N. 706, da Imprensa Nacional, de 26 de
maio, idem de 6:3088928 a Braga Carneiro
& Comp., de fornecimentos áquella repar-
tição, em 1908

N. 130, da Delegacia Fiscal no Pará, do
10 de setembro do 1908, credito de .58s,
áquella delegacia, para pagamento do divi-
da em exercicies findos

N. 41, da Delegacia do Amazonas, de 22
de março, idem de 322$700 á,quella Delega-
cia, idem, idem

N. 227, da. Delegacia do Maranhão, do 12
de novembro de 1908, idem de 237$132
Cindia, delegacia, idem, idem.

N. 83, da Delegacia do Piaully, de 29 do
junho de 1908, idem de 100$ áquella delega-
cia, idem, idem

Exercicios findos:

Requerimentos:

De D. Maria Orphilia Vargas da Silk.a,
pagamento de 286$450, de divida do exer-
cício de 1908

De Lyra, Lourenço Si Comp., idem de
9:934$, idem, idem;

De Juiião Freitas do Amaral. idem do
973$400, idem do exercício de 1907;

De Antonio Carvalho de Oliveira,, idem de
333$377, idem do exercicio de 1905;

Do capitão-tenente Jose Alvos Partilho
Basto; Junior, idem do 196$830, idem, idem,
de 1903

De Antonio Dias Lima, idem de 18:734$100
idem, idem

De Alberto de Almeida Si Comp., idem de
967$950, idem, idem;

De Thiago Guedes da Silva, idem de 472$,
idem, idem ;

Do Jornal do Brasil, idem de 4:176$, idem,

idem Benome Augusto dos Santos, idem de
2188572, idem de 1907;

Do Augusto Fernandes de Araujo, idem de
783$152, idem de 1908;

De João José de Oliveira, idem de 1:080$,
idem, idem ;

De Francisco José Fernandes Panem,
idem, idem- ;	 •

De Ce,sario Manoel do Berniim; idem de
402$, idem de 1902 a 1903.
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DIARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal. Federal

JuRISPRUDENCIA
Appellaçb'es eiveis

(Continuado do n. 5)

Deve a Fazenda Federal rA.
stituir a importancia da tab a
de penna de signa, uma Tas
verificada quo esta não foi
fornecida.

N. 1.487,-Vistos o relatados os autos de
appellação eiva interposta pelo Procurador
da Republica, da sentença do Juiz Federal
da 2s Vara desta District°, que julaou proce-
dente a acção propasta, contra a Fazeada Fe-
deral pas Antonio Vieira Monteiro de Oli-
veira, para o fim de condomnal-a a resti
tuir a este o que demais lhe cobrou, e as
despezas o prejuizos resultantes do não for-
necimento de atua aos dous predioi de sua
propriedade, pelo tempo correspondente as
taxai que tivar pago, tudo liquidado na axe-

.cução ; disciztidt a ma taria :
Accordaan cru confirmar a sentença appal-

ladianegando pr ivirnento a appellacão, por-
quanto justas eram as reclamações do ap-
paliado, o das dos sttenaidas pela respectiva
rep alição se lho deve restituição do que

• pagou da taxa do penaa de agua, do que não
gosou o t tmbem se o indemnise dos prajuizos,

•que.desto facto lhe adveio, como se liquidar
. ia axecução.

E pague as custas a appollante.
Supremo Ti ibanal Federal, 28 de junho do

1909. Pindahiba de Ma tos, P. -- 11. do Es-
•p:rito-Santo, relator. --- A. A. Carlo go de
Castro. -- Pedro Lessa. Andrd Cavalranq.
-• G. Nntal.-- Ribeiro de Almeida.- -- Canuto
Saraiva,- Manoel Murtinlio • -

aci9 Pessba.
Pai presente, Olivera Rro.

1. O rseurso do agsaaso,
das decisfie's sobro erros d
contan,tem ca'iimen'o,luando
a sentença -;ecorrida uecidia
sobre erro da ccnta ; não,
quando decidiu sobre a pro-
cedcncia de pagamento
cluido na conta. Nesse clso
o rceurso é appollação.

No prcesso administra•
tive de appra.ánsão,deposito
a lenda do einbarcaão, as
d.espezas feitas pelo deposi-
tado, sendo imnugnadas, de-
veio ser pedidas peles meios
ordinarios.

N. 1.509. -Vistos, exaostoo, re latad as e
discuti los os autos, entre partes, aopollan-
te, a Fazenda Federal ; appedada, Mary Ca-
menor:

Tento sido apprehendida (termo a fls. 7) a
lancha Elephante. pertencente a Mendes Cor-
ras. & Comp., p ir estar empregada em na-
vezação de cabotagem, sendo estranzeiro o
seu proprietario Joaquim Mendes Corraa
Oliveira, foi a aporehensão julg ida por
sentença ((is. 19), sendo dome ido depositario
o Tenente Francisco Camelier e ordenada a
venda em hasta publica. Dessa sentença
ho ase appellação, da qual não se conhecei
(fls. 22), por nia ter si lo apresentala dentro
do praz) legal. Em'cumorimenta da sen-
tença, prondeu-se (fls. 35) á arremataça.o,
que foi encalada nor 7:050$. Requereu,
então, 1Llary Camelier, viuva do depositaria
ora appellada, o pagamento do despez is,
constantes da conta a fls. 40, na importa.aci a
de 6:90 )$, despez is correspondentes ao
tempo decorrida de 1 de junho de 1902 a 31
de marça de 19 16.

Impugnada essa conta, por sor exe-ssiva
e não estar provalt, juntou a appeliala
as de fls. 57 e fls. 55, que innort an na
mesma quantia, mas dec irrern, não de 1 de
juntio de 1902 a31 de março de 1903. como a
primeira, mas de 1 do julho de 19J2 a 30 de
abril do 1906. Impugnada ainda a segusida
conta, veia a appeault com a rectificação a
fls. 64, em que declara que o ponto de 'par-
tida das suas contas é a data a . em que se
elre:tuou o demito da lancha, 2 de
setembro de 19)S, confessaado haver no seu
pedido um excesso, carresponleate aos me-
zo.s lo j	 julho e a rosto. Deptizera
cinco testemunhas. do fls. 70 a fls. .6. E foi
proferido o descaem a fls. 70, determinando
a cont t. a fls. 81, a qual foi julgada pela
souto iça appellada, attondid is as despez
rue amad ts, menor a demasia contassa ia..
Desta sentença appsllou o Paocarador Faseai
do Thesonro Federal.

O que tudo visto
Considerando q ie não procede a psolima

minar, levantad i pela appe.lada, da ser
azgravo o recurso eabivet ; porquanto, o
aggravo concedi io nolo Decreto .1. 737, d
25 11 novembro de 1850, ars. 669, § 9°, coa
solidado pelo Decreto n. 3.084, de 5 de no-
vembro de 189,s, art. 715, latria j, refere-se
a decisões sobre erros de c imas, nos termas
da Orl., Liv. 1°, Tit. 14. § 4°, indicala peto
Decreto ti. 143, de 15 de março de 1812, (ante
do cisado Decreto n. 737, e a sentena,
apnellada não decidiu sobre erro do alguma
conta

E de meritis:
Considesando quc as castas apsesantados

e impuzna las são divergentss e conceem
erra confessado, e os deaoimentos das teste-
munhas estão ei vai is do c mtrailicções, ap
ta ias pelo appellaate nas razões a 11. 82
o fiz. 90

Accoalam reformar a ssntença appallada,
para mandar, coma mudam, que na conta
a 11s. • 81 seja eliminada a quantia do 0450$,
impostancia das despezas reclamadas pela

appa llala, satvo a esta, o recurso aos meios
orilinatios, e a conaemnam nas custas.

Suprema Tribunal Federal, 28 do julho de
- Pindalisba de Muitos, P .. --

bei,.o de Atineita, reator. - A. A. Cai. mso
de Castro.-- G. vatai.-..Ind^-3 Caa,caNti2--
.11". rio It'spirilo-Santo, vencido. Votei pela
reforma da sentença, mas para que fo,se o
direito da apaellada reduzido á porca ita-
gem que como doaosisa s ia lhe competia
Mais oel Murtinno.- 0 , 111;0 &mim.- Pedro
Lessa, vencido. Francisco de Assis Cameller
foi nomeado pelo Juiz Seccional do Est Ido do
Pará depositario da lancha, Elaphante, appre-
bandida por estar em serviço do navegação
do cab itagem. quando era propriedade do
estrangeiros. O depositante requereu ao dito
Juiz que o autorizasse a fazer as n 'cessarias
despezas com a censurvacão da laticha, e o
Juiz amoedou a pedi Ia autorização logo no
inicio do deposito. (Fls. 56). -

Devido a -srotelaç5as, tão . communs
fôr°. e para Os quites, como 6 avido ae, não
concorreu o depositario, que "I` . ni si 'Ror
podia intervir no lei ta, est i . • n. 1 e ha de-
positada Dor longo espaço ao ••	 ).

A. lancha foi afinal vendida ons -basta
publica.

Requereu, então, o depositario o pagas
mento das dag sus que fez cedi autorisição
julicial e o Procurador Fiscal se oppez
pagamento, por jui rar excesivas as despes
sas als.49), limitando-se a observações go"
raas.

(Mereceu o depositario 03 recibos de fis.57
e 53, e, depois de rectificado uru origino nas
contas, mandou o Juiz inquirir test . a-ambas
acerca da, despez is feitas. Depuseram
cinco, inclusive um °Meial d s Armada Na-
cional, affirmando giro a lancha tivera
a,,mpre um vigia ou guarda a borde, e 16ra
pinta la, cimo se iazia nacessario para a sua
conservação.

A' vista das provas, o Juiz mandou pagar
as 'dosperis.

Dessa decisão se aliais:In; o o Tribunal rs-
formou a seeteaça, nu tad:Indo que o deonsi-
sano peça o nagamento das quantas dispen-
didas,par acção ordinaria, se (alizar.

condrm Lva a sentença, em primeiro lo•
gar,por me p ire •er que as (lesmas nac 3:to
excessivas. A parcella, que mais avulta o
que mereceu mais reparos, é a de 100$000,
mensaes,para o guarda. Em Delem do Pará
creio que o sal trio talo é exaggerado.

Em segundo logar, pouso que d Mamo c
contraria ao direito obrigar o depositario
ás p Tilas de tempo e de dinheiro que ea.igo
unia anio ordinaria.

Dautrinam aasuas dos juristas patrios que
o deauataria tem o direito do ratei-içai so-
bre a caust deposit ida, ali ser p Lgo dai
deso.szas feitas, com autorisaeão ju iicial.

Tal é a opidião do Moraes, De Extuntti-
onikís, liv. 6 , cai. X11,o. 51:pront et de4-
itgrius, seu scquestea. sed ar suo refleti, no-

t-:st c untrJtin'ir2 dons ;nzpozzint sibi salvalumb.
Do mem sentir sio Corraa Telles, Dig. Por-
tugucz , sol. 3°, n. 689, o Leito Velha, Ex-
eneçd .:s de sentenças, art.132.

Negando o direito de rateação, querem
outra que o densitario temia para a co-
brança das despezas a bem do deposito a
acção executiva, avisto que se consi leram
custas judiciaos a poro int Lgem do deossita-
rios e as despezas a bem do deoosito.>
(Novs Co . s.)lid,iç To das Leis Cicies. de Carlo'
do Carvalho, art. 1.185, co n apoio nos AI
varas de 5 de març do 1825,21 de In Lio-de
1751 o 25 do agosto de 1774, § 16, bem e inip

.) art. 12, letra h. do Decreta n. 3.363, do
5 do agosto de 18)9, mijas palavras são litte-
radiante reproduzidas por Carlos , de Car-
valho).	 .

Competente (5 o Jui : Federal
da Secção do Amazonas para
processar e julgar as causas,
que contra o- cidadãos desse
Estalo, r)ove o Estado do
Mat to Grosso; (ar t,60,1ettra d,
ar. Constituição).

N. 1.493.-Vistos o relatados os autos de
alo appollação eive!, interposta pelo re ora-
sen'ante da Fazenda do Estado de Matto
Grossa, di sentença do Juiz Federal da re-
spastiva Sena°, que annullou, nor incompe-
tencia de Juizo, o processo executivo para
pagamento de multa im )oiti á firma c an
marcial, da praça de Ma rios. 13. A. Antu-
nes & Comp., par infracçãa do Rogalamsnto
que rose a fiscaliza:sio do imposto de borra-

a't aba daquelle Estado:
/Sacariam em r :formar a s nteaça, appol-

ladaae mandar que o Juiz a qud s considere
competente para Sulgar o feita de ineritis,
para o que baixarão os autos á instancia in-
ferior ; assim decidem. por se achar clara-
meato estatnida na Lei a competencia do
Juiz Federal para a hypothese dos autos,
art. CO, lettra d, da Constituição Federal, e
carecer de SOaS3 juriaico os fundamentos da
dita sentença.

Custas peles appellados.
Supremo Tribunal Federal, 28 do junho de

.1909. - Pindalliba de Mattos, P. - IT. ',do
Espirito-Santo, reato'. - A. A. Cardoso
de Castro. - Pedro Lessa. -A•2drd Caixa-
cante. -Camilo Sara va.- Ifanoel Murtinho.
-111. L'sjr:ti .1a. - G. Nutal. - Ribeiro de
Almeida, vencido quanto á diligencia.-Epi-

• t cio Pessba.
Fui presente, Oliveira Ribefro.



y. Xo proo:de a tillegaão
• de nulidade; por não estar'
sompl-to o numero das tem
t lanhas do: plenario, visto'
que a Lei não fixou o miniiito.

Nila procede a allegação
de injustiça da condentnação,
desde que esta não é contra-
ria a i-videncia dos autos.

*Juizo doe Feitos da Saud°
• Publica

JtlIz, R. ELIEZER G. TAVARES —ESCRIVAG,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos	 sentenças de 7 de janeird
de 1910

. 7 180	 8abbado 8
/

,i1ARIO OFFICIAL Janeiro — 1919
nNa

Por USAS fundamentos mantinha a sen.
'onça appellada, quo mo parece justa e de

. acatai° com o direito patno.
- • Embora se trato de materia civil, e não

de materia commercial, na qual a regra é
a do art. 278, do Regul. n. 737, de 2i do

• povembro de 1850, inclino-me a opinião de
Carlos fie. Carvalho.—M. Espinola. Eyiba-

• tio Pess6a.

Fui presente, Oliveira Rtbero.

Revisões criminaes,

I" dado pirvimento ti revi-
são para absolver o rocor-
rente, nos,tcrmos do art. 27,
§ 40 do Codigo Penal, pois dos
autos é evidente e provado

• que elle no acto de praticar
o crime se achava em estado
de completa privação de sen-
tidos e, portanto, não possi-
vel do pena. (Applicação do
art. 74 da Let n. 221 de 20 do
novembro de 1894.)

N. 1.237.— Vistos e relatados os autos do
revisão crime requerida por Timotheo da
Silva Nunes, do processo em que foi con-., demudo no gráo médio do art. 294, § 2 0 do
Cod. Penei, pelo Jury da Comarca de S. Luiz,
Estado do Rio Grande do Sul ; discutida a
tutoria:

Accordam em dar provimento aorecárso,
para; reformando a sentença recorrida,
absolver o recorrente da pena que lhe
foi imposta, e em cujo cump.ameato se acha
na cadeia do Porto Alegre; assim decidem,
de o.ceôrdo com o art. 74, da Lei n. 221, do
20 do novembro do 1894, attendendo a que
dos autos está evidente e provado, que o re-
corrente, no .acto de praticar o crimo, ,so

• achava em estado de completa pr:vação de
sentidos e, portanto, nas condiçï.ies precisas

* do art. 27, § 40 do citado Codigo Penal, não
passivo' de pena ; e,

Considerandoque está sufficientemento pro-
vado no inquerito e na formação da culpa'
que o recorrente o a victima Anacleto dos
Santos, no momento do crime oba excessivas
libações alcocdicas o bastante embriagados,
de risolo a não trem consciencia do que fa-
liam, pois ambos como camaradas que eram
conversando amistosamente disputavam e

•empunhavam suas armas, a pretexto de
mais beberem, circumstancias essas descri-
ptaa e affirmalas pelo dono da casa em quo
si deu o facto, o que foi a unias, testemunha
de vista, cujo depoimento ficou sem a menor
contestaçã. nem do recorrente, que ao com-
parecer anto a autoridade, declarou não ter
tido intenção do matar seu amigo, nem das
demais testemunhas do processo; e mais,

Considerando que no julgamento, pelo
modo incompleto por que foram redigidos os
quesitos relativos ao crime, outro não podia
SM resultado das respostas aos mesmos,

- por não terem os jurados °ocasião de apro-
• ciar e julgar da responsabilidade do réo em

relação ao facto praticado, decorrente das
circumstancias que o determinaram :

Assim julgando, absolvem o recorrente, do
accôrdo com o disposto no art. 27, § 40 do
Coiligo Penal, e mandam que em seu favor

• se passe Alvará do soltura, se por ai lido es-
tiver preso.

Supremo Tribunal Federal, 28 de janeiro
• de 1909.	 Pind-thiba de Mattos, P. — H. do

Espirito-Sa4to,"relator.	 Canta° Saraiva.
Joeto Pedro. G: Natal.— Anuiro Coroa&

oanti.	 Ribeiro de ,Almeida. — M. EspinOta.• Pedro Lesse.	 "-•	 • •	 .'
O1' vóto veliceder o do Sr. ministro André

Clavalcanti.

N. 1.255.—Vistos, expostos e relatados OJ

autos do revisão crime, em que é recorren-
te Nicola Petrosini

Considerando que não procede a allegaç'ão
de nullidade, visto que o numero das toste-
/minhas do plenario é indeterminado ;

Considerando que tombem não procede a
allegação de injustiça, da sentença ' condem-
naforia,visto que não é ella contraria á evi-
dencia dos autos, como exige a Lei n. 221,
de 20 de novembrá de 1894;

Accordam negar provimento ao recurso,
confirmando, como confirmam, a sentença
recorrida; pagas as custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 2 de junho de
1009.—Pindahiba do Maltas, P. — Ribeir,.
de Almeida, relator.— Manuel Miirtinho.-
A. A. Cardoso de Castro —Andrd Cavalcanti.
—Canta°. Saraiva.— 11-. do Espirito-Santo.
--Epitacio Pessaa.—Pedro Lesse.--)!. Espi-
mola .—G . Nata/.

Fui presmte, Oliveira Ri!:eiro.

INI•eB

I. Não procedo a allegaçã
do nullidade, por terem *c‘ito
parte do conselho de SGn-
tença, jurados, cujoa noinet
não constam do Edital dos 49
convocados, desde que tenlio
havido sorteio de Supplentec.

II. Não procedo a allegação
de injustiça da sentença con.
demnatoria, dc-do que não
seja contraria á evidencia do,,
autos.

N. 1.265.—Vistos, expostos e relatados os
autos de revisão crime em que é recorrente
João Baptista do Oliveira:

Não sendo procedente a nullidade allegada,
relativamente ao sorteio dos jurados ; por-
quanto do Edital a fls. 34 dos autos origi-
naes se vê que 48 foram sorteados e convo-
cados para a sessão, e si entra os 12 sor-
teados para o conselho de sentença, alguns
ha que não figuram nosso Edital, é porque
houve sorteio do Supplentos ;

E não senda a sentença recorrida contra-
ria á evidencia dos autos:

Accordam negar provimento, confirmando,
como confirmam, a mesma sentença, pagas
as custas pelo recorrente.
• Supremo Tribunal Federal, 2 de junho
de 1909.—Pindahiba de Mettos P.—Ri' oiro
de Almeida, relator—A. A. Cardoso de Castro
—Manoel MurUnho—Andrd Caallcanti-11.
do Espirito-Santo—Pedro Lessa—M. Espinolo
— Canuto Saraiva—G. Natal—Epitacio Pessik.
Fui presente, Oliveira Ribeiro.

(Continua) -•

Côrte de Appella,çao
SEGUNDA CAMARA

Dia 7 de Janeiro de 1010

Compareceram os Srs. desembargadores
Pitanga, Muniz Barreto, Bulhõ33 Pedreira
e Nabuco de Abreu e o Sr. Dr. Moraes Sar-
mento, procurador geral do District°.

Não houve sessão, 
juizes.

não ter compare-
cido numero legal de 

Infracções sanitar'as

Autora, ajustiça sanitaria ; réo, Francisco
Pastor.—Vistos, e estando provada a infra-
cção ' do folhas, e sendo revel o infractor
Francisco Pastor: • Julgo procedente a de-
nuncia de fl. 2, para condemnar -. o mesmo
infractor ao pagamento da multa de 50$, de
accordo com o art. 87, paragrapho unico, do
regulamento sanitario, e nas custas.

Autora, a mesma ; réo, .I. J. Rodrigues.
— Vistos, e estando provada a infração do
folhas, e não procedendo as allogações ver-
baes do réo Joaquim José Rodrigues: Julgo.
procedente a denuncia do fl. 2, para con-
demnar o mesmo infractor ao pagamento da
multa de 50$, de accordo com o art.. 87. pa-
ragrapho unico, do regulamento sanito.rio, e
nas cu;tas.

Autora, a mesma ; réo, Manoel Pinto da
— Vistos, o tendo em condderação as

razões de do asa oral camprovadas com o
documento de fl. 13 e depoimentos do fls. 21
e 23, dos quaes se vê que o denunciado Ma-
noel Pinto da Silva é o habitante, ha mais
de dons annos, do predio de sua propriedade
á rua de D. Polixena n. 78, julgo improce-
dente a denuncia do fls. 2 o condoiam a
União nas custas.

Autora, a mesma ; réo, Albano José For-
nandes.- - - Intime-se o réo para, no prazo de
oito dias, pagar a multa de 20, sob pena
de conversão da mesma em prisão eCustas.

Autora, a mesma ; réo, João Rodrigues do
Almeida.-1ntime-se o réo para, no prazo do
oito dias, pagar a multa do 50$, sob pena de
conversão da mesma em prisão e custas.

EDITAES
Juiz() de	 da, 'Primeira

Coinnio veiai
De praça, com o preso de 20 dias, para venda

e arrernatago dos bens penhorados por Ari-
tonio Gonçalves da Fonte a Manoel Gomes
da Silva Ferreira, por si e na qualulade de
pai e tutor me° dos menores puberes Alice e
H lana Gomes Ferreira e impuberes Alfredo
e Heitor, na fôrma abaixo

O Dr. João Rodrigues da Costa, juiz de
direito da la vara commercial da cidade
do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem que, por esto juizo e cartorio do escri-
vão que este subscreve, se processam os au-
tos de executivo hypothecario, entre partes,
como exeluente antonio Gonçalves da Fonte
e como executados Manoel Gonos da Silva
Ferreira, por si e na qualidade de pai e tutor
nato dos menores puberes Alice e Helena
GOMOS' Ferreira, e impuberes AI frod) e Hei-
tor, o ora por parte do exequente lhe foi di-
rigida a petição do teor seguinte: Rim. o
Exm. Sr. Dr. juiz de direito da l a vara
commercial. Antonio Gonçalves da Fonte, no
executivo hypoteeario que move a Manoel
Gomes da Silva Forreira e outros, estando
feita a avaliação dos bens penhorados, re-
quer a V. Éx. a expedição de elitaes de
praça, procedendo-se na terma da lei. Rio
de Janeiro, 21 de setembro de 1909.— F. M.
Moura Escobar, advogado. (Estava legal-
mente sellada). Despacho: -- Sim, em ter-
mos. Rio. 21 de setembro de 1900. Cicero
Sobra. Em virtude do que se passodo
sente edital, pelo teor . do qual .o Oleia' de
justiça que estiver de - semana, servindo de
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. porteiro, trará a publico-prédão de vend e
arrematação, „em praça deste juizo, do dia
25 de janeiro proximo, ás 12 horas do dia,
depois da audiencia do estylo. ás portas do
preciso onde funcciona provisoriamente o
Forum, á rua dos Invalides n. 152. os bens
penhorados e constantes da, avaliação junta
aos autos, a saber: predio assobradado, em
fórma do chalet, no centro do terreno si-
tuado na travessa Alfonso n. 4, ardis°, e
hoje n. In, na freguesia do Engenho Velho,
desta cidade; de construcção ligeira de ti-
joles. O terreno é separado da rua por um
gradil de ferro com dous portões, limitado
aos lados poe uma coroa de madeira, confi-
nando nos fundos com a parede de outro

• predio. O terreno tem a largura, na frente,
. de 15,m00 e de fundo 41. ms5, cum a mesma

largara : uma escada do pedra com corri-
. anão e uma pequena varanda dão access()
• sala do visitas, junto á esta sala ha um
• quarto ; um corredor pequeno communica a

sala do visitas com a dei Lotar e neste cor-
I redor lia dons quartos fronteiros ; na sala

de j lutar ha ciatrss quartos '• tem m iis um
puxado que serve de cozinha, forrada e as-
soalhado, bani como as . outras divisões da
casa. O pielio t ,m p irão habitaval. ci-
mentado, sem divi•53s. In rode o coroada casa,

, do largura 7, 11-87 oda comprimento 10...90
o puxado mede 5, rs89 de comprimento por
4,"'d0 de la,rsura,. A casa tem agua o gaz e
per baixo do puchadoum b3m tanque cimen-

, -lado para lavar, privada ao lado -e um pe-
queno.gallinhelro; avaliado em 5:000$, preço
por quanto vão os ditos bens a esta praça.
E quem CS 111e3MOS quiser arrematar deverá
comnarecer no dia, hora o logar a cima da-
signailos, afim do encimar-se a praça. Para

• constar. passaram-se estes. e mais dons do
igual .teor, que serão publicadss e anisados
,na Wall. da lei. Dado e pa ssado nesfa
:dada do Rio de Janeiro, em 31 de dezembro
de 11-09. Eil, Luiz nôrte Real Assumpção,

. escrivão interino, subscrevi.--:oeio Rodriyttes
da Cosia.

Sti izo cie /1) nr eito da Primeira
Vara Commercial .

/LIZ, DR. JOIO RODRIGUS DA COSTA — ESCRI-
VÃO INTERINO, DR, CÔRTE REAL

Fallencia de ¡liai-Lins & Maia

Aviso aos credores

Pelo presente, faço publico que as contas
de João Carneiro Pestana de Aguiar. na
qualidade de ex-syndico da faliencia de Mar-
fins & alada. estão e se acharão e .n meu car-
tor o durante 10 dias, d, disposição dos in-
teressIdos, que poderão impugnal-as, -sob
pena de, á revelia, serem pelo meritissimo
juiz julgad . s como entender de direito, na
1Orma do art. 71 o seus para g,ranhos da lei
ri 2.O4, de 17 do dez ombro de 1908.E para
constar passei o presente edital e mais dous
de igual teor, que serão publicados e afilia-
dos na fôrma da lei Dado O passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 5 do janeiro
do 1910.-0 escrivão interino, Luiz Côrte
Real ASSU211pgo

Fallencia de João Marques & Comp., suc-
cessores

AVISO AOS CREDORES

Pelo presente, faço publico que as contas
de Angelino Simões & Comp., na qualidade
de ex-syndieos da fallencia de João Marques
& Comp., successores, estão e se acharão em
meu cartorio durante 10 dias á disposição
dos interessados, que poderão impugnai-as,

ti ssimo juiz. julgadas como entender de di-
reito,. na .fdrina do art. 71 e seus paraora-
phos, da lei n.••2.624, de 17 de dezembro de
1908. E para constar pa-sei o presente edi
tal e mais dons de igual theor, que s .rão
publicados e anisados na fôrma da lei. D Ido
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 5 do ianeiro de 1910.— O escrivão inte-
rino, Luiz ais* Real Assumpç 7o.

-
Juizo de Direito da Segunda

yjára CO 1111311eVC

Aos credores da fallencia de Josd Maria. de
Almeida

O escrivão: coronel Dano, communica aos
credores da fallencia na José Maria de Al-
meida que acham-se em autoria, durante
cinco dias, as reclamações e documentos
apresentados' pelos syndicrs. para serem
examinados pelos interessados, apresen-
tando su LS impugnações, de aceso-alo com os
§§ 5°c n° d.> art. 83. da lei n. 2.024, de -17
do dezembro de 1918, os quaes são d g teor
seguinte: § 5°, durant; esse prazo de cinco
dias, os credites incluidos n Lquellas relações
poderão ser , impugnados, quanto á sua legi-
timidade. importando ou classificação; § 0°,
a impu p.n .ição será dirigida ao juiz oor meio
de requerimento instruido com doctimento3,
justificações ou outras provas. "P.7:'
' Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1910,-

O escrivão, Dario Cunha.

Juizo de *Direito da Seuncla
ria  Coni er ia.1

Fallencia de Manoat Fonseca

Aviso AOS CREDORES

Comi:mica aos credores da fallencia de
Manoel Fonseca que a assembléa foi addiada
para o dia 13 de janeiro vindouro, ás 2
horas da tarde.

Rio, 30 de dezembro da 1909.-5 escrivão,
Dario Cunha. •

--

Fallencia da Mano ai Fonseca
•AVISOS AOS CREDORES

Commuulea aos credores da fa.11encia de
Ma- oel Fonseca que se acham em cartorio,
durasete-cinco dias,as relações e documentos
apresentados "elos syndicos, para serem
an o inados pelos interessados, aarnentando
suas impusnações, de accordo com 03 ,§§5`
e 60 , do art. 83 da lei n. 2.024, de 17 de de-
zembro de 1908, os quaes são do teor se-
guinte: O; 5°. durante esse prazo de cinco
dias, os creditos incluidosnaquellas relações
poderão sor impugnados, quanto á, sua legi-
timidade, importaneia ou classificação; § 60.
a impugnação será dirisida ao juiz nor meio
de requerimento instruido com documentos,
justificações ou outras provas.	 •

Rio do Janeiro, 7 de janeiro de 1910. — O
escri vão, Dono Cunha.

'juizo de Direito da Terceira
Vara Commercial

De praça, COM o nrazo de 20 dias, para vendo.
e Jrremataçdo da fazenda denominada Sasittt
Izabe 7 antigo. Gangoninha, com tolas as
benzfeitorias e accessorios, situct ,la na co-
marca de Theophito Ottoni, penhorada a
Bernardisto genriltse de Queiroz, em autos
de executivo hypothecario que lhe move o
Banco Hypothecario do Brazit

O Dr. José Affonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3a vara commercial do Dis-
tricto Federal,'etc.:

Faz saber aos qua o presente edital virem .

o oficial de iemana deste juizo trará a
publico prOg.ão de venda e arrematação, a
quem mais der e maio 1 inço offerecer acima
da respectiva avaliação. os bons abaixo des.
criptos e 'a,valiados : Fazenda denominada
Santa /sabe/. cam 49 alqueires do torras con-
tendo 30.0 °pés de café mais oa monos. em
bom estado, pasto, uma morada de casa asso-
bradada, com uma porta e oito janelas do
frente, coberta de telhas ; uma casa coberta
de telhas, com duas portas o uma janella, do
frent ,, em más) est ido, para camaradas
uma assobradada para beneficiar card, com
com roda movida por agua, com accessorios,
em bom estalo; uma cisa para moinho,
não funcelonando. contendo, na inesm t, pedra
e moegas: um engenho de pio.- estra,sado,
com uma meia agua o uma gangorra, e no
quintal da casa de morada um pequeno
commorlo para deroato de aguarde ito o
mais duas casas, em bom estado, co bertas do
de s alha,s, para colonos. Está avaliada em
30:000010. E quem os ditós bens quiser ar-
rematar. deverá comparecer no iosars dia o
lira acima, designados, onde' o ofilcial de se-
mana deste juizo os trará a publico présão
do voa la e arrematação, a quem mais der e
maior lança off -recer acima- da quantia de
3s):0^0S ; advertindo ao arrenoit cote o dis-
pozEo no art. 55.0. §20,alo decreto n. 737.. do
1850 (babeiro á visa ou fia Impôs' tres
E, para constar, pasSaram-Se este e 'mais
dou s de igu cl t eor, que. serão publicados o
affixados, na fOrm i da lei, pelo Oleial de se-
mana deste uizo, que, de assim o ha,eer cum-
prido, lavrará a competente certi.lãg para
ser junta aos autos. Dado e p issado- nesta
cidade do Rio de Janeiro aos 7 de janeir
190. eu, Jofii de onsa Pinto Junior.—
Jose Minis° Lanmozier JtosioJ..

.en

De 2a praça, cora o pra:o de oi to d as e abati-
leu st de 1 o/,, paro ven ,la e arremaplçao
dos immovei; d 7'242 Elias dc Silvs . i '5,
anir:0 rua D. Pedro sem numero, em Cas-
cadur,; penhorados a illan•,el D•ocle ia•io
Pereira dos Santu e sua mulher, cai aulas
de execuliva hypIthecnrto qtt; "lhes snoce
Bernardino Pereira Vieira

O Dr. José Affonso Lamou der Jitnior, juiz
de direito da , 3s vara commereial do Dis-
trict° Fe lera!, etc.:

Faz sabsr aos que o presente edital virem,
em como no dia 18 do corronta inez, ris
11 3/4 da manhã, á rua do Lavradio n. 152,
o °Modal de semana deste *uizo 4rarit á pu-
blico pr igão de venda o arrematação, a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da quantia do 5:404. preço por que
vão á 2 , p -riç I, devido ao abatimento geral
de 10%, os Is ms abaixo doscriptos e avalia-
dos: Grupo de oito casinhas, edificadas em
centro de terreno, na antiga rua D. Pedro
sem numoro e hoje rica Mias da Silva n. 115,
em Caseadura, construidas do tij , lo e cal,
paredes do frontal, assoalhadas do pinho or-
dinario e cobertas de telhas francesas, sem
forro. cada, casinha tom uma porta e uma ;a-
nona, de frente, com portadas de madeira,
mede de frente 3-'1 ,45, por 4is ,90, constando
cada urna de uma s-da dom pequeno pu-
xado servindo de cozinha.. Está avaliado o
grupo de casinhas em 4:000$; pequena
casa nos fundos do mesmo terreno, com
frente p ira a travessa Carneiro, construida
do tijolo e cal, assoalhada. coberta de
telhas francesas, com porta e janella para a
travessa Carneiro, dividida cru dous compar-
timentes o medindo de frente 6 0,50 o do
fundos "40. tendo nos faiados uma meia
agua, coberta de telhas francesas, dividida
em pequeno quarto. que lho serve de co-
zinha, e ma i s um tanque para lavagens, po.
queno banheiro o latrina, sondo este de usc.
communi do todosos moradores. Está ava-
liada esta casa em 1 :000$900. O terreno onlsob --pena de, á revelia, serena pelo meri- f Mn como no dial do abril proximo futuro'
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'que se acham construirias as novo casinhas
acima descriptas me le do frente, pela rua
Elias, da Silva,13a1 .0 o DAN travessa Carneiro
25,23 ,0, achando-s 3 nesta parte , murado, com
:uma moia parede divis iria, alicerces para
mais duas casinhas e com vãos para portas
e janellas para a dita travessa, mediato de
exteosão por um lado 580 e por outro lado
6um,O. Estão avaliados o torrado o bernfeito-
ri is em 1:0~00. Importa a presente ava-
liação em 6:000$00J. E quem os ditos bens
quiser arrematar, deverá comparecer no
logar, dia e hora acima designados, onde o
oficial de semana' dee,o juizo os trará a
publico prégãa de venda e arrematação, a
quem mais. .der e maior lanço offerecer
acimada quantia de 5:400$, preço por que
vão á 2a praça, devido ao abati meato legal
de 10 %, advertiu lo ao arrematante o
disposto no art. 550. a 2ado decreto n. 737,
de 1is50 (dinheiro á vista ou fiador par tres
dias. E para coristar passaram so este e
mais dous de igual teor, que será) publi-
cados e afixados, na. farina da lei, pelo (ali-
ciai de se.aaea deste juizo, que, de assim o
haver cumprido, lavrará a competente cer
tino para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 5
de Janeiro do 1910. E ou, João de Souza
Pinto Junior, es • rivão o subscrevo. —
Josa Affonso Lansounier Junior.

De teree'ra praça coas o prazo de oito dias e o
abatinso . te legal de 20 0/0 , para venda e
arrentalcucTo do predio assohradado e respe-
ctivo terreno c% rua Duque de Saxe ri. 59,
penhorado csa espolia do conselheira Fran-
cisco cio Paula Mayrinh, em autos de execu-
tivo hyootlec crio que lhe more a Eguisativa
dos Estados Unidos do Brasil
O Dr José Alfonso Lamoanier Junior, juiz

de dire:t3 dá terceira vara cor-marcial do
Districto Federal, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital virem,
em como no dia 16 do janeiro proximo fu-
turo, ás 11 3/4 da manhãaá rua dos Invali-
dos n. 152, o °Mela d3 semana deste juizo
trará-a publico prégão de venda e arrema-
tação, a quem mais der e maior lanço °far-
reado' acima da quantia de 144:000$, preço
por que vao á terceira, praça, devido ao
abatimento legal do 20. % o na fórma do
art. 14, a 1°, do decreto n. 169 A, do 19 do
janeiro de 1890, o predlo abaixo descripto e
avaliado: predio• assobrada,lo, sito á rua
Duque de Saxe n. 49, Com oito • anellits do
peitoril, it frente, porta de entrada ao lado,
com quatro janellas de peitoril, escadas de
cantaria e grades de ferro ; do outro lado,
porta do sacada o quatro de peitoril,
tudo do portadas de madeira, mede 21 me-
tros do frente o 21 de fundo, um grande
puxado, separado par una passadiço, que
serve de accommodaç5es interiores e do
cozinha, tendo como dependencias casa para
quartos de orca:tos, cocheira o cayallariças,
*quarto de banho e lavanderia. O terreno
que forma a chacara, descripto pelos lotos 17
a 25 pela frente da rua Duqua do Saxe, per
onde medo 143 metros, e fundos ata, encon-
trar os terrenos de João Soutó e Condo de
Paraty, confrontando haja com quem de
direito fôr ; acha i-se situado na freguesia de
8. Francisco Xavier do . Engenho Velho.
Está avaliado em 180:000$. E quem os ditos
bens quiser arrematar devera comparecer
no lagar dia é hora acima designa,dos,onde o
oficial de semana deste juiz) 03 trará a
publico prégão de venda e arrematação, a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da quantia de 144:000$. praça por que
vau á 3a praça, devido ao abatimento legal
de 20 ss ; advertindo ao arrematante o dis-
posto no art. 550' a 20, do decreto n. 737, do
1850 (dinheiro á vista ou fiador por tres
dias.)Epara,constar,passaram-se este e mais
dons de igual teôr, que serão publicados e

afixados, na fórma da lef,pelo' official de se-
m ma deste juizo, que, de assim o haver
cumprido, lav-ara a co npetente certidão
para sor junta aos autos. Dado o passado
nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 27 do
dezembro de 1909. E eu, João do Sous Pinto
Juaior, escrivão, o subscrevi.—Josê A 'Tons°
Lamounier Junior.

Fallencia de Pacheco Borges & Comp.

AVISO AOS CREDORES

Scientifico aos credores da fallencia de
Pachec Borges & Comp. que as relações
apresentadas pelo . syndico se acham no ear-
t ido deste juizo,durante cinco d asai, disposi-
çã ) dos interess idos que quis irem examinar.
Durante esse prazo de cinco dias os credites
naquellas relações poderão ser impugnados
qu mio á sua legitimidade, impartancia ou
classificação. Os cro leres socia ss poderão
reclamar contra a inclusão ou clasiticação
dos credores particul troa dos sacies. A im-
pugnação será, dirigida ao juiz por meio do
requerimento instruido com documentos,
justificações ou outras provas. Outroalm,
scientitico aos mesmo credores que foi desi-
gnado o dia. 15 do corrente, á 1 hora
da tarde, á rua doa Invalides n. 152 para a
assembléa.

Rio do Janeiro, 5 do janeiro de 1910.-
O Escrivão, João de Souza Pin:o Junior.

*Juizo dos Feitos da Saudo
Publica

re terceira praça com o prazo de 10 dias e
segundo abatinstn'o de 10 0/., dos bens pe-
nhorados co finado Manots1 Csrdeiro 'de Linza,
representodo por seus herdeiros, para pa-
gamento de unia execuçzo por custas

O Dr. Eliezer Gersoa Tavares, juiz dos
Feitos da Saudo Publica nesta cidade do
Rio do Janeiro

Faço saber aos que o- presente edital do
3a praça virem, que no dia 14 do corrente
mez de janeiro, ao-meio dia, depois da a • i-
diencia do estylo, á Praça da Republica
n. 25, o porteiro do auditoria trará, a pu-
blico pregão do venda o arfem anã.° a
quem mais dor e maior lanço °Invocar so-
bre o preço de 567$ es bens penhorados ao
finado Manoel Cordeiro do Lima, represen-
tado por seus herdeiros, na execiação por
custas promovida pela Saude Publica, re-
presentada pelo Dr. sub-procurador dos
Feitos. os qua,es tão os seguintes : terreno,
barracão e caixa dagua, situados á rua Ba-
rão de S. Francisco Filho n. A 2. O terreno
acima citado mede 8 .1,73 do frente 4511.50
do fundos, má fechado pos folhas do zinco
em mito estado, tem gozo de agua e de es-
goto, tem uma caixa de agua com capacida-
de para 300 litros, mais ou menos, é arba-
rizasio e nos fundos tem um barracão tosco;
o terreno, caixa de agua e barracão foi ava-
liada por 700$000. E vão a esta 3 , o ultima
praça pela quantia de 567$, preço do segun-
do abatimento de 10 %, e quem o mesmo
quiser arrematar compareça no logar, dia
e hora acima dssignados, afim do ser erro-
ctuada a praça e ser o mesmo vendido a
quem mais (hes. e maior lanço &formar sobro
oareço do 557$00$. E caso não haja lici-
tantes para esta terceira e ultima praça,
será o 'mesmo vendido em acto continuo,
em leilão judicial pelo maior preço que
alcançar. E para constar passou-se esto o
mais dous de iguai toormue serão publicados
e afixados na forma da lei, do cuja afixação
o porteiro do auditorio lavrará a comp.
tento certidão, para ser junta aos autos.
Dado o passado nesta cidade, aos 3 do janei-
ro do 1910. Eu, Francisco Manoel de Moram,
escrivão, o subscreva—Enes-0r Gerson Ta-
vares.	 f•

'Juízo da Decima 'Terceira- •
Protoria	 • '

'De praça para a venda e arrema'açzTo de una
predio e reipictieo terreno, sito rua FY-
gueiredo si. 14, antigo 24, na Estaçao do
Mey'er, freguesia do Engenho Notio, venha-
rado por J. - Pereira (Yz - Conip. a D. loa-
'guina Leal Ribeiro -em ac-çáO do 10 di is, gtie
contendem; passado a 1 .epfrinien'o dos
autores, coas o prazo de 20 dias, ria fdrma
abaixo

O Dr. Manoel da Costa Ribeiro, Juiz da
13a Pretoria do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente' edital do
praça virem que, por este Juizo o cartorio
do escrivão que este subscreve, se promo-
veram esses autos de acçiso de 10 dias, entro
partes, como A. A. J. Pereira & Comp., e,
R. D. Joaquina, Leal Ribeiro, que conten-
dem. E por parte dos A. A. me foi apr'sen-
tada a pet'çao do teor seguinte: atino. Esmo.
Sr. Dr. Juiz da 13a Pretoria. Dizem J. Pereira
& Comp., na execaçío que par este Juizo
movem contra Joaqiiina Leal Ribeiro para
pagamento da quantia devida, juras o custas
em que foi a supplicada condensais:da, que já
tendo sido avaliado o immovel penhorado
sito á rua Figueiredo n. 2 A; requerem 03
supplicantes a expolição do editaes do praça,
com o prazo da lei, pra a venda o arre-
matação do referido irrimovel. Nestes ter--
mos. P P. de'brimento. Rio de Janeiro, 16 -
do dezembro de 1939.— O advoga-lo, Fran-
cisco Paulino Siares de Souza. A cuja pe-
tição, foi dal° o seguinte despacho: Sim*.
Rio, 16 do dezembro de 1903. — Gosta Ribeiro.
(Estava legalmente soltada). Em virtude do
requerido é que mandei passar o presente
edital de praça, com o prazo do 20 dias, e,
em praça publica deáto Juizo, que terá lugar
no dia 8 de janeiro de 1910, ás 12 horas da
tarde, depois da audiencia dó estjdo,
Dr. Man;e1 Victorina n. 157, Engenho do
Dentro. o oficial do justiça, deste Juizo,
servindo de porteiro dos auditorios, trará
a publico pregão, para ser arrematado
por quem mais der o maior lance offerocer
acima ,da avaliaçao, o immovel referido,
e constante da avaliação junta_ aos re-
spectivos autos, a qual é do teor seguinte
Avaliação—Os abaixo assignados, avaliadores
commerciaes nomeados pelo Esmo. Sr. Dr.
Juiz da- 134 - Pretoria para avaliarem o3
bens penhorados por J. Pereira & Comp.
a D. Joaquiria. Leal Ribeiro, -nos autos do
acção do 10 dias, em que os mesmos con-
tendem entre si, e, em cumprimento • do
mandadoj unto, procederam á referida ava-
liação peio modo seguinte : Predio assobia-
dai° em farina do chalet, á rua Figueiredo
n. 14, antigo 2 A, na estação do aleyar,
freguezia do Engenho Novo, com duas ja-
falias do frente e entrada ao lado, por onde
-tem duas- portas e tres janollas, coa-
struido sobre alicerces de pedra, o paredes
de tijolos dobrados, medindo de frente
7'12 ,15 por 15 11.75 do fundos, inclusivo sum.
puxado, dividido . em sala do visitas, sala
de jantar o tres quartos no corpo principal,
e cozinha no puxadO. Segue-se uma mia
agua que mede 3 ,1,63 de comprimento por
l',65 de largura, dividida .em tanque do la-
var, deposito para lenha com caixa de agua. _
o latrina. O referido predio tem porão que
não é habita-rol e está construido, afastado
da face da rua, em um terreno que mede do
frente 11 a,20 por 33'11 ,2) de fundos, cujo teia
reao é fechado nos lados por cerca de folhas
de zinco e na frente por muro com gradil e
portão do forro. Dão ao predio e respectivo
terreno o valor de 4:500$. Rio, 9 do dezembro
de 1909.-31~a Francisco dos Santos Rocha
Letio.— Luiz Teixeira Bittencourt Sobrinho.
(Estava legalmente sanada); E para que:a
noticia chegue ao conhecimento de todos •0,
quem interessar possa, mandei passar o pres
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Sente editai do praça para a Venda o arrama-
ta,ção'do dito immovel acima descripto, que
se a afixado na fórma da lei, o maai dous
de aguai teor que serão publicados pela im-
prensa, ficando traslado nos respectivos au-
tos.Rio do Janeiro, DAS 16 do dezembro de
1909. Eu, José Firmino do Abreu, escrevente
juramentado, o escrevi. Eu, Henri isto Fer-
reira, do Araujo, escrivão, o subscsovi. —
Manoel da Costa Ribeiro. 	 (•

Juizo da Decima Quarta
Pretoria,

NOTICIARIO
rrelegrammam — O Sr. Prnsidento

d Republica recebeu 03 seguintes telegram-
mas de felicitações, pelo decreto que ante-
cipa os pagamentos da amortizaçãe da divida
externa do Brazil

/am.o ilorttioNre, 4 — Rogo a V. Ex.
queira acceitar as minhas mais sinceras
congratulações pelo proximo restabeleci-
mento da, amertizaçã.a da nossa divida ex-
terna, facto que nos f.,i cammunicado em
talogramma do Sr. Ministro da Fazenda o
que anosas. elsquentemento o acerto da
gestão ficanceira da RopublIca, a cuaes des-
tinos V. Ex. preside com grande superiori-
dade de vistas. Attenciosas cumprimeates.
Werceslcio Braz, presidente do Estado.'

CURITYBA, 5 — Com mui viva satisfação,
envio a V. Ex. sinceras felicitasõ :is por
haver decretado que recomece no pro,.zento
exercicio a amortização da divida externa,
suspensa até junho do 1911, o que demonstra
prr,sperid ido das finanças o eleva o credita e
a dignidade da nação. Respeitosas saudações
a V. Ex. — .ravier da Silva; presidente do
Estado.

LARGO DO ,MACIIADO, 4 — Mil applausos
pelo acerto politico financeiro do Governo
do V. Ex. antocipaaelo a arnortiz tção
divida exteraa. —Senador Francisco Saltes.

AVENIDA, 4 — COTIBABS saudações pelo de-
creto reatando o pag tmento do compro-
misso no estrangeete. — Joaquim Rocha.

AVENIDA, 4—Felicito a V. Ex. pela hon-
rosa rotomada dos pagamentos dos compro-
missos externo ., demonstrativa do segui-
mento fluandeira do paiz. — Homero Ba-
ptista,

AVCNIDA, 4—.1.presento a V. E. 43 mi-
nhas Felicitações pelo patriotico decreto

referente ao pagamento da, af picia, eatarna.a-
laudeliào Freire.

NICTIIEROY, 4 —Brazileiro o fluminense,
tenho -a honra de felicitar a V. Ex. pela
excelsa gloria , da assignatura do decreto
restabelecendo a solução normal dos nossos
compromissos no estrangeiro. — Octavio
Kelly.

LARGO DO PAÇO, 4—Felicitações pelo in-
apreciava' serviço que acaba de prestar á
Nação inteira, na sua vida interna e rela-
ções externas, bastante, si outros não exis-
fissura, para tornar assignalaalo e applaudila
o governo de V. Ex. sobretudo nas classes
conservadons.—Carlos Leite Ribeiro.

ESTACIO DE SÁ, 4—Digne-se acceitar mi-
nhts respeitosas felicitaçaes pela iniciativa
do Governo de V. Ex. determinando o resta-
belecimento da amortização da divida ex-
terna antes do prazo combinado com, os
credores inglezes, do modo altamente li-
sonjeiro para o credito do Brazil. Sauda-
003.—Cara1ido Maniano,
• FLORIANOPOLIS congratulo-me COM V.
Ex., pela noticia de que o estada finan-
ceiro presente permitte fazer este anuo o pas'
gamento da amortização da nossa divida
externa, que 55 devia começar em junho de

Raspeitosas saudações a V. Ex.--Gus-
taco le'cliard.

S. lasuao — A Junta Republicana felicita
V. Ex. e o Governo da Republica, pelo resta-
belecimento do p vaamento em OSpeCie da di-
vida nacional, antes da terminaçao de prazo
do fanding. Saudações.— Glycerio.— Pedro
Toledo,— Manoel Pedro.—Be.:ito Bicudo .—
Rophael Sampaio,

NICTIIEROY --Cm eratulo-mo sin e era men-
te, com V. Ex. e com o paiz, pela facto,
de altissimo abanco par.t os cre.litos aa,:i
naes. que é a volta á ansertizaçãe da sua di-
vida estersa, muito aores de findo o prazo
da meratoria. -Arreeill0.319 suado:5es. --
Arthur Lemos.

S. .loao DEra'ase y--'am caracter do depu-
tado federal e presidente da • Camara Muni-
cipal local, apresento felicitações pela osien-
tação financeira do Governo do V. Ex. e os-
pecialmento pela antecipaçãa amortização
da divida externa. — Saudações.— Leite de
Castro.

AGUAS VIRTUOSAS —Falicito V. Ex. sabio,
patriotico decreto, antecipando a amo. Usa-
çtio da divida °aterras, medida digaa do
appl lusos .1e todos os bra.zileiros, que, Md
do consolidar o credito no,c.oa ti, mais ro
cominando, o plana financeiro do boneine-
rito Governo. Saudações. — foeio Lisbo;
presidente do Conselho Deliberativo.

AVENIDA — Applaulims com intonso ju-
bilo o decreto da V. Ex. restabelecen.lo
amortiz tção da divida externa. Act3 acer-
tado, ao mesma tempo que eleva o credito
financeiro do 13razil nos centros finai-Ladres,
hoara sabremanoira, patriotismo do ii. us-
tra estadista que oracom superioridade diri-
go 03 destinos da Raoablica. — TóJrio
'leira, Aratu,- B isiSiO, Pedro B )siso, Paulo
Bosislo, Amerwo Coda, Isaac Gaitar, Reis
Filho, Ernesto Siqueira.

133TAPJGO—Apresculo a V. Es. sinceros
cumprimantos. Seu benernerito, patriotico
acto, restaurando credito e fioalça,s da. Re-
publica o gravando seu inania-miada nome
na pagina dos mais eminentes trabalhado-
ree.—Sylla Borralho.

JUIZ DE FÓRA — Peço licença apresentar
V. Ex. calorosas folicitaçõ aa decreto relati-
vo antecipação amortizaça.O divida externa.
Esse acto por si só satisfaz alta espectativa
seus admiradores, dente patriotismo Go-
verna V. • Ex. Congratulações. — A.itonio
Caros Ri'eiro de Andrade.

• PARAIIYBA —Felicito a V. Ex. pela pa-
triotica resolução do Governo, que tanto
°levará credito n scianal, antecipando paga-
monto amortizeçã,a 'da divida externa, en-

•carga resultante contracto funding. Respei-
tosas 'saudações a V.' Ex.— Joao Machado,
prdsidante - do Estado.

•PAQUETÁ — Acceitai vivos apalatisos
pelo nobre acto guie acabais pratica .. an-

-tecipando pagamento 110SIOS COMprom's-
sos externos, rotiranfla as • novas alam IPp's
das hypotheca, zelando assim carinhosame
sagrado patrimonio que nos legaram nossos
avós, a /mora nacional. Cordeaes saudações.
—Luiz de Andrade.

PARAIIYBA — GOVCF,10 municipal desta
dado felicita V. Ex. por ter reassumido
compromissos divida	 externa oriunda
cantata) fundiny. Respeitoils saudações.—
Ostavio de Albuquerqi:e prefeito.— Ala/anis
Soares de Pihto, presidente do consola°.

ANTONINA. — Cantara Municipal Antonina
manifesta francos applauses resolução de
V. EX. antecipar amortização dIvid i externa,-
dispensando prez) fandiny. Re ,peitosas sisas
dações. —Lauro Loyola, prefeito.	 -

PRAÇA DA REPUBLICA.--Pa1'abon3 vosso acta
antecipando pagamento divida estorna. Sau-
dações. Viva a Republica.—G. Cruz.

PORTO ALFGRE —QIICit'a V. Ex. amoitar
vivas saudações polo restabelecimento doa
pagamentes da nossa divida externa.—Luia
Brigido, delegado fiscal.

•BOTAFJGO — Itogo a V. Ex. queira acceitar
minhas sinceras congratulaçõ fe pelo acto do
V. Ex. sobre a amortização di divida extema,
coma Lambem pelo facto de se.' hoje o Bartz 1
o possuider do maior navio de guerraedo
mundo.--taval

ARE.AL —FelicitnIn decreto antecipando
pag mento (ninar missos externos.—Alv ira
Machado.—Jad de Alm:ida.—Vieira Junior.
—Ab:lio R trigues.

Psritaraus — Envio a V. Ex. sinceras ro-
liCi ta.';ii O pela expedição do remato decreto
que normaliza as nossos compromissos no
estrangeira o inicia para a 110331 Patria-
unia nova phase do cmsol id seãa e confiança
nos seus l'03:11S.M. — José II. T. Lana.

Nrcrincaor — O decreto de V. Ex. da 3 fio'
janeiro, estabelecando a amortização do nossa
divida externa, é unia honra para o seu au-
reolada nome o um titulo de gloria para Os
republicanos historicos. Parabons sinceros.

Aireliano Abrcu.
BOTAFOGO — Centro Republicano da loteõa

felicita V. Ex. decrm restaurando ante-
cipadamaste amoatiza,ção divida cato .na.
• E' assim que se faz gaverao meralieada,
elevando credito e não com decretos la-•
buas de emissões bancarias e papal moeda,
que arruintm a Nação e desarestigisan a
Patria,	 Dr. Alfiatto Ba.ccilos.

PIRAQUARA —Calleara Nitlilicipal desta loca,
lidado aplaude acto Governo antecipando
amertização divida exteraa suspensa ate
junho 1911, virtude contracto funding. —
Prefeito Man:cipal.

OUR) PRETJ-;-QUCira V. Ex. :sueltos° calo- -
rasos applaufos cessação moratoria e inicio
amortizarão antecipa ia, divida exteraaa—: •
Lucio Santos, presidente da Camara.

S. Josa DS PINUAES — C smara Municipal
deota cidade apfa,u le acto Governo anteci-
pando amortização sua divida externa sus-
pensa até junho de 1911 virtude conte ido.
funcling. Rospoitosas saiu! tçõeS. — TobTas
Cruz, presidente. — Fearcisco Caudato,
.haquint Machalo.—.1oaquim Franco.—Salva-
dor Ro.sario.»

Pa4rado ria do rrlie:souro .Fe•-
(14-:rat — Pagam-se hoje, 6° dia util, as -
seguintes folhas

Delegados o escsivães districta,es, inspo-
ctoria de vehiculos, agentes o gabinete de
idautiticação, commissarios do pollaia, os-
creventes., odlciaes do justiça, pomes pro-
visarias, praças de prot, montepios do oxte-

De citaPo c! rd Maria Silva; coui o pra:o de
20 dias, na fórma a:caixa

. O Dr. Joaquim Alberto Cardoso de Mello,
juiz da 14a Preteria, etc.:

Faz saber a todo: os que o presente edital
virem o della tiverem conhecimento que,
por denuncia do Dr. promotor publico 6°
adjunto, esta sendo processado por este juiso
coma incurso no axt. 303 da Codigo Penal,
a ré Maria Silva, o como apezar do reite-
radas. diligencias não tenha, sido possivel
intimar-se a dita ré, pelo presente a intima

comaarecor neto juizo á rima do Campinho
II. 74. no prazo do 20 dias, pontaolas da pu-
blicação deste, adiria do se ver processar e
afinal jelgar sob pana de revelia. Outraam,
fas saber que as atalienciae crimine; deste
juizo teem logar todos os dias uteis ás 11
horas da manhã. E par s que a notic'a cha
gila ao conueeimento de todo:, mandou o
juiz lavrar o ars:mate, que será afila ido na
lowar do costume o publicado no Diario
O fficial, para constar. Dado nesta 14° Pra-
tara, aos 5 dejan dso de 1910. .Eu. Luci°
A. Fonseca. escrivaa, o subscrevi. —Joagetan
Alieno Cardoso de Mello.	 .
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rior e civil da guerra, pensões l° e 2° distri-
ctos das obras publicas, e no dia 10,3°, 4°, 5°
e 6° districtos.

nI1M

Externa-o Na cio  nal. P e -
dro 11—Resultado dos exames do dia 5 do
corrente:

2° anuo — Brenno Jayme Argolo Silvado,
simpleamente deus em portuguez, quatro em
franeez, plenamente sete em geographia
Carlos Cesar de Andrade, sim pleanente tres
em portugaez, pleJainente seis em francez,
oito em geographia ; Edgárd de Souza
Telles, simplesmente quatro em portuguez
e francez, Plenamente nove em geoaraphia ;
El !amido Bailia, simplesmente um em por-
tuguez, p l enamente oito em geographia
Eduardo do Figueiredo, plenamsnte oito em
porttignez, simplesmente tres em fre.ncez,
quatro em gemiraphia ; 1, Eziario Malta da
Casta; sim aleamento dons em pmtugmez,
tres em francez, quatro em geographia
Elisio da Silva Pinheiro, distincçao em por-
tognez, francez e geag.raphia ; Floriano Ri-
ladro de Queiroz, plenamente sete em por-

- tugnez, oito em francez e geographla ; Gus-
t.Lvo Corça° Braga, plenamente oito em por-
tugliez, :ate em francez, distincção em
geographia ; JA0 CAPIOS Moreira Guima-
rães, simplesmente tres em portuguez e
francez, quatro em geagraphia. Um repro-
valo. em portuguez e dons em francez.

4° anuo—Francisco Gomes Pereira Junior,
simplesmente dans em desenho ; Gaspar Ti-
bureio Ziese: de Oliveira, .simplesmsnte tres
em latim, plenamente oito em desenho
Gasta° aloitinho, simplesmente dous em
desenho ; Godofrelo Brandão Graça, sim-
ulesmente dous em desenho ; Horacio
anon, pl namente seis em desenho; Iziciro
Borges Mmte,ro Netto, simplesmrnte um
em latim, plenamente seis em desenho;
:avmo de Azevedo Vi 1 las Bal as, simplesmente
tre's em de,enho; Jorg Pereira Leito, idem;
Julio Rocha, idem; a 'tirival. de Andrade,
simplesmente dons em desenho; Mario Ca-
marada alotto, simplemsente tres em latim
e desenho; Renato Lago, plenamente sete
em latim; °atavio Alves de M . squita, p le-
namente seis em latim, simplesmente tres
em desenho; Claes° Nobre Machado, plena-
mente seis em latim, Trajam) Furtada Reis,
simpl ,smente Ires em latim, distincçã,o em
desenho; Wa l ter Gomes Franklin, plena-
monte iate em desenho. Nove reprovados
em latim, deus em desenho.

5° anno—Joã) Baptista Soares Montaliry,
simplesmente cinco em inglez;alario Schulze,
simplesmente dous em inglez; Odilon sotter
do Albuquerque, simplesmente tres em
inglez; 01 evo Duarse de Souza Aguiar. sim-
plesmente dons em inglez; Paulo Goulart,
plenamente seis em inalez, simplesmente
tun em allemão, simple smente tras em
grego; Oswaldo Freire 'Braga de Siqueira,
plenamente seis em inglez.

Em exame realizado a 4 do corrente, Gus-
tavo Augusto de Rezende, do 5° anuo, foi
approvado plenamente . sete em inglez, e
não simplesmente cinco, como foi publicado.

Escola, rsoly tecla:sten, — O re-
sultado dos ultimas exa nes da primeira
época do anuo lectivo de 1909, hoje reali-
zados foi o seguinte:

Curso fundament 11-1° cadeira do 2° anuo
(Mechanica ramonal)—Approvados : plena-
mente, Edmundo Franca Amaral, grão 7;
simplesmente, Julio Silveira, grão 4.

Um retirou-se e houve dous reprovados.
2° cadeira do 3° atino (Mechanica appli-

eada)—Approvados: com distincção, Jayme
de Castro Barbosa, gráo 10; plenameate,
Joã á- Antonio Veiga Pedreira, gráo 9, e Heitor
Ffeire de Carvalho, grão 8.

Curso de Engenharia Mechanica (regula-
mento do •1901)--Exercicios praticos da 3°
cadeira eo 1° anno—Estradas—Approvado
plenamente, Ertzabio Naylor, grão 6.

Coar	 — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Cor?ntbia. para Durban, recebendo

impressos até ás 7 horas da maahã, e cartas
para o exterior até ás 8.

Pelo Calleron, para Bahia e Nova-York,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 12 e abjectos para registrar até ás 10.

Pelo Cedi:, para Santos. Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, • receliando im-
pressos ata á 1 hora da tarde, cartas para o
interior até á 1 1/2, 'ditas com porte duplo
o para o exterior até ás 2 e objectas para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Paulista, para Pernambuco, seca-
bondo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o interior ata ás 2 1/2, ditas com
porte duplo . até ás 3 e objectos para re-
gistrar até á 1.

Pelo Galicia, para Victoria,, Barbados e
Nova Yurk, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 91/2, ditas com porta duplo e para
o exterior ata ás 10.
• Pelo Vollaire, para Santas, Rio ch Prata,

liatto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos ata á 1 hora da tarde, cartas rara
o interior ata á 1 112 ditas com porte duplo
e para o exterior alé ás 2 o objectas para
registrar até ás 12 da nrinhã.

•Pelo Disterro, para S tatos, S. Francises o
Rio Grande do Sul, recebendo impressos até
ás 2 horas da tarde, cartas para o interior
até as 2 1/2, ditas com porte duplo até ás 3
e'objectos para registrar até á 1.

Pelo Bahia, para S Lnba, recebendo im-
pressos até ás 2 horas da tarde, cartas para
o interior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo
até ás 3 e objectas para registrar até á 1.

Pelo Golden C•ross. para Bahia Manca,
recebendo impressos até ás 7 horas dt ma-
nhã, cartas para o exterior até á 1 da tarde
e objectas para registrar ataás 11 da manhã.

Pelo Saturno, para Santos o mais portos
do sul, Rio da Prata, Malta Grosso e Para-
guay, recebendo inspre,sos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 9.

Pelo Bapuca, para portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até á 1/2 hora da
tarde, ditas cm porto duplo até á 1 o ab-
jectos para registrar até ás li da manhã.

Pela Guanabara, para Espirito Santo, Ca-
ravellas, Bahia, Villa Nova e Penedo, rece-
bendo impressos ata ás 5 horas da manhã
cartas para o interior até ás 5 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 6.

Amanhã:
Pelo Racoloniy, para Currumuxatiba,

Bahia, Maceió e Recife, recebendo impressos
ata ás 12 horas da manhã, cartas para o in-
terior até á 1/2 da tarde, ditas com porte
duplo até á 1 e abjectos para registrar até
ás 11 da manhã.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destin trem a Lisbo • t, exceptu Indo os da
Compagnie Messageries Maritimes ; e entrega
banhem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde. •

Santa Casa d t /11i.aericordia
O movimento do Hospit d da Sant', Casa

da Misericordia, dos Hospicios de Nossa
Senhora da Saude, de S. João Ba ptista, do
Nossa Senhora do Soccorro e do Nossa Se-
nhora das Dores em Casco.dura foi, no dia 4
do corrente, o seguinte:

Nacionaes Estrang.% Total

Existiam. 	 	 981	 1.585
Entraram... 	 50	 77
Sahirarn 	 	 30	 46
Falleceram 	

•	

6 -	 3	 9
Existem	 	 995	 612	 1.697

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia, de 766
consultadas, para os quaes. se aviaram
870 receitas.

Fizeram-se 21 extraeçades de dentes, 180
op 'rações, 118 cu..ati vos. 36 aoplicaçaes
electro-therapicas o37 applicações hydro-
thera,picas.

No dia 5 Ce jarieiro de 1910:
is'a-cionaes Estrangs. Total

Existiam. 	 	 995	 612	 1.607
Entraram 	 	 32	 23	 55
Sahirarn 	 	 20	 18	 38
Fallecerarn 	 	 1	 3	 '4
Existem. 	  1.000	 614	 1.620

O movimento da sala do banca e dos cone
sultorioa publicas foi, no mesmo dia, do
425 consultardes, para os quaas se aviaram
629 receitas.

Fizeram:sio quatro extracções de dentes,83
curativos, 23 operaçõoa, 41 applicações ele-
etro-therapiarts e 40 applicaç5es hydra-the-
rapicas.

— E no dia 6:

•
	 Nacionaes Estrang.% Total

Existiam 	  1.036
	

614	 1.020
Entraram 	 	 • 28
	

15	 43l
Salaram ...... 	 30
	

8	 28
Fallec oram. 	 	 5
	

5	 10
Existem 	 	 999	 616	 1.615

O movimento da sala do banco e dos am-
sultorioa publico foi, no mesmo dia, de 573
consultantes, para os quaes se aviaram
701 rociadas.

Fizeram-se 19 extracç5es de dentas, 39
curativas, tres operações e 21 applicações
electro-therapicas.

Obi ttl	 io—Foram sepultadas, no dia
5 de janeiro de 1910, 38 pessoas, sondo:

Nacionaes. 	  32
Estrangeiras. 	 	 6

38
Do sexo masculino 	 .. 26Do S2X0 remada° 	  12

38
Maiores de 12 annos 	  26
Menores de 12 anuas 	  12

38
Indigentes 	 	  11

— No dia 6, 33 pessoas, sendo
• Nacion ao 3 	 • 25

Estrangeiras 	 	 8

33
Do sexo masculino 	  21
Do sexo feminino 	  12

—
" ^

Maiores de 12 annos 	  13
Menores de 12 anuas 	  20

33
Indigentes 	 	  13

604
27
16
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Directoria de Me teorolowia, e A-stronómia-Secerio de Meteorologia e Physica do Globo -Observações mI1-
teorologicas simolia,noas a o il. In. do Greenwich (9h. 07.° a. t. m. do Rio)-Rio do Janeiro, 7 de janeiro de 1910.
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Belém-- -- -- -- -- -7 -- -n -- nn
S. Luiz 	 -- -- -- -- -- -- -- -- -- .

Paaniallyba 	  -I- - - - - - - - - -
Fortaleza..	 ,, 	
Qipxoramobim 	

-
763.14

-
24.5

-
31.4

-
25.6 18.66

-
Nublado

-
Incerto

- .
Calma

-
o

-
••

Natal • 762.60 28.4 29.9 23,9 19.46 Quasi nublado Sombrio ESE 5 ..
Pa.rallyba 	  .. .. * - - - - - - - ,__ - -
Recife 	 762.38 27.8 27.0 24.6 19.08 Quasi nublado Bom ESE 5 •	 •
Joazeiro.	 ... 	
Macei() 	

, -
-

-
-

-
27.5

-
23.3

-
-

-
Nublado

-
Máo

-
ESE

-
3

-
Chuva

Araca.iú 	 704.03 26.1 29 O 24.0 20.70 Nublado Incerto SE 5 Nov. ten. .
S. Salvador 	 .. 7a 88 26.9 28 4 23.4 19.44 Meio nublado Bom SE .a ..	 .
Oirlina 	 763.80 27.7 30.0 22.5 19.33 Meie nublado Muito claro SE 3 .•
Caetité , 	
Illiéos..	 .	 	  
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-
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-
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-

15.69
-
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Uberaba 	 763.02 25.0 29.0 22.5 19.44 Limpo Bom NNE 3 ..
Victoria 	 765.28 25.5 31.2 22 O 21.07 .Meio nublado Bom NE 1 Nev.len.alto
Barbacena	 ., 	
Juiz do Fóra 	
Capital (Rio) 	
Campinas 	  	

764.44
-

763.30
762 30

20.6
-
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27.4
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-
27.4
30.5

16.0
-
22.1
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S. Paulo 	 .. 7c2.71 . 22.4 31.0 16.0 12.66 Quasi limpo Incerto NE 1 ••
santos 	
Guarapuava.. , ....	 	

763.38
761.48

270
21.8

26.5
28.0

22.9
12.0

20.14
14.95

Quasi limpo
NuWado

Bom
Encoberto

NE
N

1
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Curityba 	 762.75 21.9 30.0 15.2 15.86 Quasi nublado Bom E 1 ..
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Florianopolis 	

, 762.78
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26.8
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27.5
25.0

12.8
22.8

19.50
19.10
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Nublado

Bom
Incerto

NE
N

0
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Posadas 	 -I- 761.00 27.0 37 O 20.0 1 e) .58 Limpo - NE 1 ,.
Corrientes 	 -F 760.20 25.0 38.0 2J.0 19.65 Nublado - NW 1 -
Italialy 	 - - - - - - - - - -
Santa Maria 	  73.55 , 24.5 28.0 23.5 19.03 Nublado Islão E .5 Chuva
Porto Alegro 	 750.69 27.2 31 .2 26.1 19.0 Nublado Encoberto ENE 2 ..
Cordoba. 	 -F 760.50 21.0 27 O 45.0 13.r-2 Nublado - Calma O -
13agé. 	 761.13 19.7 24.5 14.5 10.68 Nublado Incarto -W 4 Clinviscoa
Rio Grande 	 758.48 2,3.6 30.0 22.4 18.07 Nublado Encoberto W 1 Nev.ten.baixi
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18.43

Meio nublado
Meio nublado
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-

NW
1‘.TE

'2
1

Chuva,
"

,

OCCURRENCIAS

Em Santos chuviscou e relampejou hontem, ao anoitecer.

Em Paranaguá, choveu e trovejou ao NE no correr da noite de hontem.

Em Florianopolis chuviscou hontem, no correr do dia.

No Rio Grande chuviscou hontem ã noite.

As temperaturas minimas do hontem verificaram-se: em Guarapuava core 12°.0 e em Paranaguá COM 12'8.

As obs'..irva0es com esto sIgnal	 são de lautem.
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MARCAS REGISTRADAS
N. `2 .Z.;01

A Aktieng sellschaft Paulanerbrilu S alva-
torbratierei, estabel cida e.n Municie. Alie-
manha, apresenta a marca supra, que con-
siste na palavra Paulaner », que serve
para distinguir os seguintes artigos de com-
mareio da deaosit ante Cereaes, cevada,
grelos de cevada, malte, malte do carame-
los, malte de côr, legu nos, sementes, gen-
gibre, cevadinha, batatas, aveia, leaumi-
nosas, hervas, forragem, fructas, cebolas,
alimento para p issaros, bagaça
de fructas, rebentos do plantas, flores
picada s , cogumelos, nozes, ma leira, peixes,
cola do peixe. c arangueijoa aves, mel,
cera, caça, tinturas aleoolicas, soda de
branqueamento, borax; pós efferveseentes,
sal do fontes, pronarado para clarear cer-
veja, polvilho, dextrin desi ifeetantes, pre-
parados para preservar de ferrugem, pre-
parados para conservar alimenticios, pra-
pa, •ados para lavar roupa, agua para tirar
nodoas,ether de fructas,amiuon, amidon de
milho, preparados com amidon, agua flori-
da, soda, amidon de arroz, amidon de trigo,
oleo de alcatrão, graxa, argamassas,
preparados pharmaceuticos e medicinaes,
remedios, tecidos para lavaduras, prepara-
dos de hemoslobiaa, gomma, para dar lus-
tro. apetrechos do illuminação, fornos, voa-
tiladores para aposentos, papel de embrulho
palha de garrafas o outra, papel e junco,
palha trançada, esteira, enveloppes, lamina
de estanho. capadas, chumbo, trançados de
canhamo, farinha de osso, folha de zinco,
sinetes a fogo, redes de arame, barris de
metal, arco de tonneis, arame de garrafas,
fechos de garrafas, ;garfos, cabides, vasilha-
me, grampos, saeca-rolhas, facas, padrões;
pás, porta chapéos, parafuzas, grampos do
segurança, folhas de tanoeiro,grampos para
toalha de meza, dórta-charutos, vas adores,
carruagens, tintas; matarias corantes, ma-
deiras corantes, couro, artigos de couro,
vernizes, appreturas para couro, massa do
calafate, adhesivos, ate, cerveja, cerveja
som alcoal, cerveja de trigo, ingredientes
da cerveja, ingredientes de bebidas, ele-
mentos da cerveja, cerveja dietetica, hy-
gionica, cerveja corante, cerv sja de malte,
bebidos com poaca alcoel, bebidas sem al-
cool.comestivelsa r cerveja fortificinte, ex-
tracto de Malte, •porter, Gingerale,
pagne, vinhos espumantes, vinlios em 'ge-
ral, vinho de mel, etiquetas, calendarios,
cartõ 5, -cardapiols, emblemas, bandeiras,
transparentes, cartazes, tabaletas, recla-
mes, aroS do charutos, copos,-caniaros, tam-
pas de copos de cerveja, vasos, tra,ressos,
pratos, chicaras, terrinas, latas para assa-
car, assuaareiros, artigos de vidr, eia-
aelros, palrnatorias, vidraças, garrafas, la-
vatorio, bacia 'de lavatorio, tulipas, bol-
ças de fumo, estojo para charutos e ci-
garros, pastas para jornans, aguas gazosas,
mineraes (Semerbrunnen) naturaes e artid-
ciaas, p:•oductos de fontes, sães para banho,
aguas para b anho, bebidas Com acido ca.rbo-
rico, limonadas, xarope espumante, limo-
nadas espamantes, tubos de borracha, is-
queiros. bolsas de viagem, malas, chapéos
de sol e chuva, bengalas, briquattes, oleo
de osso. parafina, estearina, lanolina, v ase-
lana, oleos para fias teehnicas e gorduras,
velas velas de cera, artigos de tanoeiro,
aduellas, latas, barris de madeira, caisõ
madeira para caixões, paos para caixões,
engr Idades, cestos

' 
aguidal, caçambas para

leite, rolhas, cavaletes, quadros, armaçõas,
venezianas de enrolar, balanças, buceta,s,
argolas de guardanapos, batoque, vitrinas,

:phosphieros, caixas para fumo, cachimbo,
peç3m*para encher cachimbos, armará para

fumo, chifres para conter bebidas, barris
envoltorios, palitos, paliteiros, porta-jor-
naes, estante do jornaes, caixas de charutos
e do cigarros, armario de charutos e ci-
garras, latas para charutos, piteiras do
charutos e cig urros, guarda-pontas do cha-
lados, porta-ahasphoros, caixa do pires-
phoras, automatos vend ,dores,balanças, fer-
ramentas, ei izeiros, canecas. vasilha de
folha, gare ifõ is, isqueiros chimicos,
ctricas, me inAlleJS ou automaticos, geloiras
para garrafas, vasilhas, jarros, cangirão,
colheres, ainças para assacar, galheteiros,
porta carda,pio, p imenteiro, saleiro, mo-
aleira, guarda fogo, t •nnel grande e pe-
queao, s,valion, ferrameata o aoparellios
para fabricar produetos de fumo, ta nborete,
cadeiras, missas, bancos, pvta-chaoeos de
chuva o sd, cabides, ascareadeira_s, brin-
quelos antomaticos, atitmustos de musica
e outros instrumentos de musica, massa de
Anchovia, ostras, praparadas auxiliares do
confeiteiro, solas, sopas em capsulas, man-
teiga, cliamp gno i. c :chiou, chicoria, man-
teisa do côa°. leite de clic°, gordura de
côao o preparados d a mesma, massa de
creme, barras de creme, ovos, comidas de
ovos, fruetas em calda, gel i (natural o ar-
Mai 11 )- prau irados de clara de ovo s, sub-
stitativos para o extracto de ca na. molhos
do carae,temoero de caldo de carne, vinagre,
essencia de vinagre, xaroae de figo, mel do
funchos, pais .8 (derumailas, seceas, marina-
dos ), escabeche de peixe, comidas feitas c um
peixe, carne (fresca o secca), caldo de carne,
extracto de carne, farinha de carne, sueco
de carne, comedorias do carne, artigos
do carne, forragem em pó, preparados do
fuma gem, vinagro de fracas, pastilhas de
frustas, sueco de frutas, peito do ganso,
gelatina geléas, temperos de legumes, pre-
parados de cereaes. tamPeras, preparados
de temperos, aveia 111 indalla, preparados de
aveia, levedo, lagosta, unhas de lagosta,
guetos, caviar, farinha p ura creanças, fa-
relo, comnota. leite condensado, pa-sas de
Corintho. Kornelbeet, preparado de caran-
gueijo, manteiga artificial, gordura alimen-
tbda adi ticial.macarroni, rebentos de malte
chocolate de malta, amondoas, massa do
amendoa s , preparados de arnendois, marga-
rina, medula, marmelada, massapão, pó te
eng urda, mayonaise, farinhas, leite, albu-
mina de leite, preparados de leite, produ-
ctos do moinhó, Venetas (secam, to . radas, em
calda), °leo, margarina, paias, f arinh de
rosca, peptona, pimenta, mut miga de plan-
tas, albumina do pl antas, gordur LS albumi-
posas de plantas, gorduras de plantas, 0103S

alimenticios de plantas, pastilhas do horaelã
pimenta, piekels, pis para pudim,coalhada,
crena e de late,mistare,s com creme de leite,
artigos de (arneiro, carne defumada e de sal-
moura,farinha da arroz para forragem,s da-
das, saga. taplue a, sal, sa,r lellas, manteiga
de sardell us,molhos, molhos tem nerados, ex-
tracto de molho 4 ,papa  do molhos,prep arados
de molhos, animaes para o corte, presunto,
banha, chocolate, mostarda, xa.roae de cho-
colate, centeio, toucinho, banha, oleo de
meza, temperos de meza, sopas, accessori
para sopas, extracto de sopas, sopa em com-
primidos. equivalentes de sopas, tempera
para sopas, sopas preparadas em conservas,
massas, traganto, traíras, b manha, artigos
de salchicharia, assucs-r, papelão papel, ar-
tigos de papel, moldes de papel, enveloppes,
photographias, cartões pcataes com e sem
vistas, papel de carta, flores artificiaes,
barris de . papelão, envolucros de fumo,
saccos de papel para charutos o cigar-
ros, papel de cigarros, tubas de papel
para cigarros, tubos para guardar cila-
ratos, livros de figuras, artigos de co-a-
llon, medalhas., artigos impressos, jornaes,
livros de pintura, modelos do .pintura, ma-
terial para escrever e pintar, medalhas,

musicas, tintas, nankins, tintas para pintar,
mascaras, vestimentas do mascaras, sabões,
preparados de sabões, pós de sabão, pomada
para barba, baryam, tintura para caballos,
oleos para cabanos, agua para cabellos,agiza
para a cabeça, agua para a bocca, cosmeti-
cos, perfumarias, perfumes, 'rimadas, pós
de arroz, preparados de toilette, aguas do
tollette, pastas para dentes, jogos sobra ta-
boas, jogos de cartas, dados, bilhar, alca-
trão, papelão para t-dhados, fumo sem pre-
paro, fumo para mascar e fumar, tabaco,
rapa , guarnições para o assoalho e paredes,
cortinas, repusteiros, tapetes, sanefas, cor-
tinados, oleados, relogios, pannos do car- •
rua gens, toalhas, sucos p ara lupulo. saccos,
guardanapos, toalhas de mesa, roupas, bar-
racas, pannos do barracas, fitas para cha-
ridos. Rio do Janeiro, 22 de dezembro de
19 )9.—Por procuração, Buschmann & C°. •
(Sobre uma estampilha de 30) réis).

Aprese atada na Secreta ia da Junta Com-

mereial da Capital Federal, ás 2 horas do
dia 23 de dezembro de 1909.-9 secretario,
Fabio Leal.	 •	 • '	 •	 •

- Registrada sele ns 2.561, por despacho da
Junt Com narcial.em sessã e de hoje. la nau •
no I° exemalar 63100 • de selim por estam-
pilhas. Rio do-Janeiro. • 27 do dezembro de •
19' 19.-0 s ncretario, Fab o Leal. (Ao lado
está o carimbo da Junta Commercial).

Fordinand N. Mayer, domiciliado em
Vieana (Austria) apresenta a marca supra,
que consiste em uru rotulo rectangular,
tendo sobre fundo preto os seguintes dese-
nhos de côr branca: uma circumferencia
no centro. encima la por urna facha de ex-
tremidades onduladas, trazendo esta inseri—
ptas as palavras w Pearl » e c Buttons a -
respectivamente ti esquerda e direita da •
circumferencia ; na base do rotulo acham-s3
á esquerda doas •floretes cruzados o uma
ellipse ; a direita dons floretes cruzados o
uma ellipse com a insaripção: «20 Lin».

Esta marca serve para disanguir botões
de madreperola da fabricacã,o e commercio
do depositante. Rio de- Janeiro, • 18 de no-
vembro de 190it. — Por procuração, Busch-
mann & C° (Sobre uma estampilha do
300 reis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da capital Federal ás 11 horas do
dia 18 de novembro de 1909.-- O secretario,
Fabio Lei!.

Registrada sobre n. 2.562; por despacho
da Junta Commorcial, em • ses •ão de bele.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
par estampilhas. Rio do Janeiro, 30 do
zernbro de 19)9.-0 secretario, Fabio Leal.
ato lado está, o carimbo da Ju. ata Commer-

N. SrJ.7307

A firma Giagiui Bertamino, fabricante,
domiciliado ém Genova, Italia, apresenta a
marca supra, q te consiste em duas circum-
fdencias concentricas" -amimadas palas In-
lavras«Gugin aertamino» e tende no centro
urna aguia de azas abertas, cujas pintas
vão alem das circumferencias cita las. de
bico aberto e pousada sobre um monograma-
ma composto das lettras C e B, ladeado ã.
esquerda pelas palavras «Marca Dl» e a da-
reita «Fabrica». Abaixo das circumsereix-
cias se lê a palavra (Gano* e as palavras
«Conserve Alimentari». Esta marca serve
p tia distinguir Conservas Alimenticias de
fabricação e comrnercio da deposit iate. Rio
de Janeiro, 2g do dezembro de 1901.—Por
procuração, Buschmann& Comp. (Sobra uma
estampilha do 300 róis.)	 • • -	 , "-)•
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Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia] da Capital Federal á 1 hora. do
dia 30 do dezembro do 1909.-0 secretario,
Fabio Leal.

Registra •la, sob rt. 2.567, por despacho da
Junta Commercial, cru sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do sello por
estam iilha. Rio do Janeiro, 3 de janeiro
de 1910.-0 secretario, Fabio Leal. (Ao lado
sstá, o carimbo da Junta.)

N. "2 . 1' OS

A firma Frat á lli Poncini fu Antonio, domi-
eiliaila em Seurzolengo, d'Asti, Italia, aaro-
senta a maroit supra. que consiste em um
rotulo que tem á esquerda um emblema
composto do um escudo de nobreza, cercado
pela, parto inrerior de medalhas, em troam do
qual por entre eita.s vê-o) um ramo de vi-
dein, com cachos de uvas. Em baixo en-
contram-se as palavras (Marca registrada»
em caracteres pequenos. A' direita do em-
blema, ao alto, hooizonta i mente, encon-
tram-se as palavras: oProductori Vini » e
lego abaixo o Erni»; abaixo desta palavra,
dia ona;mento, no rotulo se acham as pa-
lavra: o FiUi Poncini fu Antonio » o naralle-
U•ira° a estas p ',lavras Seurzolengo e
abaixo as palavras «	 ». Esta
m a•ca, serve pira distinguir vinhos de [a-
bria tção o ccrnmercio da oepositante. Rio
de Janeiro, 23 do dezembro ds 1909. Por
procuração, Buschm-inn (Z C.° (Soboe uma
est tonna do 1- 00 réis.)

Apresenta la na secretaria da Junta Com-
meroial da Capit ti Federal á 1 hora do dia
30 i:e dezembro de 1939.-0 sCratario, Fabio
Leal.

Registrula sob n. 2.568. por desp tcho do
Junt Commercial. em sessã, • do hoje. Pagou

iirimeiro exempla r 6$ 00 do solto por
estampilhas. Itio de Janeiro. 3 de janeiro de
1910. — O secretario. Fabio te d. (Ao lado
mut o carimbo da Janta Commercial.)

N. (.1.1...-33

M. .T . Machado Robollo. e-tabelecido á rua
de S. Pedro n. 301, adopta para distinguir
os cigarros, charutos o fumos de seu fabrico
e com morá° a m troa, acima. Consiste ella
na nome earacteristico <Cigarros Indiana)),
eseripto em um rot do guarnecido do bor-
daduras, ludo-se mais os seguintes dizeres:
oCaporal» e outros explicativos da firma re-
querente e sédo de sou estabelocimeato.

reforida marca poderá variar em cores o
dirnens5es, afim do garantir ao supplicante
es seus direitos de propr orlado e cominercio.
Inutiliz Ls.a uma est imoilba do valor de
300 réis o se guinte: Rio i.o Janeiro, 15 de
dezembro de lo03.—M. J. Machado Rebello.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da 1 apitai Fedoral ás 2 horas do dia
1Q do dezembro do 19o9.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.483, por despacho da
Junta C 'rumorejai, em sossio de hoje. Pagou
no primeiro exempl ir 0100 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro. 20 de dezembro
de 1939--0 socre r ario, F•bio Leal. (A •hava-se
ao lado o carimbo do Junta Comrnercial.)

•

Certifico que a marca resistraila por Luiz
Vianna & Comp., na Janta Commercial do
Pernambuco, sob n. 631, de n ominada oa
Actrati a», cal um triangulo, p ira distin-
gira, .niudezas, foi depositada nesta Junta
em 30 do mn ultimo, acompanhada do
Jorn 1 1 do Recife, em que foi pubLead t.

Secretaria.. tia, Junta Commercial da Ca-
pitaiosederal; 4 do janeiro de 1910.—Ilonorio
de Campos, alojai-maior.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIU DE raNsuto

Rendado dia 7 do janeiro de1910
Em ouro....	 160:31513
Em papel .... 	 258 130 6.2,2,	 418:445$695

Renda arrecadada do 1 a 7
de janeiro ire 1910 	

	
1. 397 : 052 '1;143

In i g ual permito de 1909 	
	

1.305:927-073
Difierenoa a maior em 1910

	
91:125070

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 7 de janeiro de f:i10

Interior 	
	

16:863024
Consumo

"orno... 	 	 5:627$003
st obidas 	 	 8:951 010
Pliosphoros 	 	 12: 000 )00

a Içado. 	 	 1 5 4 000
Velas 	 	 1:503 0.10
Per:ulnarias...	 68 k.003
s.. unartnaceir-

ti o as 	 	 1:31(;$ 00
Vimosa e. 	 	 238s: os) .
Conservas 	 	 1 :003$000
Cna uéu 	 	 1:0 t1'si00
rCeidOS	  	 23: • 5--013
Bengalas 	 	 1,9 s„s0.10
Registro. 	 	 320$000

	
55:533S(01

Extraordinaria 	
	

3:685$510
Deposito.. 	
	

90;..000
ltonda com applicaça"."o °soe-

Ciai 	
	 100;543

76:302;507
Renda, de 1 a 6 de janeiro

de 1910 	
	

279:G2:W34

355:9s5S491
Em igual perlodo do 1009... 	 245:035s943

EDITAES E AVISOS
Ministerio da Justiça o

Neg-oeios Interiores
CONCURRENCIA

São convidados a comparecer nesta dire-
ctoria no prazo de cinco dias, contados iia
data da publicação deste, sob pena da perda
da caução de 5:030$, os proponen es Anto-
nio do Almeida, Companhia Centro Pastoris
do Brazil e Souza • & Torres, aios do assi-
gnarem respectivamente os contract s dos
grupos 2°—fartaria de trigo; 4°—leite fresco
e 7 0—aves e ovos.

Directoria de Contabilidade, em 7 de ja-
neiro de 1910.—J. C. de Sousa Bordini, dire-
ctor-geral.

Internato N teional flor-
nardo do Vaseoneollos

.COISCURRENCIA.,

De conformidade com o aviso n. 4.879,
de 11 de dezembro do vigente armo, do
Sr. ministro do Iuterior e Justiça, o por ur-
dem do Sr. Ds. director deste internato,
faço scoonte a,os interessados que, desta data
até o dia 15 do janeiro de 1910, serão rece-
bidas, na socret.ria do internato, das 10 ás
3 horas da tarde, propostas para forneci-
Mentos; durante o armo do 1910, dos artigos

constantes dos • grunos abaixo mencionados,
cujas tabellas det ilha.das ficarão á disposi-
ção dos interessados:

Grupo n. 1 — Louças o utensilios de co-
zinha.

Gru po n. 2 — Calçado.
Gruoo n. 3 — Artigos do vestuarios.
Grupo n. 4 — Colchões e travesseiros;
Grupo n. 5 — Legumes.
Grupo n. O — Peixe.
Grupo n. 7 — Artigos do illuminação e

apnarolhos incandescentes.
Grupo n. 8 — Lavagem o engommado de

roupa.	 •
Grupo n. 9 — Ferragens e mais artigos.

.	 Condições

Estes artigos serão do primeira finali-
dade.

As prspostas deverão ser apresentadas ena
duolicata, em e ive:oppes fechados, devi-
damente estam pilhadas as primeiras vias,
datadas e assignalas at o dia aclara in-
dicado, ao meio dia, em que serão as mes-
mas abortas em presença dos concurrentes,
devendo ser acompanhadas do 100$ as Jos
gr tipos os 2, 7 e 9, 0 as d :mais do 3003000.

Esta eaução" pod -rá ser levantada depois
de assignado o contracto de fornecimento.

Os propoireates deverão apresontar do-
curnent os que provem estar quites com a
Fazenda Nacional, bem assim ter passe 0.
impost milo In lustria e profissãos.

O proponente que, uma voz acceita ,a sua
proposta (no todo ou em parte), não assignar
o contracto doutro do nrazo do tres di is, por-.
(lerá o direito á restitideão do deposito, que
roverterá para o patrirnonio deste insti-
tuto.

Nrs coatractos que °oportunamente sei
a,ssignarem c m os proponnates procries,
se deel ir trão as condiçõos sobre acgu sição,
entrega e omitas r sativas ao cumprimento
das claus ilas que forem estipuladas.

Internato Nacional Bornardo de Vasconcels
los, 30 de de ,em ro I 1 .0).-0 escrivão,
Saialhie! Firmino Gonçalves.	 ..)

Instituto Nacional do Surdos
Mudos

CONCUR7. 0 PARA MOVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM ESCRIPTA

p ira coahecimento dos interessados, que,

ZeS, estará aberta na secretaria deste insti-
iL partir desta. data o pelo prazo de tres me-

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,

tut todos os dias uteis, d is 10 da manhã,-
ás 2 horas da. tarde, a inscripção ptra o coas
curso da cadsira do linguagem esc •ipta. " •

Para que se possa inscrever, deverá o can-
didato apresentar documento de ser eCla •ãO
brazileiro e o ,tar no goso do seus direitos
civis e politic rs e folha corrida de seu pro-
cedimento, passada pela autoridade com-'
peteate.

Serão tres as provas do concurso:
1". pr iva escripta da lingua portugtieza,•:
2", prova oral;
3', p-ova pratica.
Secretaria do Listituto Nacional de Surdos

Mulos, 29 de dezembro de 19(19 —Jou Coelho
de Sou:a e Oliveira, 1° escripturarro.

nxternato Nacion . il Pedro IX
••

Segunda4a,rra, 10 do commte, ás 9. ho-
ras di manuã, effectuain-se os "seguintesi
exames:.	 .	 .•	 -

3° armo — (Portuguez e ingloz) Adorbal
Macedo, ,Alborto Terra, Alvaro Fouseisa,
Amarillo Gomez, aunibal Mattos, Aunt bal•
Babo, Antonio Fialho, Antonio. Bittenqbút.	 .	 ,

•
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Antonio Paula Ribeiro, Argemire de Souza,
Are, 'Noronha, Bernardino Fonseca
Carlos .da Silva Areujo, Edgerd Pengo e Eu-
clydes Vianna.

anno --(Historia geral e grego) Alberto
Coe:ho, Adalber'e Montenearo, Alberico
Couto, Alieno Chevantes, Alfredo Figuei-
redo, •Antonio da Costa, Attalo Almeida,
Candido Cunha Lobe,Carlos alanhães, Carlos
d3 Figueiredo, Cicero Machado, Cyro Fa-
rias, Deeio Perreiras, Euclydes da Rocha e
Etimenes de Mello.

Secretaria-do Externato Nacional Pe iro II,
7 de janeiro de 1910. — Paulo Tavares, se-
cretario.

Caixa de Amortiza.çrto

Faço publico que, tendo-se extraviado a
apouco da divida publice fundada, do valor
nominal de 1:004, juros 5 %, n. 30.523, do
em irestimo de 1895, vae ser expedido novo
titulo, si dentro do prazo de 15 dias não hou-
ver reclamação cio contrario.

Caixa de Amortização, 7 de janeiro de
1910.-0 in pector,o1/. C. de Decio.	 ('

1n~-1.

JEseola Naval
De ordem do Sr. vice-almirante director,

scientitieo aos Sés. 2'% tenentes rocem pro-
movidos que devem comparecer a esta
Ecota. em segunda uniforme, terça-feira,
11 do corrente, ao meio dia.

Escola Nasal, 7 de janeiro de 1910. —De-
cidio Augusto Pe,-eiro, do Lago, socretat io.

—
De ordem do Sr. vice-alinirante director,

faço publico que nesta data é aberta a in-
stripção para amar rtcula pari oito vagas do
curso de marinha, 28 do curso de maceinas
o para os cursos annexos.

Os esndidatos deverão satisfazer as sc.:-
guintes condições:

l e , que é brazileiro ;
2e, que foi vaccinado com resultado apro-

veit trel ;	 •
3e , que a sua idade, para matricula no

curso de mai inha, está comprehendida entre
15 e-18 urines, para o curso de recairias
ente 12 e 18 atines, e para os cursos an-
nexos, entre 18 o 25 esmos ;	 •

41, que, aldeio de não ter defeitos physicos,
dispõe da salde e robustez nrcessarla á vida
do mar;

5a, que, findam:ate, está appravado pelo
Collegio Militar, Gymnasio 'Nacional ou esta-
beledimentos equiparados nas seguintes me-
terias:

Para o curso de marinha: Portueuez,
francez, ingloz, geogr iphia.especialmonte do
Brazil. historia especialmont3du Brazu, ari-
thmetic t, algebra,geometria, trigoaometria
rectilinea, descure) georeett :ao elementar,
physica, chimica e historia natural.

- .Para o curso de machinas e annexos: Por-
tugaez. francez, inglez, noções do geoera-
phia.e historia geral, arithinetica, algebra,
geometria plana e trigonometria recti-
línea.

Além das condições acima estabelecidas
para os candidates á matricula no curso do
marinha, haverá exame de admissão, coo-
aistindo em provas escriptas e orae,s sobre
arithmetica, algebra, geometria e trigono-
metria rectilinea e em prdvas graphicas de
desenho geom-trico elementar, que será
feito na, escola,de accordo com o programma
para esse fim organizado.
,.A inscripçãa dos candidatos A. matricula

para os cursos de marinha e de rnachinas
será feita mediante requerimento ao dire-
ctor, assinado pelo pae, máe VIIIN a, tutor
ou correspondente dos candilatas, e instrui-•
dos dos d ieueie tos ,que comprovem as coe-
diçõgt:eçi a y .!•datuidas.	 „

Os signatario3.doS requerimentos dos can-
Ididatos á matricula no curso de marinha
deverão declarar que tecei tam as res pon-
sabilidades estabelecidas pelo art. 22 do
actual regulamento, os do curso de macia-
nas as do art. 23 o os dos cursos annexos as
dos arts. 37, 209 e 232.

Os candidatos á matricula nos cursos an-
nexos, além das condições acima citadas,de-
verão apresentar prova de . identidade . de
pessoa.

Os candidatos á matricula no curso do
maclitnas e annexos,quenão tiverem exames
das matarias exigidas, padorão prestal-os
nesta escola.-

A inseripção será encerrada no dia 31 do
corrente inez.

Escola Naval, 7 de janeire do 1910. —La
cidio Augtoto Pereira do Lago, secretario. (.

, A esta inscripção só poderão concorrer
os cirurgias dentistas que já estão em ser-_
viço no Exercito, de accordo com o decreto '
n. 7.667, do '18 de novembro de 1909. de-
vendo cada candidato satisfazer as exigen-
cias -contidas nas instrucções relativas ao
referido decreto e publicadas no DiC171:0
Official de 8 do dezembro ultimo.

Sexta Divisão do Departamento da Guerra,
6 de janeiro de 1910.—Dr. Antonfo de Franco
Lobo, major adjunta.	 ('

Ins pecção Geral de Obras Pu-
blicas da Capital Vederal

Estrada de Ferro do Rio do Ouro
CONCURRENCIA PARA O FC,RNECIMENTO DE DOR-

MENTES DE MADEIRA. DE LE', DD/ZANTE O
ANNO DE 1910

De ordem do Sr. Dr. inseector geral, faço
pub:ico que se recebem pr.spestas no dia 12
do corrente, ao meio dia, nesta repartição, á
rua do Riachuela n. 287, para o forneci-
mento de dormentes de madeira de lei, du-
rante o anno de 1910.

Os dormentes deverão ser entregues na.
Ponta do Cajá ou em qualquer ponto da Es-
trada de Ferro do Rio d'Ouro.

As propostas deverão conter
le

A qualidade da madeira que forneeerá, em
maior numero.

20
A quantidade a fornecer por mez e laga.''

da entrega.
30

O preço por dezena de dormentes entre-
gues em qualquer doe pontos já menciona-
dos.

O fornecimento deverá ser até o meximo
de 80:090$00).

Os proponentes talão um deposito prévio
de 200$, no Thesouro Federal, mediante
guias expedidas por esta Inspecção, •para
garantia da assi,gnatura do coo tracto, fica ado
entendido que perderá o direito a essa
quantia o proponente que, sendo pre'erido,
recusar-se a assinar o contracto dentro do
prazo de cinco dias, a contar da data do
avisa que esta Secretaria lhe dirigir.

O proponente cuja proposta lôr acceita
fará um deposito no Thesouro Federal, cor-
respondente a 10 % da inaportancia total do
fornecimento, destinado a garantir a fiel
execução do mesmo ccntracto.

Os proponentes devem declarar nas pro-
postas que acceitarn as condições regula-
mentares existentes na Secretaria da Inspe-
CÇãD e approvadas pelo inspector geral.

As propostas eelladas e documentadas com
o recibo da caução prévia serão entregues
nesta repartição no dia e hora mencionados,
sendo abertas em presença dos concurrentes
e deixando do ser acceitas as que forem
apresentadas posteriormente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 4 de janeiro de..
1910.—F. J. da Fonseca Braga, secretario.

Inspeettoria. Geral da Mund..
naçã,o da Capital kred.eral

PREÇO DO GAZ
— .

De ordem' do Sr. Dr. inspector ger
.
al da

Illaminação da Capital Federal, faço pu-
tlico que o preço do gaz fornecido pela
.9ocided Anonyme du Gas de Rio de Janeiro,
no inez do dezembro, foi de 277,04 reis, por
metro cubico, 'servindo de base a média do,
Cambio desse nen, conformo certidão da Ca-
mara Syndica.1 dos Corretores, enviada
esta repartição.	 •

Inspectoria Geral da 'Iluminação, 7 de'
janeiro de 1910. — O contador, Rodolpho
Riegel.

11.1inisterio da Guerrit,
DEPARTAMENTJ DA ADMINISTRAÇÃO

Campo de S. Christovão
Ferragens, MOCeiS. sirguaria, gnale;ras

couros

De ordem do Sr. coronel chefe deste De-
, parraenento, a agencia do compras distribue
memoranda até ás 2 horas da tarda de 9
do corrente mez, para acquisição de artisew
dos av i em aso ma, meecioaaelos..

Alpheu da Cost.t Doria, agente de compras.
*) j

•DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Campo de S. aristovão
•

A com missão do compras desta repartição
receba propost ts, nes dias abaixo desigita-
doe até ás 12 horas da manhã, para o for-
necimento, durante o primeiro semestre do
amo proximo futuro, dos seguintes artigos:

Expediente.o couros, no dia 7;
11 'aleiras e niateriaee, em 13;
Tiatas, dregasebroctias o cernizes, a 18;
Metaes o ferrásons, no dia 24;
Limas, perattizos o pontas de Paris, em

29, tudo do mez de j treina vindouro.
Os concurrentes a esses fornecimentos de-

verão procurar nesta divisão os impressos
dos artigos e bem assim apresentar suas
habilitações, de accordo com as disposições
.regulamentares, atea vespora de cada con-
eurreecia.

Em cumprimento ao aviso do Ministerio
Gue.rrt n. 39 do 20 de janeiro de 1912,

os pretendentes aos fornecimentos deverão
auresentar documentos das cauções dei:500$ 1
que sei ao feitas na Directoria Geral de Con-
tabilidade da Guerra, sendo a de 1:000$,
como garantia da execução dos centrados
em geral, o a de 50e; para garantir as
assignat uras dos mesmos, podendo esta ser
lecaetada, desde que OS cuntractos sejam
assignados, ou Perdendo os negociantes a
mesm 1, no case negativo.

Previne-se que as piopostas devem sor em
duplicata, selladás as primeiras vias nes-
criptas com tinta preta, sena rasuras, a.ssi-
gnadas pelos proprios proponentes que de-
verão comparecer ou se fazer representar
legalmente na occasião da respectiva sessão,
na qual os senhores representantes não po-
derá) tomar parte, som que exhibam suas
procurações.

4a Divisão, 30 do dezembro de 19:'.9.
Jacques Ourique, coronel chefe.

---
EXAME PARA ADMISSÃO DE CIRURGIÕES DEN'-

TISTAS NO CORPO DE SAUDE DO EXERCITO

Do ordem do Sr. coronel chefe da 6a
Divisão do Departamento da Guerra, faço
publico que, durante o prazo do 15 dias, a
contar desta data, estará aberta- nesta di-
visão a inscripção para admissão de cirur-
giões dentistas no serviço do Exercito.
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nstracla do Verro Central do
Ltrazil

CONCUP,RENCIA PARA O FORNEO'. ENTJ DE
'mimos E ACCESSAI:OS

Do ordem da directoria. faça publico que
fica transforida p ira ás 12 boas do dia 3 da
proximo me: do fevereiro, na 'atendei-leia
de:ta estrada, a concurrencia para o f rne-
cimento do trilhos o accesiorios, durante o

rrento anno, convocaria por e lit J d3 21
de de/.embro ultimo 'ara o dia :5 do cor-
rente moz, preva'ece,ndo todas as demais
condiçõe: do mesmo edital.

Seer ot ir i a da E-traia de Ferro Central do
Brazil, 7 do janeiro do 1910.— O secretario,
31ancel Fernandes Figueira. 	 (.

itepartição (Geral dos Tele-
graplws

•
De ordem do Sr. Dr. director gera', faço

publico que a Conferencia Te' og aphica Inter-
nacional, ratinida, em Lidou no anno pas-
sado, nisolvea man lar cri 4ir em Berne um
nionamento com memorativo da fundação
da, União Teleg,ra,phica, lrite• nae,ioaal, ten to
o Conselho Federal Saisso (tolda incambido
de todas ai providencias necessarlas á reali-
zação desse projecto

lm cumprimano do m indato de que foi
investido, resolveu o mesaio conselho abrir
um co icurso, ao qual pad e .ão apresentar-se
os artistas de todas a: partes do muo lo.

Na soo :et iria desta rep:Irtiçãà acham-se á
disposição dos artistas que desejarem con-
correr, exemplares do programam do con-
curso, bem corno de unia noticia historica
da União Telographici.

Ri de:Janeira, 20 de dezembro dn 1'09.—
'0027o:do	 Wefss, vice-director interno. (•

Ilireetoril. Geral do Serviço
dc POVOLL

CONeURRENCIA PARA O FOR \ECIMF:NT) DE
DR^GAS E PRoDUCTOS PIIARMA0EUTMOS Á
11	 :DARIA DE Uni n GRANTES 13 1, ILHA DÁS

FLORES, DURANTE O ASNO DE 1910

De ordem do Sr. Director Geral, faço pu-
blico que não tendo se apresentado propo-
nentes ao fornecimento ' acima, na concur-
renda effectuada no dia 21 do corrente,
acha-se aberta nova concurreacia para o
referido fornecimento.

As propostas serão recebidas e abertas em
presença dos interessados, no dia 15 de ja-
neiro proximo, á 1 hora da tarde, e deverão
sor apraiedtadas em carta fechada, em duas
vias, sondo a primeira sellada e ambas da-
tadas o assi,gna las, escriptas á tinta preta
ou á machina, som emendai nem rasuras e
organizadas de acceirdo com as relações exis-
tentes ni ,sta. sub-directoria.

Para garantia da assig,natura do contracto
os proponentes de »sitarão, previamente.
no Thesouro 1 ederal o mediante guia desta
directoria, a qu.int,a, de 200$, perdendo essi
caução o proponente escolhido que não as-
signar o respectivo contracto cinco dias de-
pois do avisado para fazei-o, devendo antes
da assignatura do contract e pira garantia
do mesmo, depositar a quantia de 500$ no
Thesouro Federal.

Os proponentes deverão provar que estão
quites com o Thesouro Federal e Prefeitura
Municipal.

Nesta sub-directoria encontrarão os in-
teressados todos os esclarecimentos necessa-
rios.

'Sub-directoria da Contabilidade e Movi-
mento Immigratorio, 30 do dezembro de
1909.— Eduardo Mendes Limoeiro,
redor.	 ('

J11111	 C4)1111111114,1-4.
SESS -A. 0 DE 2Ó ' DE DEZEMBRO DE 1909 •

Presidem:e inlerijzo, Torres .—Sscrelario, Dr.
Fa5io Leal

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Guimarães, Cotio, Cnuctiçã
Lyra e o socre'ario Dr. Fala o Leal, faltando
com ciais i justificada os &ratados Goulart
o J1140 cesar, abriu-se a s ssão.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

inedienl e:
Officio de 20 de dezembro corrente, da

Junta dos C irrectams, remetendo o bole-
tim dos preces correntPs d semana de 13
a 18 e dos fretes dos embarques de café.—
A relu ve-se.

Ruorime itos:
Antonio Fernand es da Cunha. portuguez,

para ser admittido á matricula de nego-
cia.fte.—Passe-se carta.

De Mannesmannsohren-Werke, Hen:ri-
nha, p ira o ,registro da marca MW, que
distingue os tubos de aça sem costura, de
su i Wide t	 —Deferido.

D Pelro Pinto, par i o registro da marca
«Coral», que distingue os cigarros de sua fa-
bri :ação —

De M..1. M ichado Redello, Dara o registro
da marca «Indiana», que distingue os ci-
garros de sua fabricação.—De

De C. Rairigaes & , aomp., para o registro
da marca «Cio , rna Paria*, que distingue as
fitas anematographicas do seu commorcio.
—Deferido.-

De Se ibra & Comp., para o regislro das
duas ii arcas «13arrozo- famaaidarék e «Ale-
xand ,: ino-Rumo ao Mar», que di:tinguem
fazenl is de seu commercio.— Deferidos.

De Ni. aluurão & Comp., part o registro
da marca «Olha a caruna d dle›, que dis-
tingue o sabão de sua fabricaçio.—Daferido.

De AktiengeSsellcha tt Pawianerbrãu, cara
reci,nsiderar o despacho que iúdeferiu o re-
gist di marca «Schutz Markat. .—A Junta
mantem o despacho anterior.

De Bani. & :arclay, DulTz Ma l t W itiskey
& C°, Abel & t1. mp ., A. J. da Moita, Com-
panhia Manufactura Progresso, B. Sanin ir-
tio e Ilonorio do Prado, para o deno:ito
dai marc is, registr idas nesta junta sob os
ie 2.501 a 2 Fi08, 6.394, 6.397 a 6.399 e

6.402.— D2feridos.
ue Nogueira & salvador, para o deposita

da marca n. 32, registrada na Junta Cum-
mereial do Pará.— Deferido.

De Manai de Macedo, para o deoosito da
marca, reg strada, n i Juuta Commercial
Paraná, sob n. 862.—Deferido.

De Castro & Comp., Mello, Pollnitz
& Comp., para o deposito das marcas rui-
iradas nana Junta Comruercial de S. Paulo,
s)b ns. 1.209 e 1'.214.—lieferido.

De Luiz P. Anaya & C Imp., para o de
posito das marcas registradas na Justa
Commercial do Rio Grande do Sul, sob os
ns. 1.378 o 1 3;9.—Deferido

De D. Mario Crabot do Carabá, para ar-
chivar-se o Mario Official em que vem pu-
blicada a transferencia da marca n. 6.179.
— Deferido.

De Gallard. & Lamathe, para annotar no
registro do Sua Mural, sob n. 6.452, que
ella só é destinada a distingui: o sabão de
sua fabric ição —Deferido.

Da Companhia Brazileira de Electricidade
Seemens-Schuchertwerke, para ser archivada
a autorização da continuação de seu fanem-
namento na Republica.—Deferido.

Da Companhia de Seguros contra o Fogo
L'Union, para serem archivadas as alte-
rações'em seus estatutos.—Deferido.

De Luiz Barbosa & Comp. Gomes & Azu-
rara, Araujo & Pereira, Silva & Coinp., e
Edmundo Teltscher ,14: Comp., para o archi-

vamento de seus contractos sociaes.- " Defe-
rido.

De Saraiva & Comp., para O arelliva-
mento de seu contem:to social.—Archivo-so
com saaedade ô dlectiva, visto assignarem
to toá os soclos a firma social.

D3 Tavares & Comp., para o archiva-
mento de seu contra:to social.—Moditiquiem
a firma, por existir ideniica„ registrada sob
00 2.184.

De Ribeiro dos Santos & Comp., para
archivamento das alterações no seu con-
tracto s )cial.—Deferido. 	 •

De G Lopes & Comp., Paranhos & Fer-
reira, Ribeiro & Teixeira, Affonso Ferreira
M Irtins & Irmão, para o archivamento de
seu, distra.etos sociaes.—Doferidos.

De F. Schmilt & Cmnp.. pira o distraoto
ile sua firma soc , a1.—Declarem qual a parta
de caiai, que retira o socio Schmillt

De Damin gos Te • xeira, JdU Oliveira Lou-
rençr, J. Ferreira de Almeida, M. Il. Silva,
Teixe . ra, & Comp., J. Sa & Comp.,
Gallard & Lamothe. Costa Nunes & Comp.,
Bastos, Ponto; & C min. e J. Miragaya &
orno., cara o regi tro de suas firmas com-
mercia .s.—Deferidas

De Sam nato & A lelino, Alves, Irmão &
Comp., J. D3ming les da Silva & Coelho, e
A. Guimarães & CJinp , p ia annotar no
re gistro de suas firmas a alteração da nu-
meração de seus estabe i ecimerroN': o dos priL•
m -iros. para os- ns. 26 o 23 ; o dos sigundos,
para o n. 175 ; . o d s terceiros. para o n. 180
o o d..s quartos, p ira os as: 258 o 260.—Defe-
IMOS.

Do M treondRR Comp., para annotar
registro de sua firma a fuiala.ção de uma
filial, á rua, dos andradas ii. 9.—Deferido.

D Manodl. Teixeira da Cunha, A. GJmes
& Comp., A. de Oliveira Braga, para an lo-
tar nó registro de suas firmas a mud inç 1, de
seus est ibelectimeut s ; o do Drimoiro. P:Lra
a rua Ma:een iiFl)r , a q o n 75, o dos segun-
dos, oara a rua II:iddack Lobo ri 248, e o do
terceiro, para a rua General Camara n. 90.
—Der, ri doe.

Mand.m-se archivar os estatutos do Syn-
dicato (lis Agricultores do Brasil e bern
assim a lista d is sochis.

Secra.aria, da Ju aia Commercial da Capi-
tal Federal, 30 (W dezembro do 1909.— O
offinal maior flonorto	 campas.
pmnnn••n••nn.n •nn•••nn•n••n•n wern

PARTE COMMERCIAL

C..iamara. Synilieal dos 04arre.
cures do Fundos Publicus
(In Capital Federal ,

CURSO OFFICIAL DF; CAMBIO E 110EDÁ

	

META1 	 1,1EA„

Praças:	 9) tilo	 A' vista
Sobre	 15 5/32 1516$1/05604

• Paru  •	 $40	 038
• Hamburgo 	 	 $776	 t786

S617• !taba 	

:-,4330321
s Portugal 	 . • .
• Nova York 	

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional, em vales, por 4000 	 1$890

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULARES	 •

Apolicos geraes de 5'% miudas. 1:00W00
Ditas idem, idem, .1:000$ 	  1:000$000
Apolico- do emprestimo nacional

e 1903, p irt 	 •
1:Ditas idem, idem, 1909, num 	 -- -81:1530;010

Apolico3 do emprestimo muniei-
••	 ,pal to 1903, port 	 	 1781'000

Ditas idem, idem. de 1906, nom 	 - - 184000
Ditas do Estado doEspirito Santo,	 • •- • •••• -• --

	

de 1:000$, 6°/a, noM 	 	 700$000..
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Apolices de Minas Geraes, do
1:000$.5 %, nom 	

Ditas do Estado do Rio de Janeiro,
de 1008, 4 %, port. 	

Banco Commercial do Rio de
Janeiro 	

Banco do Commercio, integ 	
Comp. Docas da liahia c/50 	
Comp. T. Progresso Industrial

do Brazil 	
Debs. da Sociedade Jornal do

Commercio 	
Debs. da Companhia Jornal do

Brasil 	
Debs. da: Comp. Mercado Muni-

cipal 	
Debs. da Comp. Tecidos Brazil

Industrial 	

Vendas por alrarcl

1/2 apolices geraes de 5 V.,
1:000$ 	
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 7 de janeiro de 1910.— .7. Clau-
dio da Silva, syndico.

A Camara Syndical dos Corretort,s de
Fundos Publicos da Capital Federal, em
seaão de hoje, resolveu admittir a negocia-
ção e cotação oflicial na Bolsa o emprestimo
de 300:0098 contrahido pela Companhia de
Transporte e Carruagens, dividido em 1.590
obrigações do valor nominal de 200$ cada
uma e juro de 8 e/. ao anno, pago por • se-
mestres vencidos, em abril o outubro, sendo
as de no. 1 a700 ao portador, e701 a; I, 500
nominativas.

Na secretaria desta Camara, ficam archi-
vados os exemplares das obrigações e demais
documentos dopes.

Secretaria da C,amara Syndical do Rio de
Janeiro, 7 de janeiro do 1910.— J. a'aulio
da Silva, syndico.
	 11.1t W•••n•••n•nn•~1nnnn

SOCIEDADES ANONYMAS
Congresso dos 12'roprietarios
ACTA DA ASSESIBLÉA GERAL EXTRAORDINAF.IA

DA ASSOCIAÇÃO CONGRESSO Da PROPRIETA-
RIOS

reunir em sua maioria para resolver e de-
liberar sobre as altas Punaçalas que lhe com-
petem ; assim, ree,: o h evendo sobre a mesa
expediente algum, daria a ralavra ao socio
que quizesse delia usar para os interesses
sociaes.

O socio Sr. Raphael Ferreira da Silva
pedio a palavra, que lhe foi concedida, o
disso: «A falta quo ariabava, de ser dez-
cripta polo digno Sr. presidente da
mesa era real o de ha muito que
grande numero de associados já tinha
f. to as mesmas observações, sendo todos
accordes que carecia urna reforma com-
pleta nos estatutos, para que a sociedade
pudes ,e dosassombradamento proseguir ncs
intuitos nobres e e!evados para o que foi
oonstituida, tendo sido objecto de suas cogi-
tações beni como de outros associados que o
auxiliaram, apresentava o projecto do re-
forma dos estatutos, que assim elabor iram,
e podia ao Sr. praidente que o submettesse
á apreciação da asseinbléa.

Foi rresente á mesa e lido pelo Sr. 1 0 se-
cretario o seguinte:

Projecto de reforma de alguns artigos
drs estatutos da Associação Congresso dos
Proprieta.rios, suppressão do outros e ac-
crescimo de novos. »

Art. 5. 0 Onde se diz: a ao conselho delibe-
rativo diga-se: «1 directoria» e accrescea-
te•se paragrapho intim para dar á socie-
dade o verdadeiro caracteristico de repre-
sentante de uma classe, só sei á admittido
como sicio o inch-vida° que fôr proprietario
ou arren latada de predios nesta Capital
Federal ».

Art. 6.° Accrescente-sa in fins: « As ave-
nida, estalagens e casas de conimodos ou
pensões serão classificadas no segundo caso
deste artigo.

Paragrapho unico. O socio para ser ad-
mittido pagará uma joia do 10$ e bem assim
um trimestre de mensalidade a,deantado si
pertencer á tabela dos que pagam 58 meti-
saco e deus 'trimestres si pertencer á do
28)00 ».

Art. 8.° Accro3cente-se in fine: ao titulo de
somo honorario será concedid pela assem-
bléa geral á lucile do: associados qae tiver
prestado relevantes serviços á assmiação D.

Art. 9. 0 Onde	 «dous trimestres» diga-
se: (um trimestre» e accrescente-se:

união se lavrará uma acta na qual constarão
as resoluções tomadas».

Art. 15. Será acsiin redigido. «Compete
especialmente ao presidente como ergam da.
directoria

a) representar officialmento o Congresso
em tolas as suas relações, quer perante o
Governo Federal, Conselho Municipal, Intua-
dencia ou Prefeitura, Saúde Publica e au-
toridades administrativas, quer perante
qualquer autoridade judiciaria. em juizo ou.
fóra delia, podendo, para tal fim, constituir
mandaaario em nome da associação, de ac-
côrdo com a directoria;

b) presidir as reuniões das assembl 4as ge-
mes ordinarias o extraordinarias, as da dire-
ctorias o aquelas cai que a directoria
funccionar conjunctamente com o Conselho
Fiscal ;

c) apresentar á assembléia geral dos asso-
ciados em sua reunião °Ninaria, em nome
da directori a e por ella previamente appro-
vala, o relatorio annual dos negocios so-
claes»;

d) convocar a directoria e conselho fiscal
sempre que julgar conveniente ouvil-os
assumptos reereates á associação •

e) rubricar os recibos do mewalidades, a,
cargo do thesoureiro, assignar juntamente
com o directorehesoureiro os choques para
retirada de dinheiros em conta corrente ;

f) nomear e demittir empregados.
Pangrapho unico. Compete ao vice-pre-

sidente substituir o presidente em sons im-
pedimentos.

Art. 16. Ficará as3irn redigido: «Compete
ao 1° seeretar o:

a) a redacção das actas da directoria
daquellas em que cila funecionar conjunta-
mente com o conselho fiscal ;

b) a correwon lenda e archivo da so-
chalado ;

c) ter sob sua guarda os livros da socie.
dado o fiscalizar a escripturação em geral

d) assignar, na ausencia do presidente,
conjuntamente com o thesoureiro, es che-
ques p tra retirada do dinheiros em conta
corrente

e) conferir e visar 03 docummto3 antes
de se: era submettidos a rubrica do pre-
sidente

f) substituir o presidente ou vice-presi-
dente nos seus impedimentos.

8258000

798250

95:8000
1258000

158250

2808030

198000

1838000

1808000

2058000

9978000

Aos 23 dias do mez de novembro de 1909,
as 2 horas da tarde, na sala da frente do
predio n. 67, na rua do Carmo desta cidade
do Rio de Janeiro, reunidas em virtude do
convite feito no Jornal do Comnzercia de 19,
24 e 28 do corrente mez por deliberação da
directoria os socios da associação do Con-
gresso dos Proprietarios, como se verifica
do livro de presença, onde accusa o compa-
recimento dos mesmos em numero de 73: o
digno 2° secretario do directorio o Sr. Euze-
bio José Alves, da cadeira da pres:dencia
disse que, achando-se presente numero legal
de soeios para as deliberações 'urgentes e
inadiaveis que a sociedade precisava resol-
ver, ja-se começar os trabalhos da sessão
extraordinaria, polo que propunha para
presldil-os o socio major Luiz de Andrade.

Acceita por unanimidade a proposta, as-
sumiu a presidencia. o Sr. major Luiz de
Andrade, que convidou para secretarios os
Srs Mancel de Almeida Casaes o José João
Martins Carneiro e em seguida declarou que
a actual sessão extraordinaria, de confor-
midade com o annuncio • de convocação,
tinha por principal objectivo modificar
algumas lacunas de que muito se resentem
os estatutos da sociedade e que perturbam
o seu regular funccionamento, meacionan-
do entre elas o modo pelo qual está consti-
tuido o conselho deliberativo, composto de
25 Membros, numero 043 difilcilimo de se

«Paragra.pho unia°. Ao 93CiO que provar
ter concorrido para a meio lado com 33
asseciados, pontuaes em suas measalidades,
pelo menos em sois mezes, será passado o
titulo de socio remido », ficando, portanto,
isento do pagamento de sua contribuição.
dessa data em diante, sem projaizo das re-
galias que já pcssuia na Sociedade. lambem
com iguaes direitos, se dará o titulo do
sacio remido ao que fizer um donativo á sa-
ciedade, em dinheiro, de quantia não in-
ferior a 5008000.

Art. 10. Será substituido pelo seguinte:
cA sociedade será administrada par uma Di-
rectoria composta de cinco membros, sendo:
presidente, vice-presidente, 1° e 2° secreta-
rios, e thesoureiro, eleitos em asseinbléa
geral por e crutinio secreto e maioria abso-
luta de votos, e servirão per dons anuas, po-
dendo ser reeleitos».

Art. 11. Fica assim redigido : «A eleição
para 03 cargos da directoria será eine-
tuada pela assombléa geral no decurso do
mez do janeira de cada anno respectivo,
sendo que a proxima reunião para eleição
da directoria terá logar durante o mcz de
dezembro de 1011».

Art. 12. Accrdscente-se influir *quando
o estado financeiro da associação o per-
mittito.

Art. 13. Ficará assim substituido: •KA di-
rectoria reunir-se-ha em sessão quando os
interesses socia,es o exigirem, e de cada re- VCI3.

Ao 2° secretario compete substituir o 1°
nos seus impedimentos.

Art. 17. Ficara assim re ligido: «Compete
ao thesoureiro:

n) arrecadar os haveres da sociedade e re-
colher o dinheiro a estaeelecimento bancario
da escolha da directoria ;

b) assign ir 03 recibos da mensalidade,
joia e outros, depois de rubricados pelo pre-
sidente, promovendo a respectiva cobrança
pelo moio que lhe parecer m ais conveniente,
podendo dar a cobrador de sua confiança e
pagar porcentagens ate o maximo de 10 0/4

c) apresentar mensalmente o balancete,
no proprio livro-caixa, do movimento finan-
ceiro da sociedado á directoria, para a res-
pectiva aaprovação ;

d) receber dos socios que tiverem acção
jem uizo, por intermedio da sociedade, as

quantias arbitradas para as despezas do
custeio das mesmas acções, escriptural-as
em livro separa lo, restituindo o saldo, si
houver, após a finalização da questão ;

e) pagai. directamente, era cartorio, as
custas o mais diligencias, tornando assim
bem claro o espirito do art. 3° destes esta-
tutos, que é 4dar ao meio garantia da gra-
tuitidade dos serviços de advocacia».

Pexagrapho unic3. O thesoureiro poderá
ter emn seu poder até a quantia de 500$ para
occorrer a deepezae ordinarias e inadia.-
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• Nenhuma conta será para sem estar pena o
visto do secretario o o 4pague-se, do presi-
ciente>.
• 03 arts. 18,19, 20, 21,22 e seus paragra-
•ilo .; ficam supprimidos e substituídos corno
segue:

'Capitulo 1[1 passa a ser capitulo II.
Assembléas geraes

Art. 18. A assembléo. geral 4 constituida
pela reunião de socios em numero legal e
convocada sempre com antecedencia de oito
dias no minimo.

Sendo o numero de socios illimita.do, fica
entendido que o comparecimento de 30 so-
cios nó minimo, alem da directoria e con-
aelho fiam', constitue numero legal.

Paragrapho un i a°. Si nem na primeira
nem na segunda convocação comparecerem
uns 30 socios no mínimo, a reunião se effe-
ctuará na terceira convocação com qual-
quer numero o as resoluções nesta tornada
obrigam os meios ausentes ou dissidentes.

Art. 19. Os associados poderão fazer-se
representar na assemblea geral, por pro-
curadores que tambem sejam socios, muni-
dos de po 'ores especiaes, comtanto que não
sejam conferidos a directores ou membros
do conselho fiscal.

Art. 20. A reunião da assembléa geral or-
dinaria, para tomada de coutas e eleição do
conselho fiscal e supplentes, terá logar no
decurso do mez do janeiro do cada anno,
o a reunião para a eleição da directoria
terá logar do dous em dous annos, sempre
no moa do dezembro de cada anno res-
pectivo, sondo, porem, a nova directoria
empossada no mez do janeiro que se seguir
ao da eleição e depois de approvadas as con-
tas da antiga directoria.

Paragrapho unico. Para os effeitos doto-
mada,s do contas e eleições, o primeiro anuo o
financeiro da associacão terminará em 31 de
dezembro do 1910.

Art. 21. Não poderá tomar parte na as-
sembléa geral, votar ou ser votado o socio
que estiver em atraio do pagamento de sua
mensalidade.

CAPITULO III

Do Conselho Fiscal
Art. 22. A sociedade terá una Conselho

Fiscal composto de 4 membros efrectivos e 4
supplontes, eleitos na reunião annual
as sembléa geral ordina,ria».

Art. 23. Será assim redigido : 403 sup-
plentes substituirão, a convite do presidente
dasocio lado, os membros effectivos do Con-
selho Fiscal».

Art. 24. Ficará assim substituido : O
Conselho Fiscal apresentará annualmente
seu parecer sobre as contas e actos da Dire-
ctoria, o assistirá ás reuniões- desta quando
fôr convidado, tomando parto nas delibera-
ções conjunctamente com a Directoria».

Art. 29 o paragrapho. Ficarão substitui-
dos pelo seguinto : c Quando 03 interesses
o garantia dos bens da sociedade o. exigirem
se estabelecerá uma secção do deposito de ti-
talos, testamentos o documentos de impor-
tap eia, tendo para isso um livro especial
devidamento soltado e rubricado pela Junta
Com merciais

Art. 30. Será assim substituido : c Ao
bom senso da Directoria e Conselho Fiscal
ficará o livre arbitrio de deliberar e resol-
ver tudo quanto julgar conveniente e que
redunde em beneficio dos interesses sociaes
o da classe dos proprietarios desta capital
Federal, inclusive admittir como meio os
domais contribuintes desta Capital Federal,
estabelecendo a contribuição de joia e moo-
saudado que os mesmos deverão pagar,
dando do tudo, opportunamente, scieucia á
assembléa geral de taes resoluções».

Accrescentem-se os seguintes artigos
Art. 31. Pelos relevantes serviços pres

taaos á associação como fundadores e defen-

sores da classe dos proprietarios, ficam con-
siderados socios honorarics os seguintes se-
nhores: Dr. Alcindo• Guanabara soclo e pre-
sidente honora.rio ; Dr. João Manoel Car-
los de Gusmão ( fallecido), Dr. Raymundo
José Vieira, da Silva, conamendador José
Maria Teixeira do Aoevedo, major Luiz do
Andrade, Antonio Gomes do Miranda, Euze-
bio José Alves

'
 José Alves Machado, José Ma-

noel Lopes. Henrique do Rody Corrêa,
Manoel José Brazil da Silva, Antonio Xavier
da Costa Lima, coronel José Pereiro de Barros
Sobrinho, Miguel Gomes do Miranda, Ra-
phael Ferreira da Silva, sacias honorarios.

CAPITULO IV
DISPOSffiES TRANSITORIAS

03 socios pelos presentes estatutos no-
meiam directores, membros do conselho
fl ;cal e supplentes os seguintes socios: presie
dente. Dr. Raymundo JosJ . Vieira da Silva;
vice presidente, coronel Zacarias Barba dos
Santos; 1° secretario, major Luiz de Andra-
de; 2° secretario, Euzeb:o José Alves; thesou-
reiro, Antonio Gomes de Miranda.
. Conselho fiscal

RaPhael Ferreira da Silva, Manoel do Al-
meida Casaes; Henrique de Rody Corrêa,
•capitão Ignacio Dias Pereira Nunes.

Suoplentos do conselho fiscal :
José Alves Machado, Manoel Jo36 Brazil

da Silva, Joga Francisco Bonança, Francisco
Paulo Samartino.

Rio de .Ia-miro, 28 do novembro de 1939.
—Raphael Ferreira da Silva.

Acabada a leitura da pr000sta o Sr. pre-
sidente poz em discussão a reforma dos esta-
tutos, o não havendo quem sobre cila pedisse •
a palavra submetteu a votação, verifican-
do-se que fui unanimemente approvada.
Do a.ccórdo com a reforma que acab iva. de
passar e qual d'hora avante é a lei da asso-
ciação, Sr. presidente declarou que a nova
administração da sociedade de conformidade
com o art. 32 dos actuaes estatutos era a
seguinte:

Presidente, Dr. Raymundo José Veira
da, Silva; vice-presidente, coronel Zacharias
Borba dos Santos; 1° secretario, major Luiz
de Andrade ; 2° secretario, Euzebio José
Alves ; thesoureiro Antonio Gomas de. Mi-
randa.

Conselho fiscal — Raphael Ferreira da
Silva, Manoel de Almeida Casaes, Henrique
de Rody Corra, capitão Ignacio Dias Pe-
reira Nunes.

Suplentes do conselho fiscal —José Alves
Machado, Manoel José Brazil da Silva, José
Francisco Bonança o Francisco .Paulo Sa-
martino — e que a esta cumpria receber o
mandato da antiga, tomar contas respecti-
vas o em occasião opportuna dar de tudo
sciencia á assembléa geral.

Nada mais havendo a tratar, quando o
Sr. presidente ia, encerrar a sessão, o
socio Sr. Carlindo Alves de Souza pediu a
palavra pela ordena o pediu que fosse no-
meada. uma 001=183:10 de tres membros
para juntamente com a mesa assignar a
presente acta. Posta a votos foi approvaila a
indicação, sendo pelo Sr. presidente nomea-
dos os sacies Srs. Carlindo Alves do Souza,
Antonio José da Fonseca Moreira o Fiorentino

•de Paula, para a referida commissã,o, o que
igualmente foi approvado pela assemblêa.

Declarados pelo Sr, presidente findos 03
trabalhos e levantada a sessão, eu, Manoel
do Almeida Casam 1 0 secretario da mesa,
fiz a presente acta, que mandei lavrar, con-
feri, achei conformo e assigno corri 03 de-:
mais membros da mesa o commissão no-
meada.

Luiz de Andrade, presidente da mesa. —
Manoel de Almeida Casaes, 10 secretario.—
Jato Josè Martins Carneiro, 2° secretario:
—Ganindo Alves de Souza. —Antonio José da
Fonseca Moreira.—Florentino de Paula

•

Sociedade Anonyma, 4 Pai zà,

Capital social 4,000:000,1000

MANIFESTO PARA A EMISSX0 DE UM EMPRES•
Time DM 1.800:000$ DIVIDIDOS EM 1.800
01313E345E3 DO VALOR NOMINAL DE 1:000$
cADVUMA DE 7 o/. DE JUROS ANNUAEs RES-
GATAvEL EM 50 ANNOS, AO TYPO DE 90*%,
NA FORMA DA LEI N. 177 A, DE 15 DE SE-
TEmBito DE 1893

A Sociedade Anonyma O Pai;, com ,ssédu .
nesta capital, á Avenida Contraln.'•128etern
por objecto a publicação do uma folha (liaria,
denominada O Pai: o a exploração do com-
Mersi0 typographico, em suas differentes
formas ; foi constituida em 21 do outubro
de 1891, tendo sido os seus estatutos publi-
cados no Diario Official de 18 do dezembro
de 1891, com moa idear:5es que constam da
acta publicada no Diario °Meia do 18 do do
zembro de 1939 o n'0 Pai» da mesma data.

E' do 18 do novembro de 1909 a assemblea
ger il extraor.linaria que autorizou o pie.
senta emp 'estimo, cuja acta foi publicada
no Dicerio Official e n'0 Pai: do 18 de dezem-
bro de 1909. •

A directoria da Sociedade Anonyma OPais
offerec3 a subscripção publica, no dia 10 do
corrente mez de janeiro, no escriptorio do
corrotor Julio Costa, Pereira, á rua da
tands n. 127, o no esarrptorjo da s
á Avenida Central a. r:8, um ernprostimo
sob as seguintes condições:

A imoartancia total da empretimo é do
1.800:0003. representados por 1.890 obriea-
çiaes ao portador (Monturo), do valor nomi-
nal da 1:000$ cada uma, vencendo juros do
7 % armo, pagos por Remostras vencidos,
em janeiro o julho de cada armo. peb prazo
de 50 annos, cana amortização annual COITOS-

pondento, por sorteio ou compra, sendo feita
a primeira amortização cru janeiro de 1912,

O typo da presente emissão é de 93(1,‘.
As obrigações sorteadas deixarão do yen,

cer juros.
A sociedade O ernittiu anterior-

mente outros emprestimos que foram to-
talment3 resgatados, sendo o- ultimo, do
5 )0:000$, pago o resgatado pela escriptura
pub!ica do 3 de dezembro do 1909, em notas
do tabelliã,o Cruz, á tis. 93 do livro 130.

Todas os demais esclarecimentos necossa-
rios do accôrdo com e decreto 'n. 177 A, do
15 de setembro de 1893, serão dad re aos in-
teressados no escriptorio da sociedade a,
Avenida Central n. 128.

Destina-se o presente emprestimo ao res-
gate da divida hypotheca,ria, contraltida
com o Exm. Sr. visconde de Moraes, á con-
solidação do sou passivo e á acquisição do
machinas, acessorios e outros melhoramen-
tos para o desenvolvimento do seu • com-
morei°.

Para garantir o peesente emprestimo,
offereco em hypotheca o grande editicio do
sua propriedade na Avenida Central n. 128
o todo o 83U activo social, e, cru penhores,
seus machinismos e accessorios.

A escriptura_provisoria foi lavrada,' ons
notas do tabelliao Cruz, era 3 do janeira de
1910, e a inscripção eventual foi feita no
2° officio do registro geral e do hypoteecas
a pags. 34 (10.735) do livro 2° P soe n.
10.735,rem 4 de janeiro corrente..

A subscripção publica abro-se no dia 10
.do corrente mez, no escriptorio do corretor,
Julio Costa Pereira, á rua da Quitanda n.,
127, o na sedo da sociedade, á Avenida, Coe-
trai n. 123, encerrando-so no dia 11, ás 3

.hqra.s da tardo, sendo o pagamento das obri-
gações subscriptas feito `de uma sb vez o
offoctuado no acto da subscripção, me-
diante a entrega de um titule, provisoeio,
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• que -será, opportunamente substituido por
titulo definitivo.

Rio de Jaaeiro, de janeiro de 1910.--õs
directores, João de Souza Lage, presidente.
-Juta Illaxintiano de Figueiredo, secretario:

sé Ferreira Santpaio, thesaureiro,- O
•corretor. Julio COSl2 Pereira, rua da Qui-
tanda n. 127.
• 	

SOCIEDADES CIVIS

de 50 annos e á2$ maior desta idade,
dentro do prazo de 15 dias, contados da pu-
blicaçãci da chamada, vindo ou mandando
trazar a referida quantia na séde da asso-
ciação, nas horas do expediente;

§ 3. 0 O associado que, dentro do prazo de
15 dias, não tiver entrado para os cofres so-
ciaes com a quantia refarida teta mais o
prazo supplementar do 15 dias para tornar
effectiva a sua contribuição,ficando, porém,
suspenso de suas garantias soclies durante
esto ultimo praza, isto é, em caso de falleci-
monto seu, não tala direito os seus her-
deiros ao recebimento do peculio. Dose
prazo será dado novo aviso aos associados
no dia em que finalizar o primeiro ;

§ 4.° Pagai' no acto de sua inscripção
quantia de 10$ sendo 5$ pelo diploma e 5$
pelo exame medico ;

§ 5.° Fazer as d•laraçõea em favor de
quem legar o peculio que lhe couber ;

§ G.° Compar •cer ás assembléas geraes
por si ou por procurador e acceitar os en-
cargos para que fôr eleito ;

§ 7.° Participar á directoria,por escripto,
quando mudar de nome ou residencia, tem-
poraria ou dafinitivamente ;

§ 8.° Cancorrer para a prosperidade da
associação, quer angariando associados nas
conlições exigida s aor todos 03 paragraphos
do art. 5°, gusr informando á. directoria de
todas as occurrencias, cuja, tolerancia im-
porte em prejuizo dos interesses sociae3;

§ 0. 0 Ter sempre na Caixa de Depositas,
quando não residir na séde, a quantia de
11$000.

Art. 9.° Desta obrigação são isentos os
associados que residirem ou se acharem
temporariamente em logitres onde haja
Agencia da.Assaciação.

CAPITULO IV

DOS DIREITJS DOS ASSOCIADOS E SEUS
nanDairi.03

Das pmas e faltas re:ativas

Art. 10. Os associa(los teem direito
§ 1. 0 A tcmar parte nas assembiéas ge-

raes, votar e serem votados ;
§ 2. n A propor á direct ria, assignaado a

proposta,p:'ssoas para associados, declarando
nome, edade, nacionalidade, profissão, es-
talo e reside:mia das mesmas

§ 3. 0 A fazer alteração na declaração dos
herdeiros ;

§ 4.° A proaor 'polidas que julgar de
interesso social

§ 5. 0 A recorrer para a asaembléa geral
das decisões da directoria, quando não es-
tejam de accordo com estes es'atutos, e re-
preseatar contra qualquer acto illegal de
a ! gum ds seus membros, por intermadio do
Conselho Fiscal;
, § 0. 0 A defender-se de qualquer accusação
que lhes seja imputada de actos praticados
contra a moralidade ou interesses' da . Asso-
cia,ção perantis a assembléa geral, (lua de-
verá ser convocada pela diretoria, para
esse fim exclusivamente ;	 •

§ 7.° A pedir informações verbaes ou por
escripto, em termos, á, directoria.

§ 8. 0 A impugnar o pagamento do peculio
pelo fallecimento de qualauer associado,
munido das competentes provas:

a) Nos termos do § 1°, do art. 20 ; .
" b) No caso de ter o associado "fallecido
illudido a directoria fazendo-se inscrever
na série, teu 10 eda,de • superior a 60 anuas.

Art. 11, Ficam estabelecidas aos associa-
dos as seguintes penas:

§ 1. 0 De destituição do encargo que oc-
cupar, a todo o membro da directoria que
não cumprir os deveres inherentes ao seu
encargo, ou ultrapassar os limites das re-
spectivas attribuiç5es desde que a sua de-
fesa seja julgada improcedente pela assem-
bléaiagerat •	 s'

§ 2.° De eliminação, seja qual na' a sua
categoria; aos associados que: 	 •
• . a) Extraviarem qualquer quantia ou ob-
jectos que representem valór da Associa ão
bem assim em casos que 'affectem directa
ou indirectamente os interesses sociaes;

b) Não pagarem as quotas estabelecidas
dentro do prazo marcado no art. 9, § 3•0

Art.12. A pe ia 4e que trata o § . 2°, letras
a e b, do artigo anterior, será applicada
pela directoria, que levará "seu acto ao
conhecimento da assembiéa, geral, na pri-
meira reunião desta.

Art. 13. O a ssociado eliminado por falta
de pagamento ou mesmo a seu pedido.
poderá ser readmittido, devendo sujeitar-se,
porém, a todas al exigencias dos paragra-
pires do art. 5.0

Art. 14. Os associados eliminados pela
falta constante da letra a,do § 2° do art. 11,
jamais poderão pertencer á Associação.' .

CAPITULO V '

DO recuar°

Art. 15. O peculio a reverterem favor
do herdeiro bu herdeiros do associado, nos
termos do art. 2°, § 1°, sara do tantos mui-
tildas de 10$ quanto: forem os assaciadas
que tiverem pago sua contribuição por Mo-
tivo do falia:imanto ant-srior, einquanto es-
tiver abaixo de mil o numero de assacados.

Art. 16. Quando o numero de associados
attingir a mil, sempre que as' quotas rece-
bidas por occa,siã,o de falleciniento por qual-
quer eventualidade se ara inferiores ás 'la-
ce siarias para o peculio de 10:000$; o pe-
'cuia) será completado com' recursos que o
fundo de res3rva. parmittir. 	 •

Árt. 17. Si no • mesmo dia por acaso se
'derem dons ou mais fallecimentoS, a Asso-
ciação pagará igual quantia -aos herdeiros
dos associados fallecidos nessa occas!ão, por
ordem 'de proaadeacia, comoletando-sea o
fundo disponivel com o de reserva.

Paragrapho uni). Nesse caso, immedia-
'Lamente se procederá á chamada das colle-
elas correspondentes que , passarão pura O
fun lo de reserva.

Ana IS. Para o effaito do pagamento do
peculio, os herdeiros ficam na obrigação de
immediatamente communicar o obito á di-
rect,ria, da Associação.

Paragrapho unico. A communicaaa deve
ser acompanhada da ceatidão do obito devi-
damente icralizadi, isto é, com letra e firma
reconhecidas por tabellia.o. 	 •

Art. 19. Ocorrendo o fallecimanto de um
associado sem participação immediata, os
herdeiros receberão o peculio correspon-
dente ao numero de associados inscriptos
até o dia desse fidleci mento e não o em de-
posito na Occasião da participação do obito.
Nesse caso serão chamados á contribuição
do art. 9', § 2°. saimento os associados in-
scriptas á data daguelle fallecimento.

Paragrapha muco. O pagamento do pe-
adio será feito aos herdeiros ou /ega.ta-
rios do associado ou a seus- representantes
dogmas.

, Art. 20. A importancia do peculio será
garantida pelo fundo de reserva.

Para e rapho unico. Desde e inicio da Asse-
ciação, r'doua terços da joia de cada asso-
ciado constituirão receita, sendo escriptu-
radas, logo depois de recebidos, em livro
especial, como «Fundo de Reserva».

Art. 21. O inclino não poderá ser appre-
hendido _para • pagamento , de dividas da
Associaçao, do fallecido ou de seus her-

deirrots.A' 22. O pagamento do peculio só será
feitó -á, vista dos documentos precisos, dentro
"do'prazo maximo de 30 dias, contados do
fallecimento do associado, excepto:.

' IEstittdato da, Assoei:Içai de
Taaa 'te, cencia Garantia, do

' Futuro
• CAPITULO I

DA A3S3PIAÇIO, SECS FINS, SÉDE E DURAÇA

• Art. 1. 0 Fica fundada e installada nesta
'cidade de Muzambinho a Associação de Be-
nele:meia Garantia do Futuro, que se com-
Porá de lima série de scasios, da qual poderá.

- fazer parte qualquer pessoa, sem distinção
de sexo ou nicional.dade.

Paragr ipho unico. Na série não poderão
Êer matricula., los mais d3 1.10) associados
de 21 a 60 aunes de Idade.

Art. 2. 0 A associação tem par fim:
§ 1. 0 Constituir uni peculio até 10:050$

em favor do herdeiro eu herdeiros institui-
dos pelo associado, pagavel no caso de falle-
cimanto deste, qualquer gila seja a 'causa
inortis, excepto: assassinato,, quando não
for segado, justificado ou axcusado par sen-
tença do tribunal competente, ou envenena-
mento praticado eu ' mandado praticar poio
herdeiro ou herdeiros ou pessoas que tenham
interesse no recabimento do peculio, uma
vez allegaclo e provado o facto.

§ 2.° Crear um fundo de reserva
tado para os fins providos nestes estatutos.

Art. 3. 0 A associação terá S-3U fôro e sede
irremoviveauente nesta cidade de Muzam-
bicho e não poderá ser dissolvida em caso
algum desde que a isso S3 opponham 100

_associados.
Art. 4. 0 O anno social scrá o civil.

CAPITULO II
DA AD3I1Sa0 DOS SCCIOs

; Art. 5.° São predica, /os' neeasarioa para
ser admittido na associa,çao:

§ 1. 0 Ter , de 21 . a 61 annos de idade.
§ 2.° Não ter nenhuma lesão orga,nica e

estar no goso de perfaita saude.
§ 3. 0 ter bom procedimento civil e social

e rã estar envolvido em processo crime;
§ 4. 0. Apresentar proposta por escripto á

associação, acompanhada do exame medico.
Art. 6.° Apreseat ela a proposta para

admissão de um assoc:ado, a directoria re-
solverá definitivamente a respeito.

, Paragra,plio unico. As inspecções serãa
• distribuidas alternamente de acciiirdo com a

insarirção que a directoria oraanizar.
MI. 7. 0 O medico que tiver de fazer o

- exame deverá ser etcolhido • dentre os do
quadro social, quando houver.

Art. 8.° A directoria tem como verda-
deira a dalaraçã) de idade feita pelo can-
didato a meio, mas poderá exigir a respe-
ctiva catalão em qualquer tempo, desde
atue haja denuncia ou impugnação.

• CAPITULO III

SA.0 DEVERES DOS ASSOCIAD3S,
- Art. 9, 0 São deveres dos. associados:
° § 1. 0 Pagar no acto de sua admissão uma

joia de 30$ e uma quota de 10$ de contri-
buição do entrada, quando fôr de idade infe-
rior a 50 ana0S; quando o associado tiver a
idade entre 50 a 60 annoapagará o dobro da

a contribuição de entrada; 	 .
• §2. 0 Coutribuir,sempre que fallecer algum

assticiado,com a Quantia, de 11$ sendo menor
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a) a falta de documenta necessario ;
b) sendó acceita a impugnação ao pagas;

mento do peculio, DOS termos destes esta-
tutos,

CAPITULO' VI
DA ADMINISTRAÇÃO.

Art. 23. A administração da «Garantia
do Futuro> será confiada á directoria que

' será composta do:

1 presidente.
1 vice-presidente.
1 secretario;
1 thesoureiro .
1 gerente.
§ 1.0 A directoria será eleita pela assem-

bléa geral, durando o seu mandato datis
afinas o podendo ser reeleita;

§ 2.° Cabo á directoria a attribuiçã3 de
nomear os respectivos funccionarios e bom
assim a suspeição e demissão destes ;

§ 3•0 Dando-se alguma ou algumas vagas
na directoria, serão preenchidas por mem-
bros afectivos do conselho fiscal, até a
primeira. reunião da assembléia geral, pas-
sando Os supplentes destes a occupar seus
logares effectivamente até final do respe-
ctivo mandato.

Art. 24. 03 directeres são responsa.vels
ealida,riamente por seus actos.
• Art. 23. A directoria nada perceberá pelo
exercicio do suas funcções.

Art. 26. A Associação, logo que soja pos-
sivel, terá sua séie em edificas proprio ou
arrendado e um guarda-livros.

Art. 27. Todas as despene para instai-
lação, empregados, propaganda o expedien-
te, correrão pela verba (Fundo Disponi-
velo não se podendo lançar mão do «Fundo
do Reserva», sinão no. caso do art. 17.
. Art. 28. Todos 03 valores. quer do Fundo
de Reserva, quer do Disponivei, serão depo-
sitados om um Be,nso a juizo da directoria,
reservando esta, em mãos do thesoureiro, a
quan tia nes.ossaria para o custeio da Asso-
ciação.

Art. 29. Compete á directocia:
§ 1. 0 Reunir-se trimestralmente e sempre

que es interesses da associição o exigirem.
§ 2.° Auterizar todas as despezas que

forem necessarias.
§ 3° Fazer executar estes astatutos e sub-

mettor á approvação da assembléa um re-
gimento que regule o trabalhe das sessões.

a 4. 0 Ouvir as queixas dos associadoi e
att sndel-as.

§ 5.° Tratar de todos 03 negocias de inte-
resses da associação, durante o mandato e
até que seja empossula a nova directoria.

Art. 30. Ao presidente compete:
§ 1. 0 Convocar as assemblaas ordinerias

e extra.ordinarias, presidir as stasõ as, diri-
gir os trabalhos, despachar o expediente e
cumprir e fazer cumprir o que altas deli-
berarem.

§ 2.° Tomar co itas trimes•raes,on quando
lho convenha determinando. lhe estabeleci-
mento do coafiança onde devam ser deposi-
tados os valores que pertençam á Asso-

•eiaçãa.
§ 3. 0 Providenciar para que sejam distri-

buídos os imanas com brevidade.
§ 4. 0 Representar o dirigir a Associação

em qualquer emorgeacia, visando sempre
seu interesse o progresso.

§ 5.° Organizar o apresentar á assembléa
geral, convocada para esse fim, um relato-
rio minucioso do tadas as occurreacios du-
rante o mandato e muito especificadamente
a parto fia Luceira.

§ 6.° Assignsr procuração ou documente
-do negados da Associação, indetessninada-
mento, cornochefe que d, revestido do todos
e plenas polares, -em • casos não previstos
nesses 'estatutos. .	 • .

§ 7.° Nomear agentes ¡sara propaganda.;
Art. 31. Ao vice-presidente compete:
Paragrapho unico. Substieiir o presilenta

em todos os seus impedimentos.
Art. 32. Ao secretario compete:
§1. 0 Lea o expediente e as actas em sessão

e annuncial-as, passar certidões e assignal-as,
bem como a correspondencia, officiar dentro
de oito dias aos associados admittidos ou des.
tituidos;	 •

§ 2.° Determinar ao guarda-livros a escri-
pturação da Associação, fazendo ao com
clareza o em livro determinado a matricula
dos associados e o expediente;

§ 3.° Redigir e registrar em livro especial
as antas que deverão conter em resumo tudo
o que houver passado em sessão.

Art. 33. Ao thesouroiro compete:
§ 1.° Ser responsavel pelos b3ns e valores

da Associação
§2. 0 Receber donativos, joias do entradas,

quotas obrigadas, remissões e importanni as
de diplomas e, emtim, tudo quanto constitua
receita da Associação- e =olhar os valores
recebidos em estabelecimento determinado
pelo presidenta ;

§ 3.° cumprir promptamente os paga-
mentos despachados pelo prasidente ;

§ 4.° Apresentar trimestralmente, ou
quando a directoria o exigir, um balancete
da receita e (iessem, cuja escripturação
devo ser feita com clareza o em livro rubri-
cada pelo presidente ;

§ 5.° Determinar ao guarda-livros a escri-
pturação da parto financeira da Assoeiação.

Art. 31. Ao gerente compete:
§ 1. 0 Substituir o presidents o o vice-pre-

sidente em seus impo 'imantas
§ 2.° Informar-se da moralidade e proce-

dimento dos candidatos a associados, dando
parecer, por essripto, para que sejam adilais-
seios e propor a eliminação daquelles que
não se tornarem dignos da Associação ;

§ 3. 0 ayndicar das beneficensias presta-las,
informando á directoria, no VIS) de as julgar
immeracida•s

§ 4.0 Receber as propostas do admissão de
associados o emittir parecer sobre alias;

§ 5.° Fiscalizar o bom andamento dos ne-
gados da Associação, fornecendo instrucções
aos agentes o demais enispregados.

§ 6. 0 Organizar o quadris dos medicas da
Associação ;

§ 7.° Fornecer instrucçõee ao referidos
medicas;

§ 8. 0 Emittir parecer sobre os exames
feitos.pelos medicos do quadro

§ 9.° Ser ouvido sobre todas as questões
technicas da Associação.

, CAPITULO VII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 35. Ao conselho fiscal composto de
tres membros effectivos com tres supplentes,
eleito de dous em doas annos, conjuncta-
minto ecin a directoria, compete:

§ 1. 0 Examinar os balancstes trimestra,os,
contas o relatados do atino administrativo,
bem como qualquer requerimento, proposta
ou reclamação que seja apresentado, sendo-
lhe francos os livros da secretaria o thesou-
raria, formulando parecer que deve acom-
panhar o relaterio da directoria ;

§ 2.° Velar pela cumprimento dos esta-
tutos;

§ 3.° Emittir parecer sobre todos 03 as-
stimptos de alterasse social

§ 4. 0 Examinar a escripts da Associação e
todos os documentos apresentados pela dire-
ctoria;

§ 5.0 Suçstituir os membros da directoria
em suas faltas

§ 6.0 Communicar -ao presidente qualquer
irregularidade notada na eecripturação em
proluizo da sesssociaçÃo, convocando a assem-

bléa geral para conhecer do facto ana casada
não o ter feita o presidente.

. CAPITULO VIII

DAS ASSEMELÉAS GERAES - E al:ExçXo
Art. 30. As asssmbléas geraes ordinariad

funccionarão na primeira quinzena de cada,
atino, convocadas com o prazo de 15 dias,
para a leitura de ralatorio animal da -dire-
ctoria e parecer do conselho fiscal, aparo-
vação de contas, eleição e posse para os
diferentes cargos.

§ 1.0 Haverá assenableas extraordinarias
para os fins previstos dos estatuam
;§ 2.a As es •sernbléas extranrdinarias se

reuniro mediante convoçação da directoria,
conselho fiscal, ou do 50 associados no mi-
nimo.

Art. 37. As assembléas funcsionarão com
doas tonos de associados, salvo a terceira
convosa0o em que se reunirão cinu qual-
quer numero.

Paragsapho unico. Entr3 a primeira, se-
gunda e terceira convocao -íes, mediará o es-
paço de 15 dias, no minimo.

Art. 33. Todas as eleições serão por es-
crutinio secreto o maioria absoluta de votos.

CAPICULO IX
DAS ItE3ALLAS ESPECIAES DO; ASSOCIADOS

Art. 39. O associado que for victinua do
algum desastre que o impossibilite para o
trabalho ou q ao de qualquer modo se inva-
lidar, sia que for condemnado . judicialmente
por crime nd.) infamante, o sendo associado
ha mais do dous atines, não tendo meios do
paga' as quotas estabelecidas, desdo que o
alIegue o prove, ficará dispensade de tal pa•
emento, emquanto perdurar a causa da
dispensa, o 'alteando, o poetai° a que ti-
veram direito os SjUS herdeiros será a estes
entregue, descantadas apenas as quotas que
não forem pagas.
• Para griaho unico. Cessando a eailS1 pre-
vista no ;to artigo, ficará o a ssociada o-bri-
gado a pagar as quotas atrazadas, por 'arbi-
tramente da directoria o em prazo por ella
estipulado, o lambem as futuras centri-
buições.

Art. 40. Qualquer assesiado que t:ver
conhecimento de 'lavar cessado a cansa, da
dispensa de que trata o fadiga precedente,
deverá, sem demora, communicel-e á dire•
ataria, caso o asssciado em questão já o não
tenha feito.

Art. 41. Si for osga,nizada nova série, os
associados pai:talentos á primeira valerão
fazer p dee da segunda entrando, porém,
como R.WCS associados, isto é, de accorde
com o art. 5, §S 1°, 2', 30 e 4°, salvo no
que se refere á joia que fica reduzida a •
20$00.
• Art. 42. Aos associados é livre a decla-

ração de tapearias a que se refere o § 30 do
art. 10, 'acalcado lagar , o pecúlio a quem
quizer, desde que o façam por enrije° e na
fórma • da legislação vigente; para o que
deverão p d ir esclarecimento na gerencia•
da Associação.

CAPITULO X
••

DA RECEITA E DESPEZA.

Do fundo de reserva e do dimnioel
Art. 43. A roceita é e: nst.tuida pilas

joias, contribuições, juros o °atros aaxilio
que venha a ;er. essociação.

Art. 44..A ri coita .sere esicripturada
dons titulas «Fundo do Reserva» e ae'unde
Disponível..	 ••

Art.. 45. O ftind de reserva s ra for.
mado:

§ 1. 0 De dou.» terços da joia. •
§ 2.° De 50 % da, renda s ligaida animal; da

associação e qualquer excesso do Fundo Dis-
ponteei.-	 • • - :•• - • • - • - • • e- s -	 )
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§ 3.° De donativos, doações e beneficios.
§ 4. 0 Dos bens moveis e immoveis que a

associação venha a adquirir.
Art. 46. O Fundo Despoaivel será com-

posto:
§ 1.° De um torço da joie,.
§ 2.° Das contribuiçõ .s.
§ 3.° Do 50 0/ 0 da renda liquida annual

da associação.
Art. 47. Annualmente, denois do appro-

vados e reIatorio o balanço apresentados
pela directoria, es a, de accôrd. com o con-
selho fis . al. tra ará de a,pelicer parte d.,
Fundo de Reserva, qua , do este fôr exees-
sivo, não sendo o Fundo de Reserva nunca
nanar que a importancia de d lis peculios.

Paragrapho unico. As luar ias lev idas ao
Fundo de Reserve só poderão ser em- re-
gatlas, ere apolises da União.do Estado.acções
do its radas de fdtro prosperas ou outros pa-
peis de credito de valor incon'ostavel. Em
hypotheso alguma é permittido dilforente
empreg dessas Tuim ias.

An. 48. O Fundo de Reserva é destinai°
a gat antir o pecul i o de que tr.tta o § 1° do
art. 2" e a supprir as deficiencias do Fundo
Disponivel.

Art. 49. Do Fundo Disnonivel será tirado
o peculio, que se comporá de tantos multi-
pio de 10$ quantas forem os associados.
sendo que o peculio será depo s itado tom um
leme° o colhido pela directoria, não se po-
dendo, sob pretexto a!gum, lançar mão dello
para outras despezas.

Paregrapho unico. Sempre que houver
OXneS q) no Fundo Disp mivel, a directoria
poderá passar parte (lolle para o de Reserva,
ouvido o conselho fiscal.

Art. 50. Os titulo; e mais papeis de cre-
dito pertencentes ao Fundo de Reserva, e as
cadernetas de contas correntes do Disponivel,
ass na como tudo mais que represente vai
da associação, conservar-se-hão sempre em
poder do the.oureiro.

Art. 51. O Fundo de Reserva e o Disponivel
das differentes series são completamente
distinctos, devendo ser eecripturados sepa-
ra lamenta.

Art. 52. Ao balança animal serão apoon-
sos : o movimento da receita e despeza. o
do Fundo de Reserva e o do Fundo Disoonivel,
em resumo, nus de modo claro e preciso.

CAPITULO XI
DA CAIXA DE DEPCSITOS FACULTATIVOS

Art. 53. Na directoria da associação
haverá uma caixa de depositos facultativa,
na qual os associado 3 residentes fera, da sédo
ou que delia se retirarem, poderão ter sem-
pre em deposito 11$ ou multiplos des-a
quantia, afim de, sem maiores trabalhos,
pagar as futuras contribuições.

P tragra,pleo unico. Cada depositante re-
ceberá, após qualquer °bitu do associado, o
recibo da contribuição correspondente e um
avi o do saldo que lhe re Aer. Si fallecer
tendo saldo na caixa de depositos, seu s her-
deiros receberão esse saldo conjunctamente
com o peculio.

CAPITULO XII
DAS DISPOSIOES GERAES

Art. 54. Os preso dos estatutos são iguaes
para todos os aseocia,dos e só poderão ser
reformados decorridos dous annos. no mi-
nimo, pepois de sua approvação e isso
mesmo cm assembléa gerei, por dous terços
de votos dos associa los presentes.

Art. 55. A directoria responde subsidia-
riamente pelos compromissos e obrigações
que a associação contrahir, resultantes do
acto 1 seus, e todos os associados quando o
compromisso ou obrigação se originar de
actos da assemblée geral.

Art. 56. Não serão admittidas para asso-
ciados pessoas residoutes em localidades s.u-

jéitas a epidemias perloilicas, Ou onde, na
°ocasião de ser feita a respectiva proposta,
grasse qualquer molestia coei caracter epi-
demia°.	 •

Art. 57. Para que as differentes idades
dos associados se cornoensem, logo que seja
possivel, as matriculas das series serão or-
ganiza Ias do mo to a hão conterem mais de
50 associados de 50 a 60 annos, 100 de 45 a
50 annos, 200 de 40 a 45 annos,. 250 de 35 a
40 amos o 30 n de a 35 a,nnos. De 21 a 30
anos, é illimitada a matricula.

Art. 58. As pessoas residentes fóra da,
s:sde só noderãe se insenaver corno associa-
dos, sem vir -m a esta, desde quepaguein
a joie addicional de 5$000.

Art. 59. Será° creailas agonias nas loca-
lidades em que houver ma.s de 50 asso-
ciados.

Art. 60. O associado que fôr eliminado
ou destituido, não terá direito á. restituição
do que houver concorrido para a associa-
ção.

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇõES TRANsIT.-iRIAS

Art. 61. A associação será fundada e in-
stallada com o numero de associados que
aonrevarein estes estattit 8 e se fizerem
inscrever, como socios fundado:os, nu livro
respectivo.

§ 1." Começará a associação a fitoccionar
no dia ein que a directoria deliberar.

§ 2.° Do ftimacion Imanto da ass 'ejeção,
sorá dado aviso právio aos associados, por
meio de circulares e publicação pela im-
prensa.

Art. 62. Os socios fundadores a) dispen-
sados do exame mouco. e o pagamento das
• oias e contribui0 ts reftrentes aos mesmos
será feito dentro de 30 dias, sob pena de eli-
minação.

Art. 63. A primeira directreia tornará as
providenc-as nece-serias para que a as,ocia-
ção se constata t em ).essoa, juridie

Art 64. Os presentes estatutos serão as-
signarlos Tela directoria, conselho fiscal e
socies funda leres.

Muzambi dio, 25 de abril de 1909
Presidente, Dr. Amorico Gomas Ribeiro da

Luz.
Vice-presidente, Dr. Lycurgo Leite.
Gerente, Dr. Fernando Andino Corrêa.
Secretario, Manoel Cabral.
Theeoareiro, Guilherme Cabral.

SCCIOS FUNDADORES

Francisco Navarro de Moraes atiles.
Valermo Lacerda
Alvaro Gonç brios Milhão.
Jose Antonio Gaspar.
José Lu z de Figueiredo Junior.
Jost5 Amorico do Prado.
Silvestre Teco /oro de Souza.
Lytlio Alerano Bandeira de Mello.
Francisco Paoliello.
Salathiel Ramas do Almeida.
Arthur Paoliollo.
Pedro Claadino dos Santos Junior.
Pedro Satiarnino Vieira de Magalhães.
Antonio Innacarato.
José Montemurro.
Francisco Leonardo Ceravolo.
Sebastião Pereira.
João Baptista de Brito.
Ferdinando Montanari.
Herculano Prado.
Manoel Ra nos Nogueira.
Saverio Vecchie.
Lindolpho Coelho de Assis Coimbra.
Marcos Antonio Gasp tr.
João Eugenio Ferreira Lopes.
Julio Bueno.
João Baptista Gomes de Aze edOs
Alvaro Corda do Toledo.
Francisco Itimoli.
José Gaspar Sobrinho.

Domingos dos Santos Ron.linelli.
Vicente Rondinelli.
Benjamin Rondinelli.
Mearei Amore.
Camillo Paoliello.
Antonio Nunes do Mello Junior.
Pesquei° Petrecca
José Francisco Sandy.
João Condido do M tealhães.
Heleoclor Mariano do Almeida.
Luiz Ambrosio da Silva.
Maria Assompção Pinto.
Airtonio José Attralião.
Francisco Antonio Villits-Ms.
Evari4o Barbosa de Oliveira.
Roque Silverio da Costa.
Car l os Mieuel do Prado.
Pedro Saturnino Vi -tira do Magalhães.
Por procoraçio, Saturnino Vieira e Silva
Por nroeuração, José Antonio dos Reis.
Anua Justou de Oliveira.
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ANNUNCIOS
Imprcneit Nacional

OBRAS Á VENDA.

Acham-se á veada, na thesouraria da Im•
prPrSa. Nacional

-I ei sobro fallencias›, n. 2.024, do 17 de
lezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar

O decreto n. 2.044, do 31 de dezembro de
1908, definindo a lettra do cambio e a nota
promissoria, e regulando as operações cern-
biaes. P eço 1 caia exemplar

A lei orçamentaria para o exercido de
1909 (leis ris. 2.033 e 2.030, de 29e 31 do de-
zembro de 19031. Preço 1$ cada emito( tr.

Tabollas de preço, ultonitmente a.ppro-
vadas pela Iteoa.rtieão de Policia, para car-
ros e autotnoveis do praça, custando 200
r 'is O o mil piar cai toua.(10.

A ceerdilos do Supro-
mo Tribunal F'ederal
de le95 (M) 	 	 692 ::05:000000

liam idem de 1093 (MI 	 	
4

Idem idem de 1897
dlom idiota de 1893 (Mi) 	 	 8$00•
Idem idem de 1899 (3.11) 	
Idem idem do- 1900 (NI).. 	 	 9$000
dem idem do 1901 (M) 	 	 10$000

pon Lamentos para o Dic-
eiCeetrio Geoeraphico do Brazil.
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidades, valas, edificios, etc.,
trts grossos volumes 	 	 20$000

As minas do E/rzazil e
sua I,ez.rislação, pelo
Dr.	 Calogoras, 10 vo-
lume 	 	 6$000

liem, 2° volume 	 	 6$000
dom, 3 . volume 	 	 6$000
E/010that da ProPrz°3-
dado Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fascicido
(NI) 	 	 1$500
'odies.ro das Inelações
Exteriores (2 volR.) (M)	 8$000
oestiteição da Repu-
bliciu dc, 13razi1 . 	 	1$000

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	 	 2$0)0

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 50 	 	 2$000

Consultas do Conselho
' 

de Estado, secção do Fe-
 zoada, tomo 60 	 	 4000

Rio do Janeiro eeernprensa Nacional-19(


